
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA/CE
Pavimentação Asfáltica (Graças a Mosquito T2 e Pernambuquinho a Santarém) p

de AmontailalCÊ
AMONTADA. CEARÁ Amontada

GOVf rto MuÉrcrcÂt

PREçOS COM DESONERAçÃO

sERV|çO:

UNIDADE:

ADMTNISTRAçÃo LocAL DA oBRA . ENCARGoS 1114,1so/ol tNcoRpoRADos No pREço uNtrARo
% TAB SEINFRA 28 -s/DEsoNERAçÃo

Cód¡go Descrlção Unidade Coeficiente Prêço Total

185-o0

r8960

ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA

ENGENHEIRO COORDENADOR

HxMÊS

HXMÊS

1,00

0,38

6.963,71

36.639,33

TOTAL SIMPLES

TOTAL GERÁL

6.963,71

13.922,95

20.886,66

167.093,28

1.670,93

350,23

'2.021,16

TOTAL ro*E
FRAçÃO DË looolo

ro',8
Mafa Cfistina Assinddodeformðdig¡tôl

Ð¡ Merã Lntûìè
MãftinS:141 05 MôÊinr:l4tús66s871

665871
Dãdosr 2025.1 1.1 I
08¡?4:,14 -03'00'

Mara Crist¡na Martins
Engenheira Civil
RNP-260307738-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA/CE

Pavimentação Asfáltica (Graças a Mosquito T2 e Pernambuquinho a Saniarém) ¡
de Amontadal0Ê

AMONTADA. CEARÁ
{@å

Amontada

PREçOS COM DESONERAçÃO

sERVrÇO: lOUtNSrnnçÃO LOCAL DA OBRA - ENCARGOS (S4,¡14%) TNCORPORADOS NO PREçO UNITÁR|O

UNIDADE: o/o 
TAB SE|NFRA 28.l-clDEsoruennçÃo

Código Dêscrlção Un¡dade Co6f¡c¡ento Preço Total

t8590

t8960

ENCARREGADO GERAUMESTRE DE OBRA

ENGENHEIRO COORDENADOR

HxMÊS

HXMÊS

1,00

0,38

6.171,03

31.650,96

6.171,03

12.027,36

18.1 98,39

145.587,'t2

.1.465,87

375,03

1.830,90

TOTAL SIMPLES

roralenm$
FRAçÃQ qE looe/o

ro"¡p¡
TOTAL GERALMa ra c ri sti n a lijiåìiili,l?1"''

Ma rti ns: 1 4 1 0 iil"l"ll,, n, oruuru?l

s66s871 3i1li,'1,'illJ,"

Mara Gristina Ma¡tins
Engenheira Civil
RNP-260307738-4
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Quant¡dade
1,00

Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA/CE
Pav¡mentação Asfált¡ca (Graças a Mosqu¡to T2 e P€rnambuquinho a Santarém) para o munlcíplo de

MEÈTORIAL DE CAICUIO DOS

DE OBRA
Comprimento

4,0o
x
x

Largura

7.2 c4992 CAVALO MECANICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

DISTANCIA

x@x
Amontada

Á¡ea
72,OO
12,00

3,00
x
x

Sobrðl
Sobral
Sobral
SoÞral
Sobral
Sobral
Sobral
Sobral

L37,54
!37,54
!37,54
137,54
737,54
r37,54
r37,54
737,54

Quantadade
1,00
2,OO

2,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

Total

Total
737,54
275,08
275,OA
737,54
137,54
137,54
t37,54
137,54

1375,40

Escavadeira
Moton¡veladora

Trator Agricola c/ qrade
Rolo compãctador pata
Rolo compactador l¡so

Distribuidor de Agregados
Trator de Esteiras

Recicladora

ý12
1rl2

KM
KM

KM
KM

KM
KM
KM
KM
KM

UN
UN

UN
UN

M2
i,t2

1.3 c2850 INSTALAçöES PRoVISÖRIAS DE LUZ, FoRçA,TELEFoNE e LÓclca
Quant¡dade = lotal

1,00 = 1,00
Total = 1,00

LocAÇÃo DE CoNTÊINER ALMoXARIFADo coM prso NAVAL - 6,ooM x 2,3sM
PerfodoxQuant¡dade=Total
8,00x1,00=8,00

Total = 8r0O
LocAÇÃo DE coNTÊINER EScRFóRro coM B,ANHE¡Ro (01 vAso sANITARIo, 01 LAVATóRIo E 01 cHUVEIRo), JANELA EM vIDRo, poRTAs

PêríodoxQuantldâde=Totâl
8,00x1,00=8,00

Total = 8,OO

1.4

1.5

c4994

c4997

2.t
Quantidade

100,00
Totâl
100,00

o/o

o/o

3.1. 1 C4919 LI¡IPEZA FIECANIZADA DE TERRENO
Compr¡mento x

Garças - Mosqulto 6.770,00 x
Pernanambuqu¡nho 1,688,70 x

Desconto x
(E 0 a E338+10)

(E1+6,30 a 885+15)

UÎ¡LIZANDO ÎRATOR DE ESTEIRAS
x Quantldadex 2,00
x 2,00

Totâl

Largura
2,00
2,OO

ProfundiCade
0,45

Dènsídade
0,8000

Eñpolamento
1,50

Totel

Totâl

lotâl
27.080,00

6.754,80
33,834,80

Total
22.838,49

22.838,49

lotäl
78270,79
L827O,79

M2
M2
r42

M3
M3

3.T,2 CO71O CARGA TI{ECA¡I¡ZADA DE TERRA EM cAr.rrNHÃo BAScULANTE
Área x
33.834,80 x

3.1.3 c3143 TR¡.NspoRrE LocAL c/ DMT ArÉ 4,o0 K¡,1 (y = o,93x + o,9z)
DMT Volumê x

3,00 22.a3A,49 x
expurgo d¡st media

x

T
T

3.2.1 C4549 RECICLAGEM DE BASE E DE MATERIAL
Comprlmento x

8458,70 x
Largura

8,00
Quantidade

0,20
Total

Area
13.533,92x M3

eonfo?mâ Quadro de Cubação Gôrçes - Mosqu¡to 1,188,45
Pernanambuquinho

3.3.2 C3144 TRANSÞORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4,Ol Km E 30,00 Km (Y = 0,90X + 1,32)

1 C3211 E CARGA DE

DMT
6,20

jÊz¡da
dlst

Garças
medla

3.3.3 C3146 COIIPACTAçAO DE ATERRoS l0oyo P,N

ConfoÌme Quadro de Cubação

3.3.4 c284o rNDENrzAcÃo DE JAzrÞa

Ccnforme Quadro de Cubação

DE JAZIDA
volume x

x

ErfiÞolamento
1,30
1,30

Totãl

Volume
1.544,99

L.544,99

Total
2.4¡-t,98

2,47t,9A

Volume
1"i88,45

1.1A4,4s

Volume
1.544,99

1.544,99

M3
M3
M3

Volume
t544,99

x
X

Dèns¡dade
1.6000

Totål
T
T

volume
1 .188,45

Volunre
1 188,4s

Total

Eilìpo!amento
1,30

Total

x
x

M3
M3

i.r3
M3

o

-r.4.1 C2840 INDE ]AZIDA

Compr¡mento
6770,Q0

Compr¡mento
6770,00

Garqas - Mosou¡to
Pernana[nbuou¡nho

Gãrcas - Mosûirito
Pernan a mbuoui nhô

x
x

x
X

Largura

Lõr9ura
7,80

Espessura
0,20

Êspessurg
0,20

Empolamento
1,30

Total

Volume
13.729,s6

13,729,56

Total
10.561,20

Y
X

x
X

C3277 ESTABILIZAÇÃO GRANULOMËTRICA DE SOLOS 5/ MISTUM ÞÉ MATERIAIS (S,/TRAN5P)

M3
M3
M3

f{3
M3
M3

x
x

latal

3.4.2

10,56¡,20
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IREFETTuRA MuN¡crpAL DE AMoirrADA/cE 'i a

Pavlmentação Asfált¡ca (Graças a Mosqufto T2 e P€rnembuquinho a Santarém) para o munlclplo de lmontada\Ce
\

l.tEMoRIAr DE CÁLCULO DOS QUANTTTATTVOS

KmE Km +1

DMT

0ç
x@x

Amontada

Tota¡
16.897,92

L6.497,92

Garças - Mosquito
Pernanambuouinho

Compr¡mento
6.770,OO

x Largura
7,80

Espessura
o,20

Densldade
1,60

Total

x
X

x
T

M3
T

4,1
4.1.1 c322t

c324t

¡HPRTHAçÃo
TMPRTMAçÃo - EXEcUçÃo (sÆp.ANSp)

1â Camada
2a Camada

Compr¡mento
8458,70

63440,2s
63440,25

Quãnt¡dade
1,00

lotðl

Quantidad€
1,00

Total

Quantldade
1,00
1,00

Total

Quantidade
1,00

Total

Quant¡dade
1,00
r,00

Total

Quantidadê
1,00

Total

Quãnt¡dadê
1,00
1,00

Total

Área
63440,25
63440,2s

Ârea
63440,2s
6t44O,23

Total
1268,81
507,52

,776,33

Total
50,75
50,75

Totãl
158,60
37,72

190,32

Totâ¡
50,75
50,75

lotal
158,60
37,72

190,32

x
x

x
x
X

x

X

X

Largura
7,50

Largura
7,50

BRITA
Taxa

0,0200
0,0080

Taxa
0,0025
0,0005

Taxa
0,0008

laxa
0,0025
0,0005

x
x

4.2
4.2.r

4,4

4.4.7

TRATAMEÍ{TO SUPERFIC¡AL DUPLO COM CAPA SELANTE
TRqTAMENTO SUPERFICI.AL DUPLO C/CAPA SELANTE (SÆRANSP)

Comprimênto x
8458,70 x

TRANSPoRTES DE ÈIATER¡ATS ATÉ A oBRA
TRANSPORTE COMERCIAL EM RODOVIA PAVIMENTADA

Ârea
(Y = 0.49X)

M2
M2

M2
ìt2

4,3
4.3.1 c331 I

tðxa
11 cãrnada-I 2 ãmadal DMT
ffire

DMT
l----1gõ,Fl
l- Fo[ALEzAl

4.3.3 IOOO1 TRANSPORTE COMERCTAL DE MATERIAL
taxa

ffi lãez.camada
ffi capaselantellrn2 D¡47

x
x

x
x
x

T
T
T

4.3.2 10001 TRANSPoRTE coMERcIAL DE MATFRIAL BETUMINoSo À FRIo ("; = 0,57x + 55,44) cM 30

T
T

T
T
T

X

x

Área x Taxa
63440,25 x 0,0008

x

x
BETUMINOSO

Ârea
A FRIO (Y = 0,s7X + ss,44) RR 2C

r0809

4.4.2 12569

188,05
FOTALEZA

Aeurs¡çÃo DE I{ATERTA¡5 AsFÁLrrcos

ASFALTo DiLUiDo - cM 30

RR 2C

63440,25
63444,25

Área
63440,25

Area
63440,25
63440,25

x
X

x
x

x
x
X

x
x
x

taxa
ffi
ffi

tlñZ
la e 2a camada

Banho Dilu¡do

T
T

T
T
T

5.1 C4583 MEIO FIO CONJUGADO C/ SARJETA, EXTRUSADO COM CONCRETO FCK 20 MPA
Extensão

Garcas - Mosqu¡to 3540,00
Pernanamburuinho o,0o

5,2 C3110 SAIDA D'AGUA C/ DISSIPADOR DE ENERGIA
Êxtensão
3s40,00

C0408 BOCA DE BUEIRO SIMPLES CAPEADO (i.00 X 1.00m)
Quant

Boca fubo 60 cm 18,00

C0409 BOCA DE BUEIRO SIMPLES CAPEADO (1.50 X 1.00m)
Quant

goce Tubo 90 cm 12.00

c4675 Aeuis1çÃo E ASSENTAMENTo DE TUBo coRRUGADo ÞE DUPLA PAREDE PEAD D=60,0cm
ComÞrimentg x r Larguta

Garças - Mosqu¡to_ 18,00 x
LEInE!¿¡nþ!_qujnha

AQUISICÃo E ASSENTAMENTo DE luao coRRUGADo DF ÐupLA pAREDE pEAD D=90,0cm
Compr¡m€nto x Largure

Garcas - Mosouito 12,00 x
P-eI@4ê!oþ!LSUin¡s

x

x

Quantidâde
1,00
1,00

Total

Espãssamento
20,oo

Total

Total

Total

Quant¡dade
9,00

Totel

Quantidade
6,00

totâl

Total
3540,00

0,00
3540,OO

T.tal
777,ùO
I77,OO

UNID
18,00
18,OO

UNIO
12,00
12,0O

COMP
162,00

¡62,OO

COtIP
72,00

M

M

M

x
x Urrd

Und

UNID
UNID

UNID
UNID

5.3

5,4

ÃÃ

5.6

x
X

x

M

tl

M

M

c1677

Ì:

72,OO



PREFEITURA MUNICIPAL DE AMOT{TADA/CE
Pavlm€ntðção Asfált¡ca (Graças a Mosqu¡to T2 e Pernambuqulnho a Santarém) pare o municlpio de

MEMORIAT DE CÁLCULO DOS QUAfirrTAl¡VOS

x@x

6.1.1 c3220

6.1.2 C4527

6.2

6.2.t

G¡rsas-: ¡¿pssuls-
Penianambuouinho

Largura
0,15
0,15

Espassamento
20,00
20,00

ArGa
0,36
0,36

Quantidade
3,00
3,00

Total

Quant¡dad€
3,00
3,00

Total

Quantidade
15,00
3s,00

Total

FAIXA.HoRIzoNTAVTINTA REFLETIVA¡nesrrua ncniuce

Garças - Mosourto 
comÙlmento 

i
Pernanambuquinho 1688,70 x

TACHA REFLFnVA BIDIRECIONAL: FORNECIMENTO/APLICACÃO
Comprlmento

6770,00
1688,70

Garcas - Mosouito
Pernanambuouinho

x
x
X

I
X
x

x

x

Area
3046,50
759,92

3406,42

Årea
1016,00
253,00

1269,00

Área
5,40
12,60
1a,0o

ý12
M2
ttlz

stNauzAcÃo vERTTcAL

c3297 pLAcA DE REcULAMENTAçÃo/ADVERTÊNCrA nrrlÈr¡v¡ EM Aço GALVANTZADo c/pELicuLA ANTI-eIcHANTE

x
x
x

M
M

M

MZ
M2
trl2

7.r c4993 DE
Igual ao ¡tem 1,2

Mara Cristina
Martins:î 41A56
65871

Sobral

Assinado de forma digital
por Mara Cristina
Martins:1 4l 05665871
Da'dos: 2025.1 'ì.1 1 l4:24:05
-03'00'

Itê¡n 1.2
Total

ïotal
t375,40
L375,40

KM
KM

Mara Crlstlna Martlns
Engenheira Civil
RNP-260307738-4



QUADRO DE CUBAçÃO ËQÞËAl¡nhamento: Elxo Do TREcHo DE GARçAS A MOSQUITO

Estâca lnic¡al: 0+000.00

Estaca Final: 338+10.000

tada

Estaces
Área de

Corte (mz)

Volume de

Corte (mr)

Volume
Reaprove¡táv

el(mt)

Área de

Aterro lmzl

Volume de

Aterro (mtf

Volume de

Corte

Acumulado
(mt)

Volume
Reaproveitáv

el

Acumulado

lm¡l

Volume de

AterÌo
Acumulado

{mt}

Volume
Lfquido

Acurnulado

(mt)

0,000+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1+0.000 0.0r10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3+0.000 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00
4+0.000 0,00 0,00 0,00 0.00 ú,00 0,00 0.00 0,00 0.00
5+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.oo 0,00 0,00 0.00
6+0.000 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00
7+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00
8+0.000 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00
10+0.000 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12+0.000 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00
13+0.000 0_o0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
14+0.000 0.00 0.00 0,00 0,û0 0,00 0,00 c,00 0,00 0,00
15+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.0û 0,00 0.00
16+0.000 0,c0 0,00 0,00 0,00 0,c0 0,00 0.00 0,00 0,00
16+i1.988 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00
17+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00
77+18.i74 0,00 0,0û 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18+C.000 0,0û 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 c,00 0,00 0,00
19+0.000 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.0û 0,00 0,00
20+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00
21+0.000 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00
22+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
23+0.000 0,0û 0,00 0,00 0,00 c,00 0,0û 0,00 0,00 0.00
24+0.000 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
25+0.000 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00

0.00 0.0026+C.C0û 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 c,00 0,00
27+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
28+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
28+0.322 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,c0 0,00 0,00 0,00
29+0.000 0,00 0,00 0.00 0,00 0,û0 0.00 0,00 c,00 0,00
30+ù.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 cr,00 0,00 0.00

31+0.000 0.0c 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 û,00
32+0.000 0,00 0,00 c,c0 0,00 c,00 0,00 0.00 0,00 û,00
33+0.000 0,0c 0,00 0,0û 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00
34+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.i+3.255 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0í) 0,00 0,00 0.00 0,00
35+0.û00 0.00 ù,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
36+0.00t 0,00 0,00 0,00 0.000,00 0,00 0,00 0,00
37+0.000 0,0û 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00
38+0.000 0,00 0,000,00 0,0c û,00 0,00 û,00 0,00 c,00
39+0.000 0,00 0,00 0,00 c,00 0,0c 0.00 0.00 0,00 0,00
40.r C.000 0,0c 0,00 0,00 0,00 0,00 0,c0 0,00 0,00 0,00
41+0.00C 0.00 0,00 0.00 000 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00
42+0.000 0,00 0,û0 0,00 0,00 0,00 0,0c' 0,00 0,00 0,00

c.0043+0.000 0,00 0,0c 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44+0.000 c,00 0,c0 0,00 0.00 0.000,00 0,00 0,00
45+0.000 c,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00

46+0.000 0.00 0.000,00 0,00 0,0c 0,00 0,00

47+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00
48+0.C00 0,0{j 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

49+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,cc 0.00 u,00 0,00
50+0.000 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 c,00 0,00

0.0051+0.000 0,00 0,00 0,c0 0,00 0,00
52+0.0o0 o.00 0.00

0,c0
0,00 c,00 c,0f:l 0,00 0.00

53+0,000 0.û0 0.00 c,00 0.00 0.00 0.000,00 0,00 ù,00
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QUADRO DE CUBAçÃO {&EE
AIiNhAMENtO: EIXO DO TRECHO DE GARçAS A MOSQUITO

Estaca lnicial: 0+000.00

Estaca F¡nal: 338+10.000

Arnontada
Volume

Estacas
Área de

corte {m2}

Volume de

Corte (m3l

Volume
Reaproveltáv

el (m¡|

Área de

Aterro (m2|

Volume de

Aterro {m¡)

Volume de

Corte

Acumulado
(mtl

el

Acumulado

Volume de

Ater¡o
Acumulado

lmt)

Volume

llquldo
Acumulado

lm')

54+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

55+0.0c0 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

56+0,000 0,00 0,00 0.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

57+0.000 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

58+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

59+0.000 0.00 0.00 0.00 0.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

60+0.000 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.000,00
61+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

62+0.000 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
63+0.000 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00
64+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00
65+0.000 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00
66+0.000 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00
67+0.000 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
68+0.000 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.c0 0,00
69+0.C0û 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

0,oc 0.0070+0.0û0 0,00 0,00 0,0c 0,00 0,00 0,00 0,ot
71+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00
72+O.OA0 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00
73+0.000 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.0c 0,00
74+0.000 a,ao 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 c,00 0.00 0,00
75+0.000 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00
76+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00
77+0.000 0.00 0,00 0.00 0.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

000 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,c0 0,00
0.0079+0.000 0,00 0,00 0,0û 0,c0 0,00 0,00 0.00

80+0.000 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,c0 0,00 c,00
80+10.521 0,00 0,00 0,00 0,75 6,75 0.00 0.00 6,75 -6,75

0.00 0.0081+0.000 0,00 lRn 13,5 0,00 0,00 2C,25 -20,25
82+0.000 0.00 0.00 0.00 6,50 58.5 0.000,00 78,75 -78,75
83+C.000 0.00 0.00 0.00 10,50 94,s 0,00 0,00 L73,25 173.25
84+0.000 0.00 0.00 0.00 t7,20 100,8 0,cc 0,00 274,O5 -274,Os

85+0.00û 0.00 0.00 0.00 11,50 103.5 0.00 0.00 377,s5 -377,55
86+0.C00 0.00 0.c0 0.00 1i,50 103,s 0,00 0,00 481.05 -431,05
87+0.000 0.0c 0.c0 0.00 77,20 10c,8 0,00 0,00 581,85 -581,85
88+0.000 0.00 0.00 0.0c 10.50 q¿\ 0.0ù 0,00 676,3s -676.35

0.0089+0.û00 000 0.00 9,80 88,2 0,c0 0,00 764,55 -764,55
90i0.000 0.00 0.00 0.00 8,50 0.00 841.0576,5 0,00 -841,0s
91+0.000 0.00 0.00 0.00 5,90 53,1 0,00 0,00 894.15 -894.15
92+0.000 c.00 0.00 0.00 2,?-0 19,8 0,00 0,00 913,95 -913,95
93+0.C00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 913.950,00 0,00 -913,95

0.0094+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -o12 0c

95+0.000 0,00 0.00 0.00 0.00 0.000,00 0,00 913,9s -913,95

96+0.000 0,00 0,00 0.00 0,ù0 0,00 0,00 0.00 913,95 -913.95
97+C,000 0.00 c.00 û,00 0,00 0,00 0,00 0,0c 913,95 -913,95

98+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 c,00 0,00 913,95 -913.95
99+0.000 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,c0 0,00 913,95 -9L3,95
100+0.000 0,û0 0,00 0.00 0.00 0.û0 0.00 913.950,00 -913,95

101.+0.000 0,c0 0,00 0,00 0,00 0,00 tì,00 913.95 -913,9s

102+0.000 0.00 0,00 0,00 0,00 0,c0 0,00 913,95 -913,95

103+0.000 ù,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,9s
104+0.000 0,00 c,00 c,c0 0,00 0,û0 913,95 -9i3,9s
i05+0.C00 0,00 0,ú0 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,95
106+0.000 0.00 0,ù0 0,00 0.00 0.00 0,00 -913.95-o13,95
107+0.000 û,00 0,00 0,00 c.00 0,00 0,00 0,00 913.95 -913,9s
1C8+0.000 0,00 0,00 -o!.3,950,00
109+0.000 0.00 0,00 0,c0 0,c0 913,95
110+0.000 u,c0 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 913.95 -913,95
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qUADRO DE CUBAçAO
Alinhamento: Elxo Do TREcHo DE GARçAS A MOSQUITO

Estaca lniciâl: 0+000.00

Estacã F¡nel: 338+10.000

Arnr¡nEada

Est¡cas
Area de

Corte lm2f

Volume de

corre (m3l

Volume

Reaprove¡táv

el (m'f

Áreå de

Aterro (m¡)
Volume de

Aterro (mtl

Volume de

Corte

Acumulâdo
(mtl

Volume

Reaproveitár

el

Acumulado

fmtl

Volume de

Aterro
Acumulado

(m'l

Volume

Llquldo

Acumfulado
(mtl

111+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913.95 -913,95

1l-2+0.000 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 913,9s -913,9s

113+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,9s

114+0.000 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91.3,95 -913,95

115+0.000 0.00 0.00 0.c0 0.00 0.00 0.00 0.00 913.95 -913.95

116+0.000 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 913.9s -913.95

1r.7+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,95

118+0.000 0.00 0.00 0.0ù 0.00 0.000,00 0,00 913,9s -913,95

119+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,9s

120+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,9s -913,95

120+1.603 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 913.9s -913.9s

l2O+19.525 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,95

121+0.000 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 913.95 -913.9s

L22+0.000 0,00 0,00 0,0c 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,95

123+0.000 r1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0c 913,95 -913,95

124+0.C00 0.00 0,00 0.00 0,00 û,00 0,00 0,00 913,95 -913.95

125+0.0û0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,35

126+0.000 0.û00,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,95

127+0.000 0,00 0,00 0.00 0.0û 0.00 0.00 û.00 913.9s --413.95

c.00128+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,95

129+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913.9s0,00 -913,9s

130+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,95

131+0.000 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 913.950,00 0.00 -913,9s

132+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913.95 -913,95

133+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,95

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 913.95 -913.95134+0.000

135+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0c 913,95 -913,95

136+0.000 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.000,0c 913,9s -913,95

137+0.0C0 0,00 0,00 û,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913.9s -913,95

1.38+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,ito 913,95 -913,9s

139+C.000 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 913,95 -913.95

140+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0c 0,00 913,95 -913.9s

I4O+14.I29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 i],00 0,00 9!.3,9s -913,9s

141+0.000 0,00 0.0c u,00 0,0ù û.00 0.00 0,0û 913,95 --413.95

142+C.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0ù 913,95 -913,95

0.00143+0.000 0,00 0,0c 0,00 0,00 0,00 ú,00 9i3,9s -913,95

144+0.C,00 0.00 0.00 0.00 0,c0 0,00 0,00 0,00 91i,9s -913.95

14s+Ó.000 0,c0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,95

146+0.000 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 913.95 -913.95

147+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 sr13,95 -913.95

0.0ú 0.00 0.00 0.00148+0.C00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,9s

149+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913.95

150+0.û00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 --o13,95

152iCr.000 0,00 0,00 0,00 0,0ù 0.00 0,00 0,00 9i3,95 -913,95

i53+C,000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,c0 0,00 9l-3,95 -913.95

154+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 û,00 c,00 0,00 9i3,95 -913,95

0.00155+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0c 0,00 913,95 -91.3,95

156+0.000 0,cc 0,00 0,00 0,00 0,00 c,00 0,00 913,95 -913,95

157+0.000 0,cíi 0,00 0,00 0,00 0,00 0,c0 913,9s -913,95

158+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0c 0.00 913,95 _o12 0q

159+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 --Gi3,95

150+0.000 0.00 0.00 0.cc 0.c0 0.0û

913,9s

913,95 -9i3.9s
160+12.928 0,00 0,00 0,0r 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,95

161+o.000 0.00 0,00 0,û0 0.00 0.00 0,00 9r.3.95 -913,950,00

162+0.000 0,00 0,00 0,00 û,00 rì,00 0,00 0,00 913,95 -9i3,9s

0.000,00 0,0c 0,00 0,00 913,9s.ie3*9J19!
164+0.0OO 0,û0 0,00 0,00 0,00 0,0c e13,95

165+0.00 0,0c 0,00 0,û0 0,0û 0,00 0.00 Û,00 913,9s -9i3,95



QUADRO DE CUBAçAO 2 ":S
#Q9jËAlinhamento: EIXO DO TRECHO DE GARçAS A MOSQUITO

Estaca ln¡c¡al: 0+000.00

Estaca Final: 338+10.000

Arnontada
volume

Estacas
Área de

Corte (mr)
Volumê dê

corte (mrl

Volume
Reaproveitáv

el (m')

Volunre de

Atero (m3l

Volume de

Corte

Acumulado
(mtl

el

Acumulado

Volume de

Aterro
Acumulado

(mtl

Área de

Aterro (mz|

Volume

lfquido
Acunulado

lmtl

166+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913.95 -913.95

167+0.000 c,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 913.95 -913.9s

168+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913.95 -913,95
169+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,9s -913,95

17ù+0.000 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,95
tlO+2.797 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913.9s -913.95
i71+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,9s -913.95

172+0.C00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 913,9s -913,95
173+0.000 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 913.9s -913.95

173+6.52! 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,95
174+0.000 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 913,95 -913,9s

175+0.000 0,00 0,00 0,00 0.00 0,000,00 0,00 913,95 -913,95
176+0.000 0.û0 0,00 0,00 c,00 0,00 0,00 0,00 913,9s -913.95
177+0.000 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.000,00 913,95 -913,95
178+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.ûc 913.95 -913.9s
179+0.0C0 û,00 0.00 0.0t1 0.00 0.000,00 0,00 913,95 --a13,95

1.80+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 913,9s -913,95
181+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913,95
1e1+O.308 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,9s -9i3,95
162+0.000 0.00 c.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9i3,95 -913.95
183+0.C00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 913,35 -913.9s
184+0.000 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913.9s
185+0.000 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,9s -913,9s
186+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 913.9s -913,95
187+0.000 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,t0 913,95 -913.95

188+0.000 0.00 0.00 0.00 0.00 0,0c 0,00 û,00 913,95 -913,95
189+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913.95
19C+0.000 0.00 0,00 0,00 û,00 0,00 0,00 913,95 -913,95
i90+8.06C 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913.95 -913,9s

0.00191+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,95 -913.9s
191+1C.00 0.00 0.00 0.00 o.70 6.3 0,00 0,00 920,25 -920,25
L92+0.000 0.00 0.00 2,50 22,5 0,00 0.00 942,75 -942,75
193+0.000 0.00 0.00 0.00 4.20 37.8 0,00 0,00 98C,55 -980,55
194+0.0C0 0.00 0.00 0.Ð0 5.40 46.6 0,00 0,00 1029.1s 1029,15
195+0.000 0.00 0.00 0.00 5,-Q0 53,1 0,00 0.00 1082,2s -7082,25

196+0.000 0.00 0.00 0.00 4,80 43,2 0,00 0,00 Lt25,45 -1125,45

L97+0.000 0.00 0.00 0.00 3,20 28,8 0.00 0,00 t154,25 i754,25
0.0c198+0.000 0.00 0.00 2,50 22.5 0,00 0,00 7776,75 -7176,75

199+0.0C0 0.00 0.00 0.000.00 1,30 Li,7 0,00 1188,4s -1188,45

200+O.000 0.00 0.0ú 0.00 0,00 0,00 ù.00 0,00 1r.88,45 1188,45

201+0.000 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1138,45 1188,45
202+0.000 0.00 0.00 0.00 0.00 0.c0 0.00 0.00 i188.45 -1188,45

203+0.000 0.00 0.00 û.00 0,00 0,0û 0,00 0.00 1188.45i188,45
204+c.000 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 i188,45 i188,45
2t5+0.C00 c.00 0.00 0.Crû 0,00 0,00 0,00 0,00 i188,45 1188,45
206+0.000 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 1188,45

207+C.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 L183.450,00 1188,4s
209+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188.45 1188,45

210+0.000 0,0c 0,00 0,00 0.00 0,00 0,0c 1188,4s 1188,45
2T 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 û,00 11.88,45 1188,45
212+0.000 0,00 0,û0 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45

2i3+0.000 0.00 û.rló0,00

0,00

0,00 0,0c 0,0c 0,00 1188,45
214+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 r188.450,00 1188,45

215+0.000 0.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 1r.88,45 1188,45
216+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 -1188.450,00 1188,45

217 r0.000 0,û0 0,00 0,00 c,00 11S8,4s
218+O.O00 (1,0û 0,00 o,00 0,0c 1-188,45

11

-t
219+9.66¡ 0,00 0.00 U.UU 0.00 0,00 0,00 0,00 1 i88,45 1188,45
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qUADRO DE CUBAçÃO {&gã
Alinhamento: Elxo Do TREcH0 DE GARçAS A MOSQUIÏO

Estaca lnicial: 0+000.00

Estaca Final: 338+10.000

Arnontada

Estacas
Área de

Corte lmrl

Volume de

Corte (mtl

Volume
Reaprove¡táv

el{mr)

Área de

Aterro {m2l

Volume de

Aterro (mrl

Volume de

Corte

Acumulado
(mt)

volume

Reaproveltáì¡

el

Acumulado

{m3l

Volume de

Aterro
Acumulado

(m')

Volume

lfquido
Acumulado

lmt)

220+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 -1188,45

221+0.000 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 1188.45 -1188.45

222+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 1188.45 -1188,45

223+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 -1188,45

224+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 û,00 1188,45 -1i88,45
225+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0c 0,00 0,00 1188,4s -1188,45

226+0.000 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 1188.450,00 -1188,4s
22'-+o.OCO 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 1188.45 -1188.45
228+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 1188,45

229+0.000 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 1188,4s -1188.4s

230+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 t-1188.45
231+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 1188,45

232+0.000 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 1188.45 -1188.45
233+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 1188,45

234+0.000 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 1188.45 1188,4s
235+0.00C 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 c,00 0,00 1i88,45 i188,45
235+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.188,45 1188,45

237+0.000 0,00 0,c0 0,00 0,00 0,00 0,00 c,00 1188,45 1188,45
234+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,CL-i 1188,45 1188,45

239+0.000 0,00 0.c0 0,00 0.00 0.00 0.00 0,c0 1188.45 i188,45
240+O.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0c 1.188.4s 1188,45

241+0.000 0,00 0,ù0 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 1188,45 1188,45

242+0.O0O 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,4s 1188,45

244+0.000 0.00 0.00 0.00 0.000,00 0,00 0,00 1188,4s -1188,45
245+0.000 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 1188.45 1188,45

246+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1i88,45 11E8,4s

241+O.CAO 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 iL88,45 1188,45

248+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 1188,4s 1"L88.45

0.00 0.00 0.00249+0.00C 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 -1188,45

250+0.000 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 1188,45 1188,4s
251+0.0C0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 1188,45

252+0.000 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,4s -1188,45

253+0.000 0,00 0.00 0,00 c,00 0,00 0.r10 0.00 1188.45 -1188,45

254+0.000 0,00 0,00 0,Cio 0,00 0.00 0,00 0.00 1188,45 1188.4s
0.00255+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0c 0,00 1188,45 -1188,45

256+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.r10 1188,45 -1788,45

257+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 û,00 1188,45 1i88.45
0.00 0.00 0.00 0.c0258+0.000 0,00 0,0û 0,00 i188,4s -1188,45

259+0.0C0 0,00 0,00 0,00 0,00 0.0ù 0,00 0,00 1188,45 1188.4s
260+0.000 0.000,0c 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 -i188,45
261+0.00C c.0c 0,00 0.00 0,00 0.00 c,00 0.00 1188.45 1188,4s
262+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 1i88.45 1188.45
263+0.000 0,00 0.00 0,00 0,c0 0.c00,00 0,00 1ie8,45 1188,4s
264+0.0û0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7tE8,4s 1188,45

265+0.0C0 0.00 0.00 0,0û 0,00 0,00 0,00 0,00 1i88,4s 1188,45

2ô6+0.000 0,00 0.00 0,00 0.00 0.c0 0,0c 0.00 11ô8.45 1188.45

267+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188.45 -1188,4s
268+0.000 0,00 ri,00 0,00 0,00 0,00 0,c0 7788,45 11E8,45

263+0.000 0,00 0.00 0.00 c.c0 0,00 0.00 1188.45 1188,4s
270+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 -1188,45

271+0.000 0,0ú 0.00 0.000,00 û,00 0,00 -1183,45
272 ÿ0.000 û,00 0,00 0,00 0,00 ù.00 0.00 -1.188.45

0.00273+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 I 188,45 -1188,45

274+0.000 0,00 r1,00 û.00 0,00 0,00 0,00 0.00 1L88,45 -1188.45

275+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 1188,45 -1188,45

276+ C.000 c,00 0.00 0,00 0,00 0,00 1188,45
277+0.000 0,(10 0,00 0,00 0,o0 û,o0 1188,45 -11

278+0.000 0.00 0.00 0,tlû 0.00 0.00 0.00 11.88.450,ü0 -1188,45
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QUADRO DE CUBAçAO åbÐå
Alinhamento: Elxo Do TREcHo DE GARç45 A MOSQUITO

Estaca lnicial: 0+000.00

Estaca Final: 338+10.000

ArnonEada
Volume

Estacas
Área de

Corte {m'¡l

Volume de

Corte (ms)

Volume
Reaproveltáv

el (mr)

Área de

Aterro (mtf
volume de

Aterro (m!l

Volume de

Corte

Acumulado

lmt)

el

Acumulado

Volume de

Aterro
Acumulado

lmt)

Volume
tlquldo

Acumulado

(m')

279+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 7188,45

280+0.000 0.00 0.00 0.000,00 0,00 0,00 0,00 L1.88,45 L188,45

281+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 1188,45

282+0.000 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 1188,45 1188,4s
283+ù.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 1188,45 1188.45

284+0.00t 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 1188,4s
285+0.000 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 1188.45 1188.45

286+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,4s 1188,4s
287+0.000 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 1188.45 1188,45

288+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 1188,4s
289+0.000 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 1.188,45

290+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 1188.4s -1188,45

291+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 1188.45 -1188.4s
292+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,c0 0,00 0,00 1L88,45 -1188,45

293+0.000 0.00 û.00 0.00 0.000,00 0,00 0,00 1188,45 -i1E8,45
294+0.000 0,0û 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 1188.45 -1188.45

295+0.C00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1L88,45 -11.88,45

296+0.000 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 1188,45 -1188,45

297+0.000 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 c,00 0,0c 1188,45 -1188.45

298+0.000 0,00 0,cc 0,00 0,00 0.00 0.0û 0.00 r.188.45 -1i88,45
299+0.000 c,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1r.88,45 -1188,4s

300+0.000 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 1188.45 -1188,45

301+0.000 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188.45 -1188.4s

302+0.000 0,00 0.00 0.00 0.00 0.000,00 0,00 1188,45 -1188,45

304+O-000 0,00 c,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 L188,45 -1188,45
305+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 -1188.45

306+0,0C0 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1i88,45 -1188,45
307+C.000 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 1Lô8,45 -1188,45

0.00 c.00308+0.000 0,00 0,00 0.00 c,c0 0,0c Lr88.15 -1188,4s
309+0,000 0,00 0.00 0.00 0.00 0.000,00 0,00 11.88,45 -1188,45
310+0.0C0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 1188.45 -1188,45
311+0.000 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 -1188,45
312+0.000 0,00 c,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 1188.45 -1188,45

313+0.00û 0.00 0.00 0,0c¡ 0,00 0,00 0,00 0,00 i188,4s -1188.45

314+0.C00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 1188,45 -1188,45

315+C.000 0,00 0,00 ü,0û 0,00 0,00 0,00 0,ú(l 1188.45 -1188,45
315+0.000 0.00 0.00 0,û0 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 -1188.4s
3i7+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0c 0,00 0,00 1.188,45 -1188.45
318+0.00C 0,00 c,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 1188,45 -1188.45
319+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 û,00 1188,45 -1i88,45
320+0,000 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 1188,45 -1188,4s
321+0.000 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,0c 0,00 1188.45 -1188.45
322+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,c0 0,00 0,0c -1788,45

323+O.t0cl 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 L188,45 -1188,45
324+0.00C 0.c0 0.00 0,00 c,00 0,00 c,00 0,00 1188,45 -1188,45

325+0.000 c,00' 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 1188,45 -1188,45

326+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 -1188,4s
327+0.000 0,00 c,00 0,00 0.00 c,00 0.00 0,00 1188,45 -118E,45

328+0.C00 c,00 0,00 0,00 0,0c 0.00 0.00 1188,45 -1188,4s
329+0.C00 0,00 0,00 û,00 0,00 0,û0 1188,45 -1188,45

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1188,4s -i188,45330+0.000

33Lì C.000 0,00 0,û0 0,00 0.00 0.00 0.00 1188,45 -1188.45
3-?2+0.000 ).000,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1i38,45 -1188,45
333+0.000 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 1188,4s -1188,45
334+0.000 0,t0 i_1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1188,45 -1188,45
335+0.000 0,c0 c,00 0,00 0.00 L188,45
336+0.000 0.00 0,00

0.00
0,00 0,00 0,00 1188,45

337+0.000 0,00 0,00 0,0ù 0.0u 0.00c,0û 0,00 1188,45 -1188,45



Alinhamento: Elxo Do TREcHo DE CARçAS A MOSQUITO

Estaca lnic¡al: 0+000.0o

Estaca F¡nal: 338+10.000

665871

qUADRO DE CUBAçAO

Mafa CfiStin¿ Assinadodeforma
dioital Dor Mara Cristina

MartinS:1 41 05 M;rt¡n;:r410566s871

Arnr¡ntada
MUÈrCrPÀt

Dados: 2025.1 l.l I
14i24:,28 -03'00'

338+0.000 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 1188,45 1188,45
339+0.000 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 1188,4s -1188,4s
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LrcENÇA poR nnrsÃo E coMpRoMrsso
IARA oBRA DE urrt,rntor.púBl,rcA un pnvtñrnnrnçÃo

ASFALTICA
N"0012g/2025
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Autarquia do Meio Ambiente do Município de Amontada, no uso de
suas atribuições, expede a presença Licença, que autoriza a:

NoME ¡ n¡zÃo soctAl: pREFEITURA MtTNIcIpAL DE
AMONTADA

CPF / CNPJ: 06.582.449/0001-91

Endereço: AVENTDA GENBRAL ALIPIO DOS SANTOS, N"1343,
BAIRRO: CENTRO

Município: AMONTADA/CE

Processo AMAMA: 000128/2025

Validade até: 28 de agosto 2026

Em conformidade com as disposições Resolução COEMA N" 02 de I I de

abril de 2019, resolve conceder a Licença Por Adesão e compromisso

objetivando a obra de utilidade pública de reestruturação de pavimentação

asfáltica das localidades de: da cE 085 até Garças com 2.522,00m lineares

(Pl - 41451319649029 ate P2 - 4157591965a7ß); de Garças até a bifurcação

com 6.800,00m lineares e (P2 - 415759196s0723 até p3 - 4200s4/9656840) ;

da bifurcação até Mosquito com 4.400,00m lineares (P3 - 420054196s6840

até P4 - 423755/ 9658504), totalizando 13.722,00m lineares, onde terá uma

largura de 7,00m. Todo o percurso terá uma área de 96.054,00mr.

o interessado deverá cumprir as seguintes condicionantes abaixo elencadas:

Condicionantes com prszo:

l. Publicar o reccbimento dessa Licença no prazo de até 30 (trinta)
dias corridos a partir do recebímento da licença, em cumprimento a
Resolução CONAMA No 006, de 24 de janeiro de 1986, complementada pela
Resolução CONAMA N'281 de 12 de julho de 2001,

AUTARQUTA DO mEIO AMBIEI|TE OO r,tUNrCiprO DË AMOÍ{TADA
Rua Jose oomingos de Sousa, n'172, Campo I CEP:ó2.540.000 | CNPJ: 19.958.32910001.98

Whatsapp: (88) 9 8222-436ó I E'mait: autarquiaamontada@gmait.com

(
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2. A renovaçäo da licença deverá ser requerida com a antecedência
mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração do seu prazo de validade, o
que permitirá a prorrogação automática de seu prazo de validade até a
manifestação definitiva da AMAMA. caso o interessado protocole a
solicitação de renovação antes do vencimento da licença, porém após o
mencionado prazo, não terá direïto à prorogação automática da validade da
Licença;
3. Afixar, em local visivel, no empreendimento, em até 30 (trinta) dias

corridos a partir do recebimento da licença, placa indicativa do licenciamento
ambiental, conforme modelo fornecido pela AMAMA;

Condicionantes gerais:

4. Informar imediatamente, à AMAMA, quando da ocorrência de
incidentes que causem danos ao meio ambiente;
5. No caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades a

empresa deverá obrigatoriamente comunicar à AMAMA;
6. Submeter à prévia análise, da AMAMA, qualquer alteração que se

faça necessária no empreendimento;
7. Cumpriq rigorosamente, a legislação ambiental vigente no âmbito

Federal, Estadual e Municipal;
8. Adotar todas as medidas preventivas para evitar qualquer tipo de

poluição ao meio ambiente;
9. Manter esta licença e demais documentos relativos ao cumprimento

dos condicionantes ora estabelecrdos, disponiveis à Fiscalização da
AMAMA:
10. A AMAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar os

condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar
esta licença caso ocorra:
ll. violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou norïnas

legais;
12. omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram

a expedição desta licença;
13. graves riscos ambientais e de saúde;
14. O descumprimento das condicionantes da licença implicará na

aplicação das penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuizo da
obrigação de reparar quaisquer danos ambientais causados;
15. Manter atualizada a documentação apresentada para obtenção da

Licença;
16. O empreendimento ficará sob fiscalização da AMAMA,
17. ESSA LICENÇA NÃO AUTORTZA NENHUM TrpO DE

INTERVENÇÃO EM ÁNBN DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
(APP) DELTMTTADA NOS AUTOS.
18. O empreendimento ficará sob fiscalização da AMAMA.

Amontada-CE, 25 de junho de 2025

AurAReurn Do MEro AMBTEnTE oo munrcÍpro DE AMot{TAoA
Rua Jose Oomingos de Sousa, n'f72, Campo I CEP:ó2.540-000 | CNPJ; f9.958.329/0001.98

Whatsapp: (881 9 8222-4366 | E-mait: autarquiaamontada@gmail.com
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Sabrina dos Santos
Portaria n'11.02.014

Diretora Geral da Autarquia de Meio Ambiente

Observação:
oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas

ou quaisquer condicionantes pnevístas ao final deste documento único, e
qualquer alteração, modificação e ampliação sem a devida e prévia
comunicação a AMAMA, tornando o empreendimento em questão passivel
de autuação.

cabe salientar que a Autarquia do Meio Ambiente do município de
Amontada-cE, não possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os
documentos e memorial apresentados nesta autorização, r"ndo a elaboração e
operação, assim como a comprovação quanto a efìciência destes de inteira
responsabilidade da(s) empresa(s) responsável (is) técnico (s).

aUTARQUIA DO UEIO AMSIËilTE OO UUt'¡lCiprO DË AMOÍ{TADA
Rua Jose Domlngos de Sousa, n"172, Campo I CEP:óZ.540.000 | CNPJ: 19.958.329/000r.9g

Whatsapp: {88} 9 8222-436ó | E-mail: autarquiaamontada@gmait.com
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LrcENÇA PoR nnrsÃo E coMPRoMrsso
IARA oBRA DE urrLrDADE púst,rcn DE pAvlunxraçÃo

nsrÁlrrcn
N"0081/2025

Autarquia do Meio Ambiente do Município de Amontada, no uso de suas

atribuições, expede a presença Licença, que auto¡iza a:

NoME t nezÃ,o socIAL: pREFETTURA MUNICIpAL DB

AMONTADA

CPF / CNPJ: 06.582.449/0001-91

lhdereço: AVENIDA GENERAL ALIPIO DOS SANTOS, No1343,

IIAIRRO: CENTRO

Município : AMONTADA/CE

Processo AMAMA: 00081/2025

Vaiidade até:25 de junho 2026

Iìm conformidade com âs disposições Resotução COEMA No 02 de 11 de

abril de 2019, resolve conceder a Licença Por Adesão e Compromisso

objetivando .a obra de utilidade pública de pavirnentação asfültica nas

locahdades de Pernarnbuquinho Santarém - Mucunã, com ítrea de

'32.912,82m2 e Coordenadas Iniciais. E:427659.198 N:9664288.143. A obra

está situada nas localidades Pernabuquinho -Santarém - Mucunã

O interessado deverá cumprir as seguintes condicionantes abaixo elencadas:

Contlicionantes com prazol
l. Publicar o recebimento dessa Licença no prazo de até 30 (trinta) dias

corridos a partir do recebimento da licença, em cumpritnento a Resolução
CONAMA No 006, de24 dejaneiro de 1986, complementada pela Resolução
CONAMA No 281 de 12 de julho de 2001;
2. A renovação da licença deverá ser requerida coÍt a antecedência

mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração do seu prazo de validade, o

que perrnitirá a pronogação autotrática cle seu prazo de validade até a

AurAReurA Do MEro AMBIENTE oo mu¡¡rcipro DE AMoNTADA
RuaJoseDomingosdeSousa,nolT2, Campo I CEPIó2.540.000 | CNPJ:19.958.329/0001-98

Whatsapp; ß8l, 9 8ZZ2- 4366 | E-mait: autarquiaamontada@gmait.cotn
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rnanifestação definitiva da AMAMA. Caso o interessado protocole a

solicitação de ,renovação antes do vencimento cla licença, porém após o
mencionado prazo, não terá direito à pronogação automátioa da validade da
Licença,
3. Afixar, em local visível, no empreendimento, ern até 30 (trinta) dias

corridos a partir do recebimento da licença, placa indicativa do licenciamento
ambiental, conforme modelo fornecido pela AMAMA:

Condicionantes gerais:
L lnformar imediatamente, à AMAMA, quando da ocorrência de

incidentes que causem danos ao meio ambiente;
2. No caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades a

empresa deverá obrígatoriamente comunicar à AMAMA;
3. Submeter à prévia análise, da AMAMA, qualquer alteração que se faça

necessária no empreendimento;
4. Cumprir, rigorosamente, a legislação ambiental vigente no âmbito

Federal, Estadual e Municipal;
5. Adotar todas as medidas preventivas para evitar qualquer tipo de

poluição ao meio arnbiente;
6. Manter esta licença e demais documentos relativos ao cumprimento dos

condicionantes ora estabelecidos, disponíveis à Fiscalização da AMAMA;
7. A AMAMA, mediante decisão motivada, poderá rnodificar os

condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar
esta licença caso ocoffa:
- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas

legais;
- ornissão ou falsa descrição de infonnações relevantes que subsidiararn

a expedição desta licença;
- graves riscos arnbientais e de saúde;
8. O descumprimento das condicionantes da licença implicará na

aplicação das penalidades previstas na legislação ambiental, sern prejuízo da
obrigação de reparar quaisquer danos ambientais causados,
9. Manter atualizada a documentação apresentada para obtenção da

Licença;
10. O empreendimento ficará sob fiscalização da AMAMA;
11. ESSA LICBNÇA NÃO AUTORIZA NDNIIUM TIPO DD

INTERVENÇÃO EM ÁRBA DE PRESERVAÇÃO PERMANBNTB
(APP) DELIMTTADA NOS AUTOS.

12, O empreendimento flrcará sob fiscalização da AMAMA.

-C8,25 de junho de2025

Sabrina dos Santos Melgaço
Portaria n" 11.02.014

Diretora Geral da Autarquia de Meio Ambiente DATA:

AurAReurA Do MEro AMBTENTE Do nur,¡rcÍp¡o DE AMoI¡TADA
Rua Jose Domingos de Sousa, no172, Campo I CEP:ó2,540-000 I CNPJ: 19.958.329 10001-98

Whatsapp: (88) I 8222- 4366 | E-mait: autarqulaamontada@gmait,com
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Observação:
oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou

quaisquer condicionantes previstas ao final deste docrunento único, e qualquer
alteração, modificação e ampliação sem a devida e prévia comunicação a
AMAMA, tornando.o empreendimento em questão passível de autuação.

Cabe salientar que a Autarquia do Meio Arnbiente do município de
Amontada-CE, não possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os
documentos e memorial apresentados nesta autorização, sendo a elaboração e
operação, assim como a comprovação quanto a eficiência destes de inteira
responsabilidade da(s) empresa(s) responsável (is) técnico (s).

At rAReurA Do MEIo AMBIEI{TE Do mun¡clp¡o DE AMoNTADA
Rua Jose Domingos de Sousa, nol72, Campo I CEPró2.540-000 I CNPJ: 19,958.32910001-98

Whatsapp: {881 9 8222-4366 I E. maiti autarquiaamontada@gmaíl.com
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RELATÓNIO FOTOGRÁFICO
PERNAM BUeutNHo A sRrurnnÉul

FOTO - VISTA PERNAMBUQUINHO A SANTARÉM

FOTO - VISTA PERNAMBUQUINHO R SRITITRRÉI"T
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PREFEITURA MUNICIPAT DE AMONTADA

Avenida General Alípio dos Santos, Ne1353, Centro - CEp: 62.540-000

CNPJ - 06.s82 .449 /O00t-9L

www.amontada.ce.gov.br
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Foro - vrsrA pERNAMBUeUtNHo e sRrurRnÉrr¡

Responsável Técnico:

MARA CRISTINA MARTINS
Engenhei¡a Civil

RNP 260307738-4

PREFEITURA MUNICIPAT DE AMONTADA

Avenida General Alípio dos Santcs, Ne1353, Centro - CEP; 62.540-000

cN PJ * C6,582.44sl000L-91

www.amontada.ce.gov.br
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RELATONIO FOTOGNATICO

PAVTMENTAçÃo or Moseurro A cRAçAs

FOTO 01 - TRECHO DE MOSQLIITO A GRAÇAS
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FCTO 02 - TRECHO DE I\¡OSOUITO A GRAÇAS

FOTO 03 - TRECHO DE I\{OSQUITT A GRAÇAS
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FOTO 04 - TRECHO DE MOSQUTTO A GRAÇAS

FOTO 05 - TRECHO DE MOSQUTTO A GRAÇA

Êng' Mara Cristina Mai-tins
CREA 5060851224/SP

- Assirrado de forma
Ma ra Cristinâ disitat por Mara

Ma rti n s: 1 4 I 0 [íjïlil,, o, oruuur¡
5665871 Dados:2025.08.2ó

09:32:55 -O.l'00'
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ART OBRA / SERVrçO
No cE2025t697729

INICIAL

RNP: 2603077384

Registro: 42998CE

Reg¡stro : 001045792s.cE

Conselho Reg¡onal de Engenharia e Agronomia do Ceará

- 

1. Responsável Tócn¡co

MARA CRISTINA MARTINS

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Empresa contrâtada: ARCHVALLE ARQUITETURA E CONSTRUçÃO LTDA

- 

2, Dados do Contrato

Conhatante: Archvalle Arqu¡tetura e Gonstruções LTDA

RUA 07 de setembro

Complementc:

Cidade: MARCo

Bairro: Centro

UF: GE

CPF/CNPJ: 34.929.854/0001 -7e

No: 532a

CEP: 62560000

Contrato: 09/25 Celebradc em:05/08/2025

Valor: R$ t,Oo Tipo de cont!'atante: Pessoa Juridica de D¡reito Privado
Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

- 

3. Dados da Obra/Serviço

ESTRADA Estrada de Mosqu¡to trechoe 2 e Pernambuquinho a Santarém

Complemento:

C¡dede: AMONTADA

Data cie lnfcio: Aôiggl2025 Prev¡são de término: 06/08/2028

Final!dade: lntraestrutura

Propr¡etário: PREFEiTURA MUNICIPAL DE AMONTADA

f¡": s/n

Bairro: Mosquito e Pernambuquinho

UF: CE CEP:62540000

Coordenadas Geográficas: .3.361174, -39.830896

Cód¡go: 62540-000

CPF/CNPJ: 06.582.'149/0001.9i

_ 4, Atividade Técnica

14 - Elâboração Unidâde

35 - Elaboração de orçamenlo > TRANSPORÌES > INFRAESTRUI URA RODOVTARTA > #4.1.2 - DE
PAVTMENTAçÂO ASFALTTCA PARA RODOVTAS

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÂR|A > #4.1.6 - DE
BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
ACESSIBILIDADE > #4.2.4.2 - ËM VIAS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS '
#33.1.4 - DE NIVELAMEI,ITOS ALTIMÉTRICOS BÁSICOS DE NIVELAMENTO TOPOGRÂFICO

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SISTEMAS DE TRANSPORTE, TRAFEGO E
TR¡.NS|To > uE STSTEMA D[. TRANSPORTE > #4.10.1.1 - Roûo\",tÁRiO

35 - Elaboração de orçâmento > TRANSPORTES > SINALIZAçÂO > DE SINALIZAçÃO > #4.9.1.4 -
VIARIA

35 - Elaboragão de orçamenlo > TRANSPORTËS > INFRAESTRUTURA RODOVIÁR|A > #4.1.2 - DE
PAVTMENTAçÃO ASFALìtCA PARA RODOVTAS

35 - Elaboração de orçamenlo > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVTARTA > #4.1.6 - DE
BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS

35 - Ëlaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAÈSTRUTURA URBANA > DE
ACESSIBILIDADE > #4.2.4.2 - EM VIAS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento > TOPOGRAFTA > LEVANTAMENTOS TOPOGRAFTCOS BÁSICOS >
#33.,I.4 - DE NIVELAMENTOS ALTIMÉ'I-RICOS BASICCS DE NIVELAI,4ENTO TOPOGR,ÁFICO

35 - Elaboração de orçâmento > TRANSPORTES > STSTE¡IiAS DE TRANSPORTE, TR.Å.FEGO E
TRANSITO > DE SISIEMA DE TRANSPORTE > #4.10.1.1 - RODOVIARIO

35 - Ëlaboraçäo de orçamenlo > TRANSPORTES > S|NALIZAçÃO > DE SINALIZÂçÃO > #4.9.,l.4 -
\4ÁRIA

Quantidade

63.637,50

63.637,50

63.637,50

63.637,50

63.637,50

63.637,s0

63.637,50

63.637,s0

b3.637,50

63.637,50

63.637,50

63.637,50

rnz

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

n2

mz

Após a conclusão rjas atividades técnicas o proflssional deve proceder a baixa desta ART

_ 5. Observaçöes

Projeto, orçamenlo, memoria dè calculo, niernoiial rlescÍitrvo, acessibi!¡dade, levanlameDto planialt¡metrico, pevimentação em tratamento superficial
duplo no treco 2 lvlosquito e trecho de Pernambuquinho, com ärèa de intervenção de 03.537,50 m2

-' 

6. Declaraçöês

- Deciâro que estotr cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas ¡rormas récnicas da ABi.lT, na leg¡slagão especlfica e no decreto n.

A autenticidade desta ART pode ser veriäæd¿ em: hiips://crea-ce.s¡lac.com.brlpubljco/, com a chave: 14yW3
lnprcsso em: 06/03/2025 às 11:3'l:29 po| , ip: 177.2'1.96.230

r1JW.creace.otg.br

Tei; (85) 3453-5800

faleccnosco@creace.org.br

Fax: (85) 3453-5804 E "ç-î*E",#j:"".t*H"
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ART OBRA / SERVrçO
No c820251697729

DE

Fts. 3K

Conselho Reg¡onal de Engenharia e Agronomia do Ceará

5256t2004. ü

- 

7. Entidade ds Classo

NENHUMA. NÃO OPTANTE

_ 8. Agsinaturas

Declaro serem verdadekas as informações acima

de

Local data

de

Docrmento assinado eletronicamente

com credenciais de login e senha

MARA CRISTINA MARTINS
RNPr 2603077384

Data: 06/0812025 ll:31:29

MARA CRISnNA MARTINS - CPF: 141.056.658-71

Archvallo Arqultetura s Construçõos LTDA . CNPJ: 34.929,E5¡1r0001.79

¡t:

lÀ.tJ.¡!r
JUÀN ¡lEVÊs ÀMÅflcto
ÁÊ0i;lf.Ìc Ë URSaNETA

a .iri ¡15'iit-1

_ 9. lnlormações
. A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamonto ou conferência no site do Crea.

- 

10. Valor

Valor da ART: RS 103,03 Registradâ em: 06/08/2025 Valor pâgo: R$ 103,03 Nosso Número: 8218125776

A auteni¡u¡dade desta ART pode ser verif¡Éda em; https;//oreas.sitac.com.br/publico/, oom a chave: 14yW3

lmpresso em: 06/0B/2025 às l 1 :31 :29 pot :, ip:'17 7.21.96.23A

w.crêâcê.org.br

Tel: (85) 34595800

faleconcsæ@creaæ,org,b¡

Fâx: (85) 3453-5804
CREA-CE
h$lh Rq¡nElCo EnFinåú

eAgMølddoC*ó
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1. DEFTNIÇÃO lO OBJtrTO:
l.l, A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta^it-it,]T?j::" para a

CONTrìÀTAçÃ9 DE Étr¡pnpse ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇAO DE SERVIÇOS

Dri pAvrMENrAÇÃo ASFÁLTICA NoS TRECHoS GARÇAS-MOSQUITO (T2) E

pERNAMBUeUINIIO-SANTARÉM, CONFORME çONVÊNIO SOP-CE N" 23312025 E

MApp Nu 3450, JUNTo À spcnErARlA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA Do

N4 UNICi PIO DE AMONTADA/CE

IIXECU o DE, SERVIÇOS DE PAVIMENTA o
ASIIÁLTICA NOS '|IìECI-IOS GARÇAS_MOSQUI"I'O (T2) E

PIIRNAMBUQUINIjO-SAN'I'AIìÉM, coNFoRME
CONVÊNIO SOP.CE N'23312025 E MAPP N'3450, JUNTO À

SECIìI]TARIA MUNICIPAL DE INFIìAES'fRUTURA DO

\4 I JN ICÍ PIO DI] A MON-I'ADA/CE,

conl.brt¿ivcis e cl Lrr'¿ive is.

A execirçãio cla obra co¡t¡'ibuirá cle form¿r significativa para a itttegração etttre

conluniclacles, fòrtalecenclo a econonlia local e fàcilitanclo o acesso cla ¡loptrlação aos serviços

¡rúblicos ossenciais. Aléll clisso, a nlelhoria cla inft'aestt'utLtt'a viária reduz o tenlpo cle

clesl6calrre¡t9, ¡riuir¡iza lisccls cle aoicloulcs e llrelltora a c¡Lraliclacle cle vicla dos cicladãos

[rcnolrcilclos.

tLilÉl: t:l'i\.'tì.h 13Ë .Å.ivl0ï'lTÂ 0Å

Ëc;¡r+: il.l$) l.i ili\Cl.l-!.1¡\?';) i ir-lrrc,il: íl(rvornc,l(rc¡ììr)ritl,dtl.(:P i,'ov hr

| .2. O valor global cle referêucia foi clefinido corn 'base uos doculnentos auxiliares e llos

parârrretros ndótuclos, er.n cotrfortrriclacle coll'l o disposto no artigo 23 da Lei no 14'13312021'

.on fornl e .i Lrsti fi cati vas apresentadas no Estlldo Técn i co Prel im itlar.

1.3. O coliir¿tto terá vigêricia a partir cla clata cle sua assitratttra, llos terlllos clo artigo 105 da Lei n"

l4,l33l20¡l, ¡rode¡clo aincl¿r obselvar o prazo previstò tlo crollograma físico-finallceiro, pafie

i¡tegrarrte clo Þroieto Básico, cotifortlle a llattlreza e a execução clos serviços'

z. ¡'t-rNlt¡,tvlIiNTAÇÃO DA CONTIìATAÇÃO:
2,1. A co¡tr.atação está cleviclaurente lcspalclacla pelo art.28, inciso II, colrbillado colll o art' 60,

inoisos XII e XXXVIIì, alínea "uì", clzr L,ci llo l4.13312021, além das delllais nornras legais

apliciiveis,
2'.2. 

^ 
pr.ese¡te clelnancla está prevista lto Plano cle Contratações Anttal para o exercício de2026,

no ântbito clo MLrrricípio cle Amontacla-CE.
2.3. .fr¡stilìc:rtir'¿r tla contratação:

l\ coutr.atação clos se,.viços cle pavinientação asfáltica llos trecltos Garças-Mosquito (T2)

c l)ernanrbLrquinho-sarrtarém, no Municí¡rio cie Amontacla/CE, clecorre da llecessidade de

of'er.ccer. ¡rel¡or.es corrclições cle nlobiliclacle e seguratrça à população que tttiltza diariamente essas

vias.
AtLrallueute, os rel'ericlos tl'echos a¡rresentaur dificLrlclacles de tráfego, especialt"nente em

per.íoclos c¡uvosos, irlpactauclo cliretarnente o cleslocatnento cle moraclores' o transporte escolar,

o o."rro a serviços cle saúcle e o escoalìlento cla proclgção local' A pavimentação asfáltica

represeuta u¡ra solução clefinitiva pala esses problenlas, proporciotratrdo vias rnais segut'as,

V. DSTIMADODE oITEM

R$ 5.070.056,18
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A co¡tr.atação cle enrltresa esltecializ¿tda é funclallre¡ltal para assegurar qtle os servlços

se.ja¡t cxccutaclos coln ciLraliclacle técnioa, seg,Llrallça e ef iciêttcia, res¡leitando as nol'nlas vigentes

e gar.arrtirrclo a cor'¡'eta a¡llicação clos recursos públicos ol'it¡¡lclos clo Collvênio SOP-CE n"

2]31?-025 e clo M¡\PP no 32150.

DesSa 1'or¡lla, a ptesente conttatação atende ao interesse público, reafirma o compromisso

cla Aclrtri¡istrtrção MLrnicipal cout o cleseuvolvitrrertto ttrbano e social de Atnontada/CE e justifica-

sc ¡rela r.elcvância e pelos beneflícios diretos que trará à po¡lLrlação,

2.21, Iìnq uatl ratue¡tttl tl:r colttrataçãtt:
2.4,1- O ob.jeto eur questão lefere-se à execução de pbra, que será realizacla pela nroclalidade

Cclllcorr.ê¡cia, utilizarrclo co¡no critério cle.jLrlgarnento o ntellot'preço, Essa fornra de contratação

cstlr clcviclarìre¡tc respalclacla pelo art.2á, iilciso II, çolnbillaclo coln o ati.. 60, irrcisos XII e

XXXVlll, alíuea "åì", cla Lei nó 14.13312021, aléur das cleurais t.ìorl.llas legais aplicáveis,

Leino 14.t33, cle locle al:ril de 2021

Arl. 6" Pqrq osf n's clesta Lei, consideram'se:

',¿rl - "orr; 
tocla qtit¡iclacle estabelecicla, porforça de

Iei, como ¡srittatitta clas profi,ssões de arquitelo e

engenheiro que intpliccr intervençcío t'to meio

ctìíhienle pctr meio cle rtm cotxiLttlto hcu'ntônico cle

crçõe,s c1rre, agregudas, forntam ttnt Íodo que inova o

espaço físico clcr naturezct ou acarreta alteração

tribttoniit,t. das cctrctclerísticcts originais de lsent

i ntóttel;

t..l
XXXI4il *'Concorrência modalidade de licitaçtio

pctra conlrctlctção de bens e serviços es¡teciais e de

r¡bras e serltiç65 cotl1ut1'ÿ e es¡seciais de ettgenharia'

cr'tio critërio cle iulgamento poderri ser:

u) menor PreEt;
l:) nelhor lëcnicct ort contetido urlístico,'

'1,' i,ï ;:,:, l:l,,l,lJ ) 
" 
o, a u, ¡, o,

e) maíor clescotttt¡.

'l,i ,::rtr;: 
ntoctatictuctes de ticitcrção'

' l, l -' : :: ; :,';,:',: ::," "'
tl - (i{ao;
V - cliálogo cotrlPetltlvo.

2.4.2 - A escolha clesse rlroclelo busca gararrtir Llll'ì lli:ocesso nrais tt'attspalettte, que assegule

igLralclacle cle conclições entre todos os participautes e pet'tlrita à Adrninistração selecionar a

¡ioposta mais vanta.josa, ateudenclo cle fofll1a eficieltteao itlteresse público'

3. DITSCIìIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO IJM TODO

fïTrilËlîtJ lTÁ l")li Àll Ûi'l'lÂ uÅ

ËÕ|:o: il.tfl) t1 l:)9Ciì-':\t)?.i) i ..:-rrcril: r.¡ovç¡f rì{ll(rírì-'11'ìti¡d'r'{:e <,ûÿ llr

.,1::rr rirr' N
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j.l. A clescr.ição cla solLrção con'ìo un.ì toclo encontra-se porltlenorizacla eln tópico es¡recífico clo

l-ì.sturlo'l'écnico Prelinlinal'. :

3.2, Iîor.rna cle execução cla contratação: indireta, ent reginte de empreitada por preço unitário'

4. IìnQUISITOS DB CONTIIATAÇÃO
4.1. Os ¡eqLrisitos necessárigs pala a pl'gsontç cgntrataçãg são:

4.1.1. A eut¡tr.esa ¡rar.a lealizaçaò do otticto scrá selecionacla através do processo licitatório de

ðoÑcorrngÑcr¡'púBLtCA ELEt'tìôNICA, clitério cle.julganrerrto pelo MENOR PREÇO,

cLrias regras serão previstas rlo ecl ital

it .1.2.. /\ vcnceclora clo ce¡'tanre clcverir corìlprovar toclas as exigências de habilitação pt'evistas cle

lbr.'ra clctalhacla ¡o -l'e¡¡o 
cle Reflerência, ¡rala qLre, a¡rós a sua clevicla avaliação, esteja apta a

assiuar o contrato cont ¿t Prefeitrtl'a Mtrnicipal cle Anlontada/CE.

4.1.j. Os c¡itér.igs cle ¡abilitação.jLrríclica, fiscal, social e trabalhista, ecolrômico-flnanceira e

tóc'ioa-cl¡rer.acioual/¡trof rssional a sereul atencliclos pela cotttratacla serão previstos no eclital'

4,2. S rJ IJCON't'lìA'l'^ÇÃo:
4.2.1. Não é aclnliticla a sutrcontratação total do objeto contratual,

4.3, GAIìAN.|IA DA CONTIìATAÇÃO: Não haverá exigêrrcia da garantia da contratação

clos arti¡tos 96 e segLrintes cla Lei llo l¿l.l33,cle202l' :

4.5. VIS'I'OIìIA
,i.S.r. l f.."rf,"¿" e reconrerrclável a realização cle vistoria llos locais onde serão executados os

ser.viços, ocasião en1 que serão sanaclas as cliviclas porvelttura existetttes, não cabendo nenhuma

alegação llostcrior ¡rot'clescortltecitne¡lto clas conclições locais; . , .- -r
4,5.2. A.ão r.ealiz.ttçlto cla yisita ¡rão aclnritir'¿i ¿\ CONI-RA'I'A,DA qtralqiter filtura alegação de

cjbicc, cl if lcLr lclacle oLt cLtsto rrão p|evisto pa|a execUção clo ob.ieto oLr obrigação decorrente cfesta

corrtlatação;
4.5.3, A i¡istor.ia cleverir sel ageuclacla con.r o setor cle ettgettltat'ia/secretaria de Infi'aestrutura,

ir t|ir r,és cltl c-¡ll a i l : i ll fì'aestIrr ttr râ@n tlr o tt tatln'cc' gor'' b r;
¡l .j.zl . l¡tclcllcnclente cla opção pela realização ou não cla vistol'ia, o licitante cleverá apresentar

clcclaraçrìo 1'orttral, assi,laia pelo t'ept'eselitarlte legal, sob as pell¿ls da lei, de que tettr pletto

co¡lrcoi¡lcnto clas concliçoes Ë ¡recLrliäriclacles inelerites à tlatut'eza clos trabalhos, asstttuindo total

|esponsabiliclacle ¡ror.rr" fiato e itlfol'nlattdo qtle não o tltilizará pa|a quaisquer qttestiottatlentos

fì ¡ tLr ro con fonne ¡nodelo abaixo:

Motlekl rlc Declnr:rção clc conheci¡ilento das condições lltcl'entes ¿ì Natul'eza do scrviço

inscrita no CNPJ sob o l1oA erìl llres¿ì
por intel'niéclio de sett relllese ¡rtante legal otr pt'eposto, o(a) S(a).

)

___-., l)olta

2l

clol cla iclerltidade l1o -)

DEC LAIì.4, sob as pettas cla lei, ¡lat':t toclos os fitts, estar l'a¡lriliarizaclo coll a tratureza e vulto clos

serviços es¡tecilìcaclos, betrl colllo colìl ¿ìs técltic¿ts necessitt'ias ao pet'l'eito clesenvolvitlrento cla

c\c(lr¡çaìo tlrr trll.icto. [)cc ara ainda qLte tetll ¡lletto conhecinlento clas conclições e peculiariclades

inclentos ¿i rlatttl'cz-a clos tlabalhos, ssL¡¡linclo total res ¡ronsabiliclacle pol esse fato e infor¡nattdo

qtre não o rrtilizal'á 1ta|a c¡Lraisqrter qr-restioltzrllrelttos 1'tttttt'os

Anront¿tcla Cl:-., (cliu) cle (nê.t) cle (ono)

(No¡nc cttrl¡rlctt-l clo t'espottsltvel ott ¡llc¡losto)

Ass inatLtt'a
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5. lrìXIùCU(l¡\O l)O CON'I'IìA1'O
5.1, O l)c¡tar.tauteuto cle Obras clo MLrnicí¡rio realizará a fìscalização e aconlpanllamento dos

serviços cxecutaclos, de acorclo cout as especiñcações e quatttitativos pt'evistos I.lo clonograllla

definiclo pârâ a obrâ.
5.2. Os ser.viços serão entregLtes e¡lt cacla etapa do croltograrna f'ísico-fillanceiro poclerão sel'

re.jcitaclos, ¡o toclo oLt e¡ll palte, quanclo e¡lr clesacorclo cotl.l as especificações cottstatltes treste

'l'ðrnro cle pef'crêlrcia e na pioposta, e c.leverão ser refeitos pela Contt'atada etl prazo a ser clefiniclo

para cacla etapa correspo,',á.ni., a contar cla notificação (a contratada, inclusive por qualquer meio

!l"trô,-¡ico oJ telenlhtico, os quais ser'ão gravados para fins cle cotnprovação, às sttas custas, settt

pre.juízo cla aplicação clas penalidacles.

!,1'. Or ser.viços cleyerão se¡ iniciaclos no prazo clefiniclo tlos terllos da Ordem cle Serviço, elnitido

a¡rós a l'ot'lnalizttção cla cotttratação;
5.4. lra,.a a perfèiia execuçãro cloi serviços, a CON'I'IìATADA clever'áclisponibilizaros, urateriais,

cc1L, i¡x,¡",rtos, f'er.r.arrrentas, rrrnquirrus e utcnsílios ¡lecesslirios, para a(encler toclas as condições

clcstc i nstt'Lrrììctì[o.

-5.5. O ¡rr.azç cle garautia co¡ltratLral clos selviços é aqLrele estatrelecido tla Lei no 8.078, de ll de

setenrbro clc 1990 (Código cle Delèsa clo CorrsLrmiclor),
(I GIÌS'|ÃO DO CON'|IìATO
6.1, O cgltlr.¿rto clever.á se¡ execLrtaclo lielnlente ¡relas partes, cle acorclo oolll as cláusulas avettçadas

c Írs rror.ntas cla l.,ci llo l¡{.133, cle 2021 , e cada parte fesl;onclet'á pelas cottseqttêttcias cle sua

incxcctrção I-otal ot¡ ¡tarcial.
ó.2, As cor¡u¡icações entre o ór'gão ou enticlade e a contratada clevet¡ ser realizadas por escrito

scrrllr.e cl¡ç o ato exigir tal f'orrnaliclacle, aclrlitinclo-se.o ttso cle lllensagenl eletlônica pala esse

lìrrr.

6.3. O CON't'RA1AN'f Il ¡tocler'á convocar le¡rlesentarrtp cla ettrpresa para adoção cle p|oviclêrtcias

que clcvatu se t' cuttrpriclas de irllecliato,

e.tL A, forrtralização cla contratação ocolrer'á por rleio de termo cle contrato ott instrttlnento

equivalcnte,
6,5. z\pós a assi¡atur'¿r cls co¡rtlato oLr instrLlnrettto eqrtivaletrte, o CONTRA1'ANTE poderá

cor\/oc¿r.o l.elll.esent¿rnte cla enlllr'esa CON'l-lìA'fADA pala reLlllião inicial pala apleselltação clo

¡rla¡o cle fìscalização, clL¡e conte¡'á infornrações acerca clas obrigações cotttratuais, dos

¡lcca¡is¡lros clc frscaliz-ação, clas estratégias parâ execLlção clo otljeto, clo tlétoclo cle aferição dos

rcsrrltaclos c rlas sarrçcìcs a¡rlictit'eis, cletltre oLltlos.
(r.6. z\ cxccLrção clo oo¡tr'¿ìto clcver'h ser acoulll¿ulhacla e f iscalizacla pelo(s) fiscal(is) clo cotttrato,

9rr ¡rclos ¡cs¡tcctivos substitLttos (l-ei ¡o 14,133, de202l, art. ll7, capLrt).

6,j. O fÌscal tócnico clo colrtrato aconrpauhalri a execução clo colltlato, para qrte se.iatl cutrpridas

toclas as corrclições estabeleciclas t'to cotìtrato, cle riloclo a assegttrff os melhol'es resultados pala a

Aclrrtirtistração. (Decleto nn I I .246, cle 2022, art' 22, Yl);
6 7.1. O lrscal tócltio<l clo co¡trato ¿rnotarh lro histórico cle gct'ettcianre¡ito do contrato toclas as

ocorr.ô¡rcias r.clacio¡aclas rì execução clo corrtrato, corll .a clescrição do qLre l'or tlecessát'io para a

¡cgLrlariz.açtìo clas f'altas oLt clos clel'eitos obset'vaclos. (Lei Il" l4'133, de 2021, art' ll7' $lo' e

l)cclcto nn I I .2-116, cle 2022., ar|.22, ll); :

6.7.2. lclcrrtilìcacla clualc¡rcl inexaticlão ou irregLrlaliclacle, o fiscal técnico do colltrato enlitirir

rrotilicaçõcs pata â corr:eção cla exccução clo co¡ttt'ato, cletertlitrando plazo pala a correção'

(l)ecleto ¡ro I 1.2¿16, c\e2022, art, 22, lll);
6.j.3, O lìscal tócnico clo conlr.ato inl'ornrar'á ao gestor clo contato, etll telllllo hábil, a sitLração qtte

clcrlra¡clar.clecisão otr acloção cle ntccl iclas qu" ult,'ulrutsetll sLla cotn¡retêrlcia, para-qLle aclote as

rrrcrl irj¿rs nct:i.:ssá¡'i¿rs cl salrc¡rtl9r'as, sc fo¡'o caso, (l)eo¡'eto no ll.2¿l6,cle2022,art'22,lY);

? r,l Ít: t.l' i u Í1 t\ IIL A|'Å Úi'1" { Ì\b /\
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6.7.2t. O ges tor clo corttt'¿rto acolllpatlhará os registros realizados pelos lÌsca s do cotttrato, cle

as oco¡'r'cnci¿ts I'el cionaclas à execução clo cotltrato e as nlediclas adotaclas, inforrtrattdo, se for o

caso, à aLrtoriclacle superior àqLrelas que ultra¡rassaretìl a sua cortlpetência. (Decreto noll.246,de
2.022, irr'lr,21 , ll).
(r.tì. O fìscal acllni¡listlativo clo contrato vcrilicalir a Inanrttenção clas coltdições cle habilitação da

c0¡ll'¿1ta(la, ac0tnpa¡hal'á o ernpenh0, 0 pagarxe¡1t0, as garalltias, as Slosas e a formalizagão cle

apostilartrcnto e te¡l.los acl itivoi, solicita¡rclo quaisqLrer cloct'ttnentos cornprobatólios pettitretrtes,

caso necessário (Art. 23,1 e II, clo Decreto llo I 1.246, cle2022)'

6.8.1. Caso ocor.raln ciescunrprinrelrto clas obrigações cotrtratuais, o fiscal aclministrativo do

co¡fr.¿rt<l ¿rtLrar¿i teur¡restivarnelrte na solLrção clo probletna, reportanclo ao gestol clo cotttlato para

(l¡c to¡lc as ¡r¡9r,iclôncias cabíveis, qrranclo ultraltassar a sLta oolllpetência; (Decreto n" 11.246' de

2(D-2-, art.2-j, lV).
6,9. O gestor. clo co¡t¡ato coorcleuará a atualização clo pt'ocesso cle acompanha.mento e fiscalização

clo co¡t¡.ato co¡te¡clo toclos os registlos folnrais cla execução no histórico cle gereltciame¡lto do

cor.ìtr.ato, a exer¡plo cla orcleln ii" r"ruiço, do legistro cle ocol'lências, das alterações e das

¡lr.or.r.ogações contratuais, elaborarrclo relatório cotn vista.s. à. velificação cla lrecessiclade de

äa"qunçd.. clo co¡tr.ato para fins cle atenclimento da frnaliclade da administração. (Decreto llo

11.246,de2022, art.21,lV). :

6.9.1. O gestor clo contrato acotnpattltat'á a tnanutenção das condições de habilitação cla

contlatacla, ¡rat'a lìtts cle etu¡lettlto cle cles¡lesa e pagamento, e anotarár os probletlas que obstenr o

llLrxo ¡or.¡l¿il cla liquiclação e clo pagal'ìrelito cla clespesa lto l'elatório de riscos eventuais. (Decreto

no I 1 .246, clc 2022, art. 2 l, lll).
6.g.2. O gestor. clo co¡trato euritir'á clocu¡ucllto corrtprobatório cla avaliação realizada pelos fiscais

tócnico, irclnlinistlativo c seto¡'ial c¡uanto ao cLtnt¡tt'ilttellto cle obrigações assttttridas ¡relo

co¡tr.ataclo, cour rrrerrção ao seLr clcseurpeuho tta execrtção cotttratttal, [:aseado ttos illdicadores

6[r.jetivarneute clelìnicíos e afericios, e a e\/er]tuais perraliclacles aplicaclas, devendo _collstar 
do

caclastro cic atesto cle cr.rnr¡;rirnento cle obrigações, (Decreto no 11.246, de2022' art.2l, Vlll)'
6.g.3. O gestor.clo contrato to¡lrará ploviclêucias para a formalização de processo administrativo

,lc,.cs¡rc,usabilizaçiro ¡ra¡a fìrrs cle uplicação cle sanções, a ser collcluziclo pela comissão de qire

tr.ataoar.t. l5tjclal.,ei it'l4.l33,cle202l ,ottpeloagenteoLr ¡relosotolcolllcotl¡letêncitlpat'atal,
con f'or'¡rtc o caso. (Decreto no I I '246, cle 2022, art. 2l , X)'
6. I 0. O [jestot. clo colltrato cleverá elabolar relatório fillal conl infolrlações sobre a cottsecução

clos ott¡cìivos que terrlrarl .jLrstil'icaclo a corrtlatação e evptltL¡ais collclutas a serelll adotaclas para o

n¡rri,1.ro,'a'.r.rc¡to clas ativiclircles cla Aclnlinistlação. (Decleto t.lo ll'246,de2022, art' 21, Vl)'

A.tt. O gestor clo contrato clever¿i ellviar a clocunrentação pertinente ¡rat'a a fot'nlalização clos

procecli¡ie¡tos cle liquidação e pagameuto, no valor clinlensionado pela fiscalização e gestão ttos

lcl'nlos clo cotrtl'ato.

6.12. 
^ 

CON'l'lìA'l'ADA clever'á nlanter ¡t|eposto Ìlara rellresentá-la na execução do cotltrato.

6.12.,1 . A irrcl icação ou a lnani¡terrção clo ¡trcposto cla etttpt'esa ¡loclet'zi ser t'ecttsacla pelo ór'gão ott

c¡tìrlaclc, clcsclc c¡Lre clcvicl¿rnrcnte .iustilrcacltr, clevcnclo a ell.ìpresa clesignar oLltlo pala o exet'cício

cl¿r ativiclatle.
7 - N4lill)iÇÃ() It l)AGAlvtlllN'l'o
'/. l . (-'on lìlln.tr: tct'll.to cle cotltl'ato.

ti - Dr\ l.Ot{tvtn Itì CIìt't'liiìIOS DII SllLEÇÃO DO I,'OllNItCEDOll
l0 l. O fbr.¡ececlor.será seleciouaclo po¡lleio ila realização cle ploceclimento cle LICITAÇÃO, Ira

nroctaliciaclc coNCOlìRÊNClR, tó1., n fbrrna Il[.E'fRÔNICA, com adoção do clitério cle

.j Lr lganrenl.o M llN O lì PIltlÇO.
10,2. lìcssalvaclo o ob.jcto iio regi,,'r" cle enrpreitaclâ por preço Ltttitârio, o critério de aceitabiliclacle

clc ¡rreços st: I'¿1 o valor global estitllaclo pal'a a colltratação'

;i'.'
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l0.ll, I)ar.a lìns cle lrabilitação, clevel'á o licitante conlprovar os segllilltes requisitos:

fj.l. r. il /\ B ILI]'^ÇÃO,J tJlliDtCA:
@Átt'lolNDIVlDUAI,,:irtscriçãorroRegistr.oPúblicoc1eEtlpresas
lvlelcantis, a Çatso cl¿t .llt¡lta Cotllercial cla res¡rectiva secle,

b) No cl,so DII socIEDADIt lìMl'}llnsÁnl¿ ou EMPRESÄ. INDIVIDUÄL DII

linslottsnBll,IDADll LIMITADA - Illlì,DLI; atO ç0nstitutivo, estatuto or.r contrato sooial

co¡soliclaclo er¡ vigor cleviclalnente registraclo no regist't'o pÚrblico de etnpresa Irrercantil da Jutlta

çorrercial (¡ão seirclo o contlato social co¡rsoliclaclo a¡tresetttar juntanrente todos os aclitivos a

cstc) er¡ se ìrata¡clo cle sociecl¿rcles eurpresárias: clevellclo, tlo caso da licitante ser a sllcursal' filial

ou agêrrcia, apr.ese¡tar o registro cla.li¡nta oucle opera co¡lr averbação no registro da Jutlta oncle

te¡lr scclc a rnatt'iz;
c) N() c¡\iio l)lì socll,lDAl)lì slMI)l,lÌs: ato constitutivo clevicl¿rrnetlte itlscrito rro Regist|o

Civil tlas lr)cssoas.l Llríclicas clo local clc sLra sccle, acottr¡ta¡thacla clc ¡lt'ova cla inclicação dos seus

aclnr irt istlacloles;
(l) NO CASoDIìIlMl)llI'SAoUSOCII|DADIìESTIIANGEIRAEM
III]NCIONAIVIIiN 1'O NO PAÍS: clecreto cle autorização, eur se tratando cf e ettrPresa . ou

sr.r<:iccl¿rrlc, estrattgeit'a erll f'Llllciorlalllellto tto País, e A-l'O Dll rìEG l S'f IìO DII A UTORIZAÇ AO

l)¡\ l{¡\ lrU NC lONAlvl EN'I'O ex ecliclo loó r'ìte, ¿rnclo a atividade assilr o exiLIo colll

OllS: Os tloct¡¡trellttls list¿tdos nciul¿r tlevc rão estar âcotltl):ìll hados tlc todas as alterações

r¡u tla cotlsolitl¿r o res ctivir.
c) Cri¡ril tlc l)octllucll to Olicinl cont lbto " çP[, cle Sócio-Aclnrillistrador otr do tittrlar da

cnllllcsa, cotllbltlle o caso;

8.3.2 rD.4.t) A

l;' llìiírlil IU nl/i üñ ÀMÖlì'f,4 fL/r

Ë,:,,.,i: iili.-ii ! i.iliì:\,ai/:?.::i j i-;'rr1r:!l: í,'úv?r¡ri:rl(t.rirìr:)iii.Jd¡;¡.(:e.içv.Lrr

B

a) Rcgularitlatlc l'iscal :

l) Prova cle irrscrição no Caclastro Nacional de Pessoa .lrrríclica;

li; Irrova cle irrsciição lro Caclastro MLrnicipal cle Co¡rtribLrirttes (lSS), relativo ao domicílio ou

secle cla ¡rroponente, peltiuente ao seu ra¡no cle ativiclacle e cottrpatível coltr o objeto da licitação;

Ill) A cårri¡r.ovâção cle IìllGUl-AlìlDADIl para cor.n a Fazencla lìecleral cieverá ser feita atravós

cla Ccr.ticlão clc IìllcULARlDADll clc Dóbitos ¡'elativos a Cróclitos't-ritrutários Federais e à Dívicla

Ativa cla União, erniticlas pela lleceita lreclel'al clo Brasil tla f'ornra da Portaria CorrJLrnta

RFll/PCITN rì" 1.75 l, cle2 cle oLttubt'o cle20l4,
lV) A corlpr.o\iação cle IìL.GUl-ARtDADII para conr a Faze¡tcla Estaclualdo dornicílio ou sede

clo licitante, oLr oLrtra equivalettte, ¡la l'ol'tna cla lei;

V) A cour¡:r.ovaçãg ¿e hfCUlnlìIDADE para col.n a lìaze¡rcla Mtrnicipal do donlicílio ot-r sede

rlo licitirtttc, or.t oLrtt'a eqttivalettte, tla f'o¡'llla cla lei'

V l) l,r e va 1.Íc s itLração ¡cgrr lal pelanto o I';r,¡nclo cle Caralttia por 'fetn 
¡ro cle Serv iço - FGI'S, através

clo Celtificaclo cle I{egLrlztliclacle - ClìF;
VII) prova cls i¡lexisìê¡cia cle clébitos irraclirnpliclos perante a Justiça do Trabalho, trlecliante a

a1:r.áscrrtação cle certidão cle regulariclacle, nos i"r'.,',ot clo'fítulo VII-A cla Consolidação clas Leis

clo'l'r'abalito, a¡tt'ovacla pelo Decreto-Lci rlo 5.452, cle l'' cle tllaio cle 1943'' (NR), confol'tlle Lci

12.4401201 I clc 07 cle.iLrttro cle 201 l, cottf'ortre o art,6i, inciso lll cla Lei l4'l33l2l '

f1.3.3. QUAl,rrrlCAÇÃO TÉCNICA

!,3..3J . Q U A LI I¡I C^ Ç Ã O 1'É C Nl C O-Ol'} IIì.ACIONAL

[j¡ I l. lrror,¿r cle Iìejistlo cla ¡ressoa.jLrr'íclica expeclicla pelo Corrselho Regional de Engenharia

" Ào,.o,,,,,,,ia - CI{lrÂ or¡ Clorlscllro clc Alqtr itetula e U¡'battisttto (CAU), ell.ì qLre conste

r.es¡rã¡sávol(cis) tócnico(s) cour a¡rticlão ¡rala clescut¡renho cle ativiclacle ¡lertiltettte ao objeto da

licitação cru ¡rletta valiclaclc.
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lì.3.J.1.2. Socicclacles ern¡t¡esár'ias cstlangcilas atenclerão à exigêrlcia por tueio da apreselttação,

rxr nlonicnto cla assinatr¡ra clo contrato, cla solicitação cle legistro peraltte a enticlade profissiotral

coutpetertte llo Blasil e/ott ¡lo Estaclo clo Ceal'á.

SJJ 1.3. lrrclicação clo pessoal téc¡lico aclequaclo e clisporrível para a realização clo objeto da

licitaçãg, be¡l conro cla qLraliñcação cle cacla ruerlbro da eqLripe técnica que se lesponsabilizará

prÌl0s t¡¿biìlh0s, e ¡t colllblllliclack: oonl o clisposto ll0 ittçis0 lll clo art, 6T,da LeiN" 14'13312021,

l¡trc:scntttttcltt, tto ttrítlittro, o segLt itltc:

üJ..1 ì. ì I l:,c¡Lri¡rc rrrírrirrr¿t:

ir) 0l (Lrrrr) Iìrtgcrrhcilo Cit'il oLr ArqLr itcto

tr) eLralrlrrcr. r',ü' ,',"n',b,.o cla eqLr i¡ro iócnica sLrplacitacla ¡toclerir ser sttbstitrríclo por técllico de nível

si,pcrioricleyicla¡lentc habilitaclo, cont conrpetêucia para exectttar o olrjeto licitaclo reconheciclo e

i nsclito no consc I ho pro ñssiorlal collr ¡letettte'
¡t.].3.1.¿1. Declaração de que o licitaltte tor'ì1ou conhecinretlto cle todas as infortnações e das

.rr,tiç0", locais para o clttrtpritlellto cl¿rs oþrigações oÛieto da licitação;

llJ ¡,4.1. A clcclaração acinra poclerh serìubstituícla pol cleclaração fornlal assinacla pelo

i"sa-,,,siu"l téc¡ico clo Iicita¡te aceroa clo co¡lhecirlretttg pletro das corrclições e peculiaridacles da

corrtlatação.
S,J.3. t.5, A¡rresenrar ¡relo rìlenos 0l (unr) A'I'IISTADO OU CERTIDÃO DB CÄPACIDADE

fñõÑtCn,',¡¡.," 
",,,,'r¡r,.ovc(¡r) 

tcl a iicitantc cn¡racitlltlc opcraciotl¿rl tra execttção cle serviços

si¡lrilar.cs cle cor¡plcxicta¿" t"ó,.,o1ógica e opelacional equivalertte olt stt¡rerior colll as do ob.ieto

ora licitaclo, ati¡errtes às res¡rectivns-pa,'""las cle ¡naiot'relevârlcia do objeto da licitação, na fot'tlla

prerrista ¡o art. 67, $ lo, $ 2;, Lei tto I 4.133121, aconl¡ratrhaclos da t'espectiva Certidão de Acervo
'l'óc¡ico oir a¡otação/registros cle lesponsabiliclacle técnica (AIìT/RR1') enriticla pelo CREA ott

Cz\[J. [,irr.a [ìns cla cornpr.ovação, são consiclelaclas palcelas cle nlaior relevâtlcia otl cle valor

il'ic¿rtivo
(lI'r'ti N4 I)IGO srìrìvrÇos

1) il f: t' F I TU l?Å bIi A't'ÅÚI )'f i¿13 lt,

c4549

c32t1

C32/ll

IV

rJ.J.3.2. Q UA LI IrI CAÇÃO TIìCN I CO-PlìOFISSIONAI,
g.3.1..2 l. A¡tr.cserrtar.piofissiorral lìcsporrsrivel Técnico cle nível supet'ior na área de engcnharia

civil or¡ irr.t1 rritetrrr.iì otr oLltto cleviclatnente l'ecolllteciclo llela enticlacle cotupetente, deviclatuente

r.t:gis(r.¡ilcl rì,, corrsclhe ¡rlofissional r:onr¡retente, cletelttot'cle tlo tllíllilllo 0l (rrm) atestndo tlc

cr,irr,ci,l,rtle tócrricir, conr:rcc¡'vu rrllrovatltl poltr Câtt¡¿tl'it Ilspecializatla do 
-CIìllA 

da

r.cs¡lccliyir r¡otlalirladc ¡u CAU, 
"o,if'u,',,.,* 

o caso, qL¡e colltprove(rn) tel o(s) profissional(is)

cxr:cr¡taclo scr.viços si¡nilarcs cle conrplexiclacle tecnológica e o¡reraciottal eqttivalellte ou superior

corìr ¿ìs clo ob.jeto or.a licitaclo, uão se acl¡nitinclo zltestaclo(s) clc Iriscalização, Supervisão,

Cel.ellciallrerrto, Cout¡ole 'fecnológico. Para fins cla comprovação, são cotrsideradas parcelas de

nraior lelevârrcia ott cle valor significativo:

l'c'-.,,: iil{.il iì (1'ìr:'ì :ii1Ì2:l i ir-ir¡rii, .jo''¿'rrrì)íitì'ìì':ji"'t'::drr'r:¡r ':;trv'l:r
ñ

UNID

50"1,

QUANT.
MÍNIMA -

M3 6.',t66RITCICLAGEM DE iìASE E RE

Ão ns MATERIAI.
VES'I'IM

SEM ADI

M3 5.280
ES'fABILIZA
SOLOS S/ MATERIAIS

TRICA DEO GRANU

ANSP
MIS'fURA DI]II

M2 31.1201-RA'IAMIlN'fO SUPITRITICIAL
C/CAPA SIrt.ANl'E

DUPLO
STI'RANSill

1.7'Ì0M
MI]IO FIO CON.IUCADO CI SARJET'A'

IIX'ftìtJSADO COM CONCIìB]-O FCI( 20

MPa
c45 83
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UNID QUANT.
nurÍNIvt¡, -

50"1,

SIRVIÇOSI1]IiM DIGO

6.766M3Ctl549
IIECICI-AGEM DI] BASI] E REVI]STIMENTO
SI]M ADI O DE MAI'ERIAL '

M3 5.280
ES'TABILIZA
SOLOS S/
(s/r'rìANSP)

O GRANULOM CA DE
MISTURA DE MATERIAISc3211

31.120M21'IìA'I'AMEN'I'O
C/CAPA SI]I-AN'I't]

SIJPERITICIAL DUPLO
I'RANSP

M t.770
ML:]IO FIO CON.IUCADO CI SARJE'fA,
ÊX'I'IìUSADO COM CONCIìE'|O FCI( 20

MPa

c3241

c45 83

II

ilt

IV

i1i"¿l:": l:l"i\)l?Ít Ûf. ÑÁÐi]'1 l¿b h

fì),:,rì: (iiÍ.ìi i:¡ a(ìi)iJ,.::ì/i 2:.) i ir.-r¡c,il eóvûrrrìi:ríitÍir-ir:¡iii.rdi:i.ci?.iìúv.hi'

lJ.J.J.2.;ì. A ccl¡i¡tr.ovação clo víllcLllo clo ¡rrol'ìssional cle qLle trata o sub¡telll 13,4,2'l cleste eclital

scni lcitl clzt sclttt itttc fòr'llta:

r\). l)ara sitcict, nrccl iatlte a al)reselltação clo co¡ltrato social c aditivOs;

Bj. par-a clir.etor, rìrecliantc a a¡rlesent:ição cla ata cle eleição e posse da atual cliretoria, clevidatnente

registlacla.iLulto ao ór'gão cortrpetelltc.

Cj. Se o rcspo¡sáveitécnico'não for sócio e/oLr clil'etor cla ettrpresa, a collìProvação se dará

nrccliarìte a a¡rr.esentação cla có¡lia cla carteira cle't-rabalho e. Previdência Social (c'lPS) -

cle'icla'lc'te assinacla or¡ Contrato cle Plestação cle Serviço ent vigor ceIetrrado cle acorclo col11 a

lcgislaçiro civil. l

oi Declaração cle conr¡ll.ourisso cle vinculação futura fir¡rracla por etlgenheiro civil ou arquiteto

o. oLrtr.c) cler¡iclarrrente rccouheciclo pela enticlacle conrpetente, cletentor do acervo técnico,

i¡rl,or.uranclo cluc o ntcsn.lo assrrulirh a lcs¡rortsabiliclacle tóctlic¿t clos serviços licitaclos, caso a

licirarlrc sc sagtç r,e¡lccclo¡'a clo cct't¿ttt.lc'

g.3.3.Z.2.l.Colltbasenoar.tigo6/+,incisol,claLei¡to l¿1,13312-02l,aPrefeituraseresel'vaodireito

cle co¡lsultar.o CNIS (Cacla.stro Nacional cle lnfolrnações Sociais), llara colnprovar o vínculo

ern¡tr.egatício clo(s) respclusável (is) tóclrico(s) cletetltor (es) dos atestados colll o licitante'

.S.¡-J.2.:. O(s) pr:o fissio¡al(is) irrilicaclo(s) na f'ornra su¡l'a cleverâ (ão) participar cla obra ou serviço

ob.jcto cl9 co¡tr.ato, 
" 

r"rri ail,r.riticla a sLr¿t sLrbstitLrição ¡tor profissiorlais cle experiência equivalente

orr sLr¡rcriot', clcscle que a¡lrovada pela Aclrrlinistração'

S..1.¡.2.¿. Ser.á acl¡lrlticla, para l'ilìs de cortrprovação de quarltit¿rtivo tllíninlo, a apreselltação e o

.*rntatório cle clif'cl'cntcs atestaclos cxecLrtaclos cle 1'orllra co¡lconlitallte.

8.J.J.2.5. Os atostaclos clc ca¡taciclacle técnica poclerão set apreselìtaclos elll llollle clâ tlratt'iz ou da

f rIiaI tl¿r cnll)r'csa Iicitallte.
g.3.3..2.6. ö licitante clispo¡ibilizará toc.las as infon.nações Irecessárias à comprovação da

Ggitiuriclacle clos atestaclor, opr.r"'.ttatrclo, qttartdo solicitaclo pela Admirtistt'ação, cópia do

ccl.tr.ato c1r.re cleu supor.te à corrtiatação, enclereço atL¡al da cotltratallte e local elll que foiexecutado

o ob.icto Çotltlatado, clctltre otttt'os clocr'ttletltos.

¡¡lJ_.2 7.No caso cle cluas ou nlais licita¡ltes apresentarern atestaclos cle um lneslllo pl'ofissional
'.rnò 

,"rponslivel téctlico, colllo colllllrovação cla qualificação técnica, todas as qLle se

cncl ttacl t'a rcnr tlcss¿ì corrcl ição scr'ão i lla b i I i t¿rclas'

!¿J.2.ti No caso clc cour¡troi,aç¿ìo cla ca¡taciclaclc técnica cla licitante e dos p|ofÌssiotlais enr

sel'r,iços t'ealiz-aclos tlo extcl'iol', clevct'ti rr,'o¡rr.r",ttaclo Atestaclo cle Capaciclade'lécllica'

clcviclarlre¡te r.egLr lar.izaclo no ¡taís cle origenr, r'egistraclo tlo Cotlsttlaclo Bfasileiro acoll¡ratthaclo

¡rclr t rarl trção .i r-t t'artretl tacla.
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!.3¡_.2.9 Os atestaclos clc ca¡taciclaclc técnica cla ertt¡tt'esa licitatite, clevelâ ser cleviclalnente

ãeitifìcaclo ¡lelo CRIìA ou CAU, para corì.ìprovar que a ntestlta executotl obra ou serviço de

caracte¡'ísticas senielhantes ao ob.ie^to ora Iicitado;
.q.3. 4. O I J A I, I I.'I CAC,,\O ITC ON OM TCO-IIINÄNCI|I RA :

ir) Cc¡'titl¡r) ¡cgittiv¿t clc lhlellcia, rcculx)r'¿ìçao .jutlicill 0tr cxtraiudicial, oxpedida pelo

clistribrriclol'cla secle cla pessoa.iLrrídica, eur clata não sttpet'iot'a 30 (trinta) dias' Exceto pal'a os

clocurlrentcl que constattt lltazo cle valiclacle no docullrellto.
b) llnla¡çe ¡ratr.inronial e rlenronstraçõcs contírbcis (DIìIC) tlos íllti¡nos 02(tlois) exercícios

tìsc1is,.já exìgívcis e a¡t¡eserrtaclos ¡¡a tbr¡lla cl:r lei, cleviclatlletlte registrado na.iuttta conlet'cial

cla secle cla licitarrte, acortrltanhaclo clos tennos cle abertttra e cle encet'r¿rlllellto clo Livro Diário -

estcs ter¡tos cleviclantente ¡egistraclos na .lunta Coll'elcial, que colllprovelll a troa sitLração

lì¡a¡ce ir.a clzr enr¡rr.esa, conl vistas aos cor.rlprolrissos que ter'á cle assumir caso lhe seja adjLrclicado

o ob.ieto licitaclo, cleviclarne¡lte assinaclo peio corrtaclol r'Ë:sponsável, sendo vedada sua substituição

¡tor.'balarrcctes oLr balarrços provisór'ios, ¡roclenclo ser atualizados por írldices oficiais quattclo

ellccllaclos hir Illais cle 03 (três) ¡.ì1eses cla clata cle apl'esetttação cla ¡rroposta;
I) Ser.ão co¡tsicleraclos co¡to na forura cla [,ei, o [ìalarrço Patrinrorlial e Delnotrstrações Contábeis

lussi rrr a¡rlcscntlrclos:
a) S¡cicrlarlcs c¡ì¡l)r.eslr.i:ris crn gcr.al: r'e¡¿istlaclos oLr autenticaclos tra.lulrta Conrercial da sede

9rr cl9¡ticílio cla l-icitallte, acoln¡rarrlttrclcls clc.cópia clc¡ tertrlo cle ab<:rtLrla e cle etrcerratrletrto clo

l-ivlo Diltt'i<t clo c¡tral fbi extl'aído.
[l) Sgcicrl¡rlcs cur¡r'es:irils, c.-¡lccilrcanrcutc no c¿ìso tle socic<lacles ¿rnô¡lilllas rcgidns pela Lei

ti".6.,+{),117(¡: r'egistraclos orr aLrtentic¿rclos na.l uttta Co¡tlercial da sede ou clonlicílio da licitante;

¡rr ¡ttrblicaclos,-r,r i,-l.,¡rr.,.,ro oficial cla Uniãto, or¡ clo Estaclo, ott clo Distlito Fecleral cotrl'ornre o

11,ga,.",,, quc cstc.ja sitLracla a secle cla contpanhia; oLt, ttittcla, ettr jorttal cle gt'altcle cil'cLrlação editado

na localiclacle ell qLre está a secle cla coltlpatthia;

r:) Socicrlarles siut¡llcs: registraclos no lìegistro Civilclas Pessoas.iuríclicas clo local cle sua sede;

caso a socieclacle siur¡rles aclote r,utr clos tipos cle socieclacle enlpresâria, deverá suþitar'-se às

llol.¡lÍìs fìxaclas ¡ru,'o ni socieclacles enrltresltlias, ilrclL¡sive qttatrto ao legistro lla Junta Colrercial'

cl) No oaso clc etìlllt'esa co¡stitLrícla lto exercício socjal vigente, adnrite-se a apreselltação cle

b¿larrço ¡ratrinrorriai e clenlonstlações contábeis cle abelìLrl'a ref'eretltes ao ¡reríodo de existência cla

so"ieáuci", clcviclanrentc registlaclos ou aL¡tenticaclos ¡la.lr¡nta Cotlrercial clo domicílio cla Licitante,

assi¡aclo ¡tclo sócio-g"''"nt" ou clil'ctor e pelo coirt¿rclor otl oLltlo prolissional equivalelite,

clcv i cla lltclt tc lcgistlaclo rto Co¡tscl ho llegiorlal dc Contab i l iclacle.

e) tì aclrnissívcl-o balarrço illtellllecliár'io, se clecor¡'er cle lci otl cotltl'ato/estatttto social.

ll) Iìrrterrcle-se que a cx¡tlessão "rut.forntrt rlu lei" constaltte no ite¡ll 9.1.3' Il), no tnínillro: balanço

patri¡tolrial c DIì8, r'eg,istlo na.lullta Co¡ucrcial oLr órgão cotlpetetrte, terlnos cle a[rertura e

crìocr'r'¿rrìlcnto cltt I i vl'tt d iár'io).

lll) r\s cri¡riirs <levcr'ão scl originár'ias clo l,,ivro Diár'io cleviclarlterlte [ol'r¡alizaclo e registraclo.

Ill l) A crììl)¡cs¿ì olltante ¡tclo',!'irlc,,rct l:'t.il¡lico cle E.vcril.ttrctq:círt Digilctl - SPED poderá apresentá-

lct tttr.fitt'uttt tltt lcì.
lV) l¡rrcrrclc-sc (ì ¡c a cxllt'cssão "rtrr.fitrtttrt tlrt lei" collsiatltc tlo itelll 9.1 .3.4 engloba (cotrfbt'tlre

/\ctilcirìti I lii/:¿016 - Plcrrár'io 'l'CjLJ), rro tlíttirno:
ir) llalançrt l)att'itrtottial,
b) DIìtl -- Dcntonstt'ação clo lìesLrltaclo clo Exercício;

c) 'l'crrnt'rs cle abcl'tLrra c clc encel'rallle llto;
<l) lìccitro rle c¡tl.ega clc escritulação corrtábil cligital;.(Pat'a efeito o que cletertlina o Art' 2o do

l)ccrcto Nn 9.555, cle 6 clc llove¡llbl'o de 2.0 I

Qllll. A autcttticação cle tvfos contábeis clas pessoas .jLrr'ídic as nãro sLrjeitas ao Registro clo

Co¡nér'cio, cr'h ser fe it ltc lo Sistenra l)úblico cle Escl'itttla Di instituíclo lopod a iral - S

:)ia".:: i:.1'i Ull i\. Ljî" t"t't¡{.)l )'í ÃÛ lt

iì;,,:,:r: iiií'ìl li! iti)i).j':i'ì2í) i i:.-r'¡'ii: ¡lr:v''r¡riríiù:r:':;¡"rii;d'r''rÈ ':li:v l:r N
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t)cclcto no (>.02?-, cle22 cle.ialreilo de2007, por nteio cla apresetttação cle escrituração corrtáb i I

cli¡1ita , rra f'ornrn estabclecicla ltela Secl'ettrria da Rcc'eita l;ecleral clo Blasil do Ministério cla

liazencla Art. lo clo Decreto N" 9.555 de 6 de novembro cle 201

V) As cópias cleverão sel origirlár'ias clo Livlo Diár io ctlnstallte clo SPED

Vt) A EscritLrr.ação Digital cleverá estar cle acordo conl as Instruções Normativas vigentes que

tratarn clo Sistema Público cle Escritulação Dig¡tal - SPED, Pata naiores informações, verifiçar 0

site rvr,r,r¡,.reoeita.gov.br, rro lirrl< SPIID. lìicanclo a exigêtrcia de apresentação do Balanço

Patr.ilnonial clo í¡lti¡rio exelcício social, ¿ì scr'¿rprese¡ltaclo no prazo qLle detertrrina o at't. 5o clas

I¡str.Lrçõcs Nonlativas cla Iìlì8, beln conlo o qrte cleterntitra a.lurisprudência no Acór'dão TCU no

2.669120l3 clc I'clatot'ia clo Mirristro Valtnir Catrpelo.

ft.J.5 D tìCt,r\l.LAÇcIis ti otj'flìAs coM}Ilov,'\ÇÕIis
t1.3.5. I A ploponetrte cleverli DIICI-AllAtì:
a) Nãro erìlllr.eg¿ì ute¡lor cle I 8 alros ent tl'abalho notunlo, ¡rerigoso oLl insalutrre e ttão ernprega

,.'.,"¡1o, cle l6 anos, salvo ure¡or', a partil cle 14 anos, na conclição de aprendiz, Ilos terll]os do artigo

7o, XXX Ill, cla Collstituição;
b) Não ¡rc'rssr.ri, enl sua 

"uil"io ¡rloclutiva, eur¡rlegaclos exectttatrclo trabalho clegt'adante olt forçaclo,

oirse,.vn¡clo o clis¡losto ¡os iucisos III e lV clo art. lo e lto illciso lll clo art,5o cla Co¡lstitLrição

I:ecleral;

c) lrrcxistc c¡Lraisquer fatos inr¡teclitivos cle sLra habilitação e que a ll'ìesllla não foi cleclarada

i¡iclô¡ea por.Ato cio [roclel Públìco MLrnicipal, oLr que esteja tet].ìpot'ariatlente inrpeclida cle licitat',

contr¿rtar.ou transaciorlar col11 a Aclnrinistlação Pirblica cle AMONTADA ou quaisquer de setls

órgãos clcscerrrralizacfos (irrciso llle IV clo art. 156 da Lei 14.13312021);

cl) Não ¡lossLri fi¡¡cio¡ário público ¡o qLracl¡o societár'io cla etrpt'esa;

ej Csta acleqttacla à t-ei Celal cle Protcção cle Daclos (LCPD)- Lei tro 13,10912018;

f) Co¡lrccc ita ílttegra o liclital, esth cieltte e concorda cont as conclições itttpostas trele e etl1 setls

arìcxos> ¿ro passo clLrt; se strbnlele iìs corrclições nele estabeleciclas, beln collto de qLre a proposta

alll.eset.ìt¿tcl¿r conr¡tleerrcle a irrteglaliclaclc clos cLrstos ¡tala alettclitrletrto dos direitos trabalhistas

ass"¡rL, ,'r,clos ¡a Collstitrrição Irecleral, nas lcis trabalhistas, t'ì¿ìs llol'lllas inflalegais, ttas cotrvettções

colctir,¿rs rlc ir.lLl¿r lhc'l e tìos tet'tììos cle ajirstantcnto cle concluta vigetttes lla clata cle stta etttrega etn

rlcl,i¡itivs c cpro cLul'ìllre ¡rleuarncntc os rcqLrisitos cle habilitação clefiniclos l.lo itlstrtllllento

corr vocirlór'io;
g) Ate¡clc aos r.equisitos clc ha[rilitaçãro, e o cleclarante t'es¡ronderá pela veracidade das

ì¡forrrrações plestaclas, ¡a 1'o¡llta cla lei (art. 63, I, da Lei llo 14.13312021)'

h) DllCl-Alì.4 que o cálculo clo valor cla contratação colisiclera taxa de risco conrpatível conl o

ol,r.jcto clir licitação e cottl os liscos atribt¡íclos ao cotltlatädo,

i) cloclar.ação cle que cun.rp¡'e as exigêrrcias cle reserva cle cargos para pessoa conr clef iciência e

¡tar.a r.c¡bilitaclo cla Irreviciência Social, ¡rlevistas enl lei.e enr otttras llol'I.¡las específicas.

|i.3.(r, D r\ ¡\ l' il lìS []lVl'r\ Ç40 l) A C,'\lìA N]' I A PATìA IÙ I.' IÙI'I'O DIì I'IìII-I IARII,ITAÇÃO.
ti.3.6,t. Calantia cl p rollosta nos tcltìlos clo artigo 58, $1" cla Let tl il4,133121, a set lealizacla

rrnlo ¿\ I)reltcitLtt'a Mtltt¡ct I cle Aurontacla/Cc con ltornre valol'es desc ritos abaixo

? ilti-ï li.f t Ull ta bf: At ÅOl\Y'f .t"lJ /\

{-oû*: il.l$) 1¡ 1¡1;i;;;.:Ìr:2ii i ii.-r,q,i!: rìo.1e¡rii,'ltiji;rr'¡r:rirì(rdr:r.{:{t(J¡rv.llr
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VALOIì DA
GARANTIA

1,'1,

tì$ 50.700,56

I',f t,l[,1

liX l:CUÇAO t)tl S[]RVlçlOS l)ll PAVIM
NOS 't'lìlr(ll-lOS CAIIÇAS-MOSQUIl-O (T2)

SOP-Cl:. N" 23312025 t1 ivlAPP No 3450, .lUN'I'O

DrìscrìrÇA.o
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E
l,NL'ÀÇÃo AsFAI-TlcA
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i\4I,,INIC]IPAt, DIj INIIIìAtrS.I.IìU.I.UfIA DO MUNICÍPIO DE

AivlONl'AI)A/Ctr,

a) A licitarrte poclerlì optar por Llula clas seguintes uloclalidacles cle garantia: caução elr dillheilo,
tílirlos cla clír,icla pública, seguro garalltia oLt pot'frarrça barrchria;

b) Ao optal pot'cauçã0 eln clinheiro,0s intotsssados clovctão ef-etuaI clopÓsito ou transl'crôncia

b¿¡lc¿i¡i¿i llara a Agglci:l: 4152:9 -Conta-Ço¡:r:e¡{Si L0112-3, Banco: IJa¡rc.o do Br¿rsil cutjo

corì1¡)r'o\/¿ìllte cleve sel a¡:r'eserrtaclo.jLruto colìì a Ploposta cle Preço inicial, para efeito cle Pré-

llabilitaçao confolure Alti¡¡o 58" cla lei 14.I33l2L Nãr¡.scrÍio accitos comprovantc dc depósito

ern crrvclollcs;
c). Caso a nroclaliclacle de garanria recail enr'IÍTIJLOS DA DÍVIDA PÚBLICA eniitidos sob a

f.órrlra escritur.al, urecliante registro eur sisterlra centralizaclo de liqLriclação e de custódia aLltorizaclo

¡telo Bauco Ce¡ttral clo Brasil, e avaliaclos por seus valores ecotrôtrlicos, confortne clefiniclo pelo

Mi¡istério cla []co¡ro¡1ia, o qual est¿i atestará a sLra valiclade, exeqLribiliclade e avaliação de resgate

atrral, e clas sc¡¡Lrintes cottt¡tt'ovações:

I. Or.igentiaqLr isição nteclialtte clocr¡¡lteltto les¡rectivo e Iatrçatnetrto co¡ltábil por nreio de

registlo no balattçtt patrirttortial cla licitarltel
ll. r\p¡cserrta¡ clocLr¡rento, eniiticlo ¡tor ertticlaclc or-t orgattisttlo oficial, dotado cle fé pÚrblica,

<lc¡lrorrstr.a¡clo a con'eção atLraliz-acl¿r uronetali¿r¡re¡tte clo títrrlo (realizada até seis lneses

a¡tct,iores a clata rtrarcacla pal'a al)tesetttação cla dita gararrtia), collforlre parânletros

clcfìniclos pelo Ministét'io cla [ìaze rtcla;

Ill. Ser.ão aceitos allenas e tão sonlente títulos coll vencimetttos passíveis cle resgate

irrcolltesthvel solt ne¡thLl¡lt aspecto, até a clata corresltotrclellte ao prazo de v¿rlidade cla

prollosta cle ¡tleços.
lV. Pr.esu¡lenl-se conlo autênticos os títulos o1èreciclos pela licitante, tesetvaltdo-se a

Pr.elèitLrr.a Municipal cle Alnontacla o direito clp averigLrar a stla autellticidade. Ilm se

constatanclo inclícios cle fi'aucle, se obliga a ofet'ecer clerlúlllcia ao Ministério Público'

V. Or.igern/aquisição urecliallte clocunterrto res¡tec[ivo e lattçanlento contábil por meio de

rcgistro tto balattço patrinrortial cla licitalrte,

cl) - Caso a rnoclaliclacle ie garantia escolhicla se.ja a IìIANÇA IIANCÁIìIA emitida por lranco ott

iristituiçao financeil'a clevicianlente aLrtolizacla a ollerar no País ¡lelo Barrco Central do Blasil, o

licita¡tc cntrc¡,,arir o clocu¡r.lcnto no oligirral, f'olueciclo pela instituição que a concede' clo clual

clçr,cr1r obrigatoliarnente, corrfbrnre clecisão clo 'l'CtJ/Acórclão 1082912020-Prilneira Câttrara,

co n sta r'

a) tìcne f iciár'io: Prel'eitula MLrnici¡tal cle Antontacla,

b) Otr.jeto: Cat'anlia cla ¡laltici¡tação na Corlcorr'êtlcia No

c) \/llor': lolo (Lrrrr ¡rot'certto) clct valo¡'estilllaclo cla licitação.
cl) l:)r'az-o clc valiclacle: Ilrínitlro clc 120 (certto e virrte) clias.

c). Caso a nroclaliclacle cle gararrtia se.la SIIGUIìO-GARANTIA, o licitante cleverá fazer a

conrprovação cla apólice ou cle clocLr¡re¡rto hábil expedido pela segut'aclora, cuja vigência set'â de'

rro ¡ríninto, 120 (cento e virrte) clias co¡ltaclos a paltit'cla clata clo recebi¡nellto clos ettvelopes,

l)_-Caso a lnoclaliclacle clc galantia se.ja títLrlo cle ca¡ritalização cleve râ ser custeaclo por pagaltlertto

írnico, corrr rcsgate ¡telo valor total. (Confortre estabeleciclo pela Lei llo 14.110,de2023)
g) A galarrtia cle rn¿rnutenção cle llrollosta será litrerada até 5 (cinco) dias úteis após esgotzrcla as

inr"ril. ltirbilitação, llat'a as e¡.ìlllresas i¡rabilitaclas oLr clesclassificaclas, exceto para a velrcedora

cla Iicitaçiìo, c¡trc scr'á libel'acla no nlesnlo ptazo, após a clata cle assillatu¡'a dos possíveis cotltratos,

lr) - Par.a cfiito cla clevolLtção clc qLte trata o sLrbitetn antctior, a garalttia ¡lrestacla pela LICII'ANTE,
qLta¡clo clll cl iuhcilo, serir atr-ralizacla lltonctariaurcttte, ¡rot'ttreio cla aplicação cla Cacler¡leta cle

Poupança. oalcttIacla "¡rt'o t'ata clie".
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i) - A gararrtia cla pro¡tosta poclerâ set' exectttacla;

a) se o licitante rctilal'sLra plollosta conlercial cluì'ante o prazo cle validade cla nresnta;

b) sc o licitaltte lião fil'nlar o corltrato.

o t'o tleve ser unexudo nutntenlo de

Itt ró-lttthil Io o

Iei l4.l.i.i rlc 0l ila ultrìl dt:2021,

u ttlio
d e¡' cl tts s i /i.ct rl rt rl o n ru ça.sstt,

9 -,.r)^s Ar,'r'IlìAÇÕlis coN'flLA'f t]Als
9.l. Os cÌo¡tl'atos ¡tocler'ão scr alter'aclos, Çor¡r as cleviclas.j LrstilÌcativas, nos segltilltes casos:

9.I. L lInilatct'¿t Inlultc ¡tclir Aclntirlistlaçã<l:
9.1.1.1. ()rrarrdo ltttr-rvcr ntocl ifìcação clo ¡trojeto ou clas especifìcações, llara tlelhot' acleqtração

téc¡lica a seLrs oltietivos, clescle c¡ue ltão U'ztttsfigttt'e o ob.jeto cla corttt'atação;

9.1.1.2. e¡¡rrclcl iil.ncccssiu'ia a nlocl ilìc¿rção clo valol co¡ltratr.ral e¡l.l decorrê¡lcia cle acrésci¡llo oi¡

cl itlinuição quantitativa clc setr ob.ieto, clesclc qtte este Itão se tratlsfìgure,

9.1.1.3, O colltrataclo ser¿i obrigaclo a aceitar, nas nreslllas conclições cotttratuais, acréscitnos ot¡

sLrpressõcs cle até 25o/o (vinte e cinco por cento) clo vglol illicial atLralizado do colltrato que se

lizercl¡ ¡as obras, nos selviços ou ltas cornpras, e, tlo caso cle reforma de edifício otl de

cqLr iltar¡errto, o lirlite llata os acr'ésciltros scrá cle 50% (cinqLrenta por cettto), porcelltagens estas

a ¡r I i cár,c i s aos rlo is stt [r itclts alt ti:r'iolt:s.

9. L2. l)or acolclo e tìtl'e as partcs:

9.1 .2.1. Qrranclo converticnte a substitLr ição cla ¡¡aralttizr cle execução;
g L2.2. (Jrrarrclo ncccssár'ia a lngcl ificação clo legittte cle execLrção cla obra ou clo set'viço, betr.t

cor¡e <lo ¡loclo clc fbrnccirtrcntct, enl fìrcc cle velilicaçãto tócrtica cla inaplicatrilidade clos tertrlos

contl'atuir is or igirrrilios;
9,1 .2.3. QLrarrclo ¡lccessál'ia a nloclificação cla tblnracle pagantettto por ittrposição decircutlstâncias

suller.r,e¡icntes, rnauticlo o valor inicial atL¡alizado e veclacla a antecipação clo paganlellto el1]

r.olação ao ct'ollograrlra fìtralrceiro fìxaclo senr a correspouclettte cotrtraprestação de lbr¡leciltlento

rlr: bcrrs orr cxccttção clc ottla oLl set'\/iço;
().1,2-.4. lr¿rra rcstaltelece¡'o eclrilíbrio econôrlrico-fì¡tanceit'o inicial clo contrato elll caso de for'ça

r¡aior, caso fbrtLrito oLr 1'ato clo pr'írrcilte ou en1 decorr'ôncia de fatos inrprevisíveis ou ¡rrevisíveis
clc corrscc¡uôllcías iltcalculáveis, qLre inviabilizent a eiecLtção clo cotltrato tal cotllo pactuado,

lcs¡rcitacla, cur c¡ualqLrer caso, a rcpaltição ob.jetiva cle I'isco cstabelecida llo colltlato.

9.2. Se l'orelti cleco¡'rentes cle làlhas cle pro.jeto, as alter;ações cle cotltt'atos de olrras e serviços de

engeuharia eusejarão a apuração cle resportsabiliclacle clo t'espottsável técnico e adoção das

proviclências necessárias para o ressarcinlerlto clos clanos cattsaclos à Acllnirristt'ação,

9.3. Scr'á a¡tlicaclo o ci isltosto llcl subitenl 9.?..tI às contt'atações cle obras e serviços cle ettgenltaria,

c¡Lrarrclg a cxcoLrção f'ol obstacl¿r ltelo atlascl na oonclt¡são cle ltroceclilnetltos cle clesapropriação,

cicsocrr¡rirçiro. sc¡'viclão aclrninistratìr,a otr licencia¡nento attttrietttal, ¡lor cilcttttstâtlcias alheias ao

co¡l tr'¿tt¿tilo.

9.zl , A [or'¡n¿rliz-ação clo telnro acl itivo ó concl ição pal'a a cxecttção, pelo cotitrataclo, clas prestações

clclclrninlrcllrs ltcla u\clrtrinisllação no cLrrs() cla excctrção clo cotttrato, salvo llos casos clejr-rstificacla

ncccssiclirclc clc antcci¡taçiro clc scus clèitos, hi¡rótesc cnì clt,tc a f'orrnalização deverá ocolrel l'lo

¡rlazo nri'rxinlo clc I (Lrnr) rnôs.

9.5. Os pt'cços cotrtl'at¿rclos serão alteraclos, ¡tala nrais oLt llata t'tle¡los, collf:orllle o caso, se lioltvet,

a¡tós a cìata cla a¡:r'cscrrtação cla plo¡tosta, cliação, altelação otr extirrção de quaisquet'tributos ott

,ri,.n,'g,,, legais c'rLr a su¡rerveniôncia cle clisposições legais, cotll cotllprovacla repercttssão sobre os

l)r'cços con trataclcts.

tt ilI:!-fr í-l' t l.) &.1t. bi: .|t'ÅÓi'$ 
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9.6, Antt:s clc ¡tlor'r'ogal o l)t'azo clc vigôncia clo colltrato crll tel'tllo aclitivo, a Adnri¡listlação clerret'á

vcrilic¿rl a re¡,,ir laliclacle fìscal clo cont¡'ataclo, cottsLtltal'o Cadastro Naciotlal de Ernpresas

I¡iclôncas o SLrsperìsas (ClrlS) e o Cadastro Nacional de lìtnpresas PLllliclas (CNEP), ernitir as

cclticlrjes ncgarivas cle iniclorreiclacle, cle iru¡reclitttertto e cle débitos trabalhistas e juntzi-las ao

|cs¡rccti vO l)l'occsso.

10. DA IùX'IINÇAO DO CONTRATO
10.1. Co¡stit¡ir.ã-o rnotivos pata extiução do cotrtrato, a qLral cleverá ser foilllalnlerlte nlotivada

r.ìos autos clo processo, asseguraclos o contraditório e a alnpla clefesa, às seguintes situações:

l0,l.l. Não cLrrtr¡rri¡lrento ou cunrltriurerrto irregular: de llorlltas editalícias ou de cláttsulas

r:orrllatrrais, cle es¡recilicações, cle ¡rro.ietos ou cle llrazos;
10,1.2. Dcsateltclillle¡lto clas deterrninações regulares etltitidas ¡rela atrtoridacle desigrtada par

acorrr¡tarrlrar c fìscalizal'sLta exec¡ção ott ¡lot'auto¡'iclaclc sLtpet'ior;

10.1.:j. l\lrc:r.açãç social ou ¡tocl ilicação cla fìnaliclaclc or¡ cla cstrtltrtra cla etrl¡lresa qtle restrittia sua

ca¡raciclacle clc cottcI r-t i r' o cotl ll'âto;

10.1.4, l)ec¡ctação cle fÌrlôncia oLr cle insolvôncia civil, dissolLrção da socieclade ott falecimento

clo contral"aclo;

10.1.5. Claso fbl'tr¡ito oLr fbr'ça nraior, r'egularrnertte colllptovados, inrpeditivos da execução do

( ()i)ltill()

ì0 I ó i\rr'¿rs¡ rrir oþtcrrçãct cla lice:nça anltrie¡ltal, oLt ittr¡tossibilidade cle obtê-la, oLr alteração

strltsr¿int:itrl cl0 antc¡r|o.ir)to ([rc clcla re.sLr lta¡', aittcla qLre obticla llo prazo previsto;

10.1.7. z\rr.asct ¡a libcraçã6 clas h¡'eas sLrjeitas a clesapropt'itrção, a clesocupitção ou a servidão

aclnr i n ist rat i t,a, ot t i ttt¡rossi bi l idadc clc l i bcração clessas áreas;

I0.1.8. li¿rz-ircs clc i¡ltelcsse pírblico,.j Lrstif lcaclas pela autoriclztcle tlláxillra clo órgão oi¡ da entidacle

co¡rttatanl.c; :

1 0.1 .9. Ntìo cLr¡tplinte¡to clas obligações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem collro

e¡l o¡t¡as ¡onllas especíl'icas, para pessoa conl cleficiêl1cia, para reabilitado da Previdência Social

oLr para aprencliz.

10.2. D¡\ I.'OIìMA I)Ii IIXTINÇAO CONTIìA:I'IJAL
10.?-. A cxtinção clo contrato pocler'1t set':

10.2,1 . Dcte¡'rlri¡acla l)ot' ato L¡¡tilatelal e escritct cla Acllllillistração, exceto no caso cle

clcscu rn ¡rlr rtten to clecol'r'erlte cle sLra ¡lr'ó pria cotlcl ttta ;

10.2.2. Cìorrscrtsrtal, ¡tor acorclcl etltt'c as l)altcs, ¡lol corlciliação,

¡¡ttr nrccl ìrrçàro ou llot'cornitô clc resolrrção cle clis¡ttttas, clescle clLre haja interesse da Administlação;

10.2.i. I)cte¡lnin¿rcl¿r ¡tol clecisão arbitlal, ern clecorr'ôncia cle cláLlsula cottrpromissória ou

cor.u¡lrorrr isso at'bitla l, ou pol' clecisão.i Lrd icial.

10.2.4 A extirição cletelniinacl¿t por ato Llnilateral da Aclnlirtistração e a extinção cotrsetrsual

cli:r,r:r'ão sr:r' ¡trcceclicl¿rs cle aLrtoriz-ação escrita e fittrclanrelttada da autof iclade cotupetettte e

lecluzitlirs il Icl'rììo rì() r'csl)cctiv() l)t'occsso.
t0.3. r)o l)il{lùt'l'o l)ll lixTtNÇAo l'}tit,o CON]'RATADO
l0,i.l. O conrlataclo terh clireito à cxtinção clo cont¡'ato nas seguitttes hipóteses:

10.3.1.1, Strplessão, llol' l)at'te cla Aclnliltistlação, cle o[rras, serviços oLl colìlpras qtle acalrete

rrroclif icação clo valol inicial clo contrato alént clo lirtritc perttritido no art. 125 clesta Lei n'o

t4.t331202t; :

10.3.1.2. Sirs¡terrsão cle cxecução clo contlato, pot'ot'clettt escl'ita cla Aclnlinistt'ação, por plazo

srr¡re liol a 3 (tr'ôs) ulescs;

10.3.1.3. lìc¡leticlas susperrsões quc totalizeut 90 (noverrta) clias úrteis, inclepetrclelrterne¡rte do

l)¿lgalììctìto oLlrigatór'io clc irrclcniz-ação pclas sLtcessivas e colltrattlaltnellte irtlprevistas

rlosn r o [r i I ì z.açitcs c lrlo [t i I i z-açõcs c ott tl'¡ls l) l'cv i st¿ls ;

:)ít ii: l: l'iU t1,{ *f" itl'Át)i 1 i ht} Ì'.
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i0.4.1.1
10./1.1.2.

r 0.4. L3
10.4 .2..

10.3.1.4. Atr'¿rsct su¡terior a 2 (dois) tìrcses, contaclo cla c¡lrissão cla llota fiscal, dos pagamentos otl

clc ¡tarccllrs cle paganrcntos cleviclos ¡;clzr Aclutirtistração ¡tol'cles¡tesas cle oblas, serviços ort

I'o¡'rìcc irì ìLìn los;

10,3.1.5. Não liberação pela Aclnrinistlação, rros prazos cotttt'atttais, cle área, local ou olrjeto,

p¿ìra execução cle obra, selviço oLr foluecinrento, e de fbntes cle materiais natut'ais es¡recificadas

¡0 pt'gjetg, inclLlsive cleviclo a attaso 0u (lesÇr,unplimento das obrigações atribuídas p0lo contrato

iì Aclr¡irtrstração lelacionaclas a clesa¡rro¡rriação, a clesocr"rpação cle irreas pútrlicas orl a

ì iccnci¿rrrcnto arll[rierltal.
10.3.2-. As lri¡lóteses cle exlinção a qLte se lelcrenr os srrbite¡rs 10.1.2, 10.1.3 e l0'1,4 otrservarão

as scl.luintcs cl rs¡losiçõcs:
10.3.2.1 N¿ìtt scr'ão acl¡liticlas e¡tr caso cle calanliclacle púrblica, cle grave pet'turbação da ordelll

i¡tct.¡a orr clc gLrclla, bern cortro qLrartclo clecotrerelt.l cle ato oLl fato que o contt'ataclo tcnha

ltraticaclo, clo qLral tertha ¡tarticipaclo otl para o qual tenha cotltribLríclo;

10.3.2.2. Assegur.arão ao contratado o clireito cle optal pela suspettsão do cuttlpt'ittreltto clas

obrigações assurniclas até a nornralização cla situação, acltnitido o restalrelecilrelrto clo

cq¡ilíti¡io econôrlrico-l'ilr¿inceiro clo contrato, na fornra.cla alíllea "d" clo inciso Il do captrt clo art.

l2tI cla l.r:i n.o 14.1331202]t .

10.4. I)OS IÌI¡IÙI'|OS I)A TìX'|INÇÃO CONI'IìATIJAI,
t0.4.t. clJt,t)A I.ìxct,uslvA DA ADMINIS',IIìAÇÃo: Qu¿¡ndo a extinção clecot'ret'cle cLrlpa

cxclusiva cla Aclrtrirristração, o colttlataclo ser^ ressat'ciclo ¡lelos pre.iLrízos regularnlettte

ooni¡rrovaclos c¡ue lrorn,e¡'sof ido e terh clil'eito a:

. DevolLrção cla gararttia;
, Pagantctttos cleviclos pela execLtção clo contt'ato até a clata cle extinção;

. Pa¡3arrrento cio custo cla clesrnobilização.
I)1,ì'l'lrllìlVllNAl)A UNlt-zYllrlìA,l.MllNl'll Pllt,A ADMINISTRAÇÃO: A extinção

clt.:tc¡'r¡irrad¡ ¡tel ato r.rnilatcral cla Aclnrinistlação pocler'h acatretÍtl, senl prejuízo clas sarlções

l)tcvistas rrcstc cclital, as segr,t intes cottseqttôttcias:

10.4.?-.1 . /\ssLr¡ção irnecl iata do otr.jeto clo contlato, rro estaclo e local elll que se etrcolltral', llol ato

¡rr'óprio cla Aclnr i n istração;
10.4.2.2. Ocrr¡tação e utilização clo local, clas instalações, clos equipatuetttos, clo lllaterial e clo

pessoal crn¡tlegaclos na execução do contt'ato e necessários à sua continuidade;

10.4.2.3. IlxecLrção cla gararrtia cotttratual para:

10.4.2.3.1. Ressarci¡reuto cla Aclministlação Pública pör prejuízos clecorrentes da não execução;

10.4.2.3,2, Pagautcnto cle verbas trabalhistas, f'Lulcliárias e plevidenciárias, quando cabível;

I0.4.2-.3.3. [)aganrcnto clas ttlLrItas cleviclas à Aclrrlillistração PúbIica;

10.4.?-.3.¿1. llxi!lôltcia cla assunção cla cxecução e cla cotlclttsão clo ob.ieto do colttrato pela

scgrr¡'¿tclot'a. c¡ Lta trclo ca bír,c I ;

10.'1.:ì ,l . lìcrcnçào clos cr'óditt'rs clccctll'cntes clo contt'ato ató o linlite clos prejuízos causados à

Acj nrinistraçiìrr l)úblic¿r e clas ttrLt ltas a¡;licaclas.

l0 zl .i. z\ a¡tlicação clas nlecl iclas ¡trerristas ¡los sLlbite¡ls 10.2.1 e 10.2.2 frcará a critério cla

Acl¡rinistração, cltrc poclel'á clar colltilluiclacle à obla ou ao set'viço por execução direta ou indireta'

10,4.4. Nir hipótesc clo sLrbitellr 10,2,?., o ato deverá ser plecediclo cle atttorização expressa clo

sccr'ctri r'iti r l rr rr ic ì ¡rir I coil r I)el-cttte, colt f'ot'tltc o caso,

10.5. l.llts¡ ir ¡tr'e¡tgne ¡tt: r,crtr:crlor'¿r cla licitação ttão exccrttc, totalou parcialtlrettte, quaisquer itens

oLr sor.viç9s ¡trcrristos, a colttt'atante t'cserva-sc o clileito de exccutir-los, direta ott itrclitetattlettte,

i¡tclrrsivc t'cnt¿ìtìcsccntcs, lti¡tótcse enl clL¡e aquela licitallte ott contratacla respottclet'á pelos cLlstos,

rutr'¿rvós clc glosas clc cl éclitos c/oLr caLrçõcs e/oL¡ llagatttctltos, clit'eto à cotltratatttc, bell.t cottro

lc¡ralzrçrìo clc cvcntLtais clartos a esta ot¡ a tcl'ceiros.

?'ïËl':l 
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I L OlllìlGr\ÇOES l)A CON't'lìr[l'AN'IIl
I l.l, A Co¡ltlatante se obrifla a proporciouar a Corìtratacla toclas as condições llecessárias ao pleno

cunrllrintento clas obrigações clecol'rentes da presente licitação, collsoallte estabelece a Lei No.

14.13312021.
I 1.2. Fiscalizar e vel'ilìcar se os serviços estão aterìclenclb satisfatoriamettte a llecessidade pública

p¿ìi¿ì a qual f'otarn requetidos,
11.3. CornL¡l¡car a CONTIIA'|ADA tocla e qLlalqller:oco[rência t'elaciotlada Ço¡.1.ì os sel'viços

¡rrestaclos, cliligencialrdo llos casos qLre cxigent ¡lroviclências corretivas.

I 1.4. Ploviclcncial os pagantentos a CON1'RA'I.ADA mediattte a apreselltação da Nota

ljiscal/lìirtLtut c ¡'ccibo.

12. OlllìlGAÇolìs DA coNlllì^.'ll^D^

12.1. IlxecLltal o objeto clo Colttlato cle co¡rlo¡'¡niclacle coltt as cottclições e prazos estabeleciclos

¡esta Co¡rcolt'ência, r.ro'l'elllo Contlatual e r'ìa llroltosta vetìceclola clo certalre;

12.,2. Ma¡tc¡ cl¡l'ante tocla a execr"rção clo ob.jeto cotttlatttal, elll conlp¿ìtibilidade colr as obIigações

iìssr.¡¡iclas, roclas as conclições cle habiliurção e qLralifìcação exigiclas na Lei de Licitações;

I :¿.i. LJ ti I i z.a r' ¡rt'o l'ì ss i onai s clev iclatlletrtc lrab i I itados;

lll.zl , SLrbstitir ir os ¡tlo1ìssiorrais nos casos cle irn¡tecl inrelitos f'ot'tttitos, cle tnatreit'a que ttão se

¡rre.j rrcl ic¡trctr o born anclalttettto e a boa plestação dos serviços;

12.5, Facilitar a ação cla fiscalização ua inspeção clos serviços, prestando, protttattreltte, os

esclalecinrcntos que l'oterll soIicitaclos ¡leIa CONTRATANTE;
12.6. Rcsporrcler.perarrte a Prefeitura Municipal cle Ariro¡ltada, llleslllo llo caso de ausência ou

o¡¡issão cia f iscalização, irrcletrizauclo-a clevidatl1el1te por quaisquel'atos otl l'atos lesivos aos setls

irrtcrcssr:s, qr¡e ltossaul iltterlèrir na execLrção clo cgtttrato, qL¡er se.ianl eles praticados por

cm¡trcgitclos, ll¡'cpostos ou ¡trallclatár'ios seL¡s. A respottsabilidacle se estetlderá a danos causados a

tcl.ccilos, clcvenclo a CON'l'tìA'l-ADA aclotar nlecliclas ¡rrevetttivas cotltt'a esses dallos, cottr fiel

obscl'vâllci¿r clas ¡t)r'¡ras c¡la¡a¡las clas autoliclaclcs contpetentcs e clas disposições legais vigentes;

12,7. Rcs¡torrclcr', ¡:e|alrtc as leis \/igentcs, pclo sigilo clos clocltl11elltos lllal'ìL¡Seaclos, settclo que a

CON'l'lìA'l'ADA não clever'á, ¡lest.tìo altós o térrrino clo cotrtt'ato, se¡l consentinrellto prévio, por

escr.ito, cla CONTRA'I'AN'['8, fhzer Llso cle qLraisqirer clocunrentos ott infol'mações especificadas

rro par'ligralb arrteriot', a não ser para fitts cle execução do cotttlato;
12.[Ì. I,r'oviclcnciar a i¡lrecliata oorreção clas clelÌciências e/ ou irregulat'iclades apontadas pela

('ON'l' l( ¡\' j-¡\ N'l' lr;
12.9, l)li¡_lirl sor-rs cnll)r'eu¿rclos no ¡trazo 1;r'cvisto enr lei, setrclcl, tartrbéttr, cle stla responsabiliclacle o

1r,'¡1,,,,,",,t,, dc toclos os tribLrtcls qLre, cl ircta ou incliretalltettte, itlciclatlr sobre a pt'estação clos

sc¡viçes cc¡nrlataclos inclL¡sive as corrtlibLr ições ¡rleviclertcihlias l'iscais e pat'afiscais, IìG'lS, PlS,

cnlolrrnrcntos, segulos clc aciclentcs cle trabalho, etc, lìcattclo excltrícla qualqLrer soliclarieclacle cla

l:)rcièitLrla lvl Lruioipal cle A¡lont¿tcla ¡tor eveutuais ar.ttLtações aclnrirlistt'ativas e/orr judiciais ttnra

vcz qLte a iuaclinrplôllcia cla CONI'RA-I'ADA, cotu ref'er€ncia às sttas obrigações, não se tra¡lsf'ere

a Plef-citLrra MLrnicipal cle Atrotrtada ;

12. 10. Dis¡tollibilizar, a qualquer tcnlpo, tocla cloounlenfação t'ef'erente ao pagamellto dos t|ibutos,

scguros, cncal'gos sociais, traballtistas c pleviclenciár'ios relaciotlados colll o o[tieto do

(lON'l'l{¡\'l-Or
l2.l I lìcs¡tonclcr', ¡lccrrrria¡'ialncntc, l)ot' todos os clanos o/oLr prejLrízos qLle 1'ot'elll causados à

lJ¡i¿ìo. listaclo. ivl Lrrricí¡tio ou tcrccilos, clccorlcntes cla prestaçãro clos selviços;

l2 12. l(cs¡tciLar as not'ntas clc sc¡r.Lrlarrça e nrecl icin¿r clo traLlalho, ¡:t'cvistas na Collsoliclação das

l,cis clo l'r'aballlo c lcgislaçtro llct'tiltotltc;

l.J -- ¡\l) IìQtJr\ÇAO OIIÇAMIìN'I'AIìlr\

ii iil:.t: i:i"i \.ti:a.i\, t.jr" .\;.,4a);.:'1'/\0;\

1.,,,',,. iiiiii i:i !:!<:iì;t, ',\ri'i) i i:-r,:rji:.j.r'L,irìi:¡lirîril-ir;)i'itr:jcli::.it(l (;iìv.ll¡ M
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13.1. As cles¡resas clecorre¡ltes cla ¡llcscrrte corltratação cotretão à conta cle recursos específicos

consillnados no Orçan'ìento Municipztl, tnecl iattte a segLlilite clotação:

040 r r545r0062 1,0r8

13.2. A clotação lelativa aos exercícios liuanceilos subseqLrentes será inclicacla após aprovação da

l-ci Orçaurentária respectiva e liberação dos créclitos correspotrde¡ltes, tnedialrte apostilarnellto otl

cqu ivalôncia cle clotações

Arnontacla - CE, 19 de Janeiro de2026,

i¡flËÍä11"UR¿i ûf ,¿\f'lÐl.¡TÀU A

tì:t¡r:,:,: il.llii f,? i)f;0.j.:ì,i2:l ; ü-rnlil: rjüvprrrìlítr:JÕjì-r.Jfrtncl:.c.e.ç;ov.l'rr

I'LDMENTO DIT
DtrSI'ESA

FONTE DE
RECURSO

UNIDADI'
ADI\4INIS'TRATIVA

DOTAÇAO
OIìÇAMIINTAIIIA

I .701 .0000,004,4,90,5 r ,00

ASSINATUR.ASIITOR

MSecretaria MLrnicipal de

I nfraestrutural(ivia Lívia Rocha cle Oliveira .lacinto

NOMII

. ..;;;:: .:
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oNTRAI.AçÃo na EMPRESA ESPECIALTZADA PARA A EXECUÇÃO ON SERVIÇOS

nvtrr/lnnrnçÃo ASFALTTCA Nos TRECFTOS GARçAS-MOSQUTTO (T2)
AMBUeUINHo-SANTARÉM, coNFoRMB coNvÊNIo sop-c¡ N'23312025 E MApp

0, JLiNTo À secRBTARIA MUNICIpAL DE INFRAESTRUTURA oo ir¿uNtcÍplo
ONTADA/CE.

an'ìe¡ìto cla Contratação e Selegão do Fonlecedor

Cestão clo Contl'ato

Especificação cleficiente da demanda

Probabilidatle: X
- 

l t'tOOia 
f

x !vreoi; - 
|

^

¡

I
0

Baixa

Baixa

I)a¡ro

c o l t 
¡':r 

ta cão : .I": 1,ï]9.":l:, l"i" f li:.,1,9 9 
bi.' t9 

..

Ação Preventiva , i..-, . ."*;..- .-.
vôiin.- r" o-õujö 

-roi 
.ffiin.ä,to aåequuaäni"i''i",!

corrternplanclouniclade de nreclida, quantitativo, locais del

execrrção, quanticlade e pruzo cle início, 
i

Ação de iontingência i

l-lave¡iclo ello, clevol\/el para corl¡:letttetttação e/ou

colleção das informações.

Responsável

Setor Requisitante / Ordenador
Responsável pelo planej amento

i
i
t
i

$

r

anrento 7l

¡

,."{
^

Descunr¡rrirnento de formalidade legal
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l:'r'oviclerrcial o ato cle clesigrração fonllal cla eqiri¡re cle

¡ 
r I ir rtc'j it r rtcrr I o,

Se I ec i o na t oq rr i po i nadeq uad a para realizar o pl anej amen to da contratagão

Alta Admirristr'ação / Oldenador
!

',,'
I

Probabilicl acle:

Inr pacto:

Itl

Itl

'l

Baixa

Baixa

Dano

Ação Prcvclltiva . I
1

Escolher eqLripe coll.l colthecimentos suficientes pala osl

estuclos em tempo hábil para qtte não haja prejuízosi

clurante a fase de ¡rlarte.iatnento. I

Ca¡lacitar os serviclores escolhiclos para realizat' aseta

cle ¡rlarre.lante uto cla cotttratação.

Açño tlc Contingôncil i
¡

SLrbstitL¡ ir Iliellrbros cla eqLr ille ¡llaltejarrertto qLte não 
;

estcjanr apreserttatrclo bottt renclirrrellto ou qtlc estejalrt 
i

deixando de 
-cup¡rr 

i1 suas atribuiçõcs' : 1

Designar ureur[rros cotl lrtais experiêrtcia no platrejatlrentoi

clas corrtratações públicas. i

l)r'o.jeto l}isico c/ou Ilsttr

l'¡'o ba biliclaclc: Baixa Média

Irn ¡racto:

Id

r

f

X}
t

Média

Méclia

Alta

Alta

lìes¡ronsável

Alta ;dr;¡;isiraçao ¡ orà"na¿or

Alta ad¡llinistração / Ordenador

'Responsável

A lta achr i n isträção / Orcleiiaclôr

Ordeuador

i

T

{

f
i
t
t

T

L

å

I
I

I
1

I
I

i
¡

I
I
,¡

I

lìcaliz¿rr estLrclo falho, iucour¡rleto oLr impt'eciso, podenclo ocasiotrar prejuízos nacontt'atação
i

i

I
I
¡

.

:

j
i

I

'

I(l

I

')

ì
i
t

i

i
i
i

t
t

å

X Alta

X Alta

i
I
i

r
t

I

,

Irl

L

:,

Baixa Média

I)ano

l.ioitaçzio fL'acassacla, cleset'ta oit cotltratação e execução deficiente

Ação Prcvctrtiva

Equipe l'écnica de engenhalia

,3 n !. F :; lTUt¿Â Ð li Â l"Tt) i'l'ÍÀ L),{

¡:onü: (ÛS) :j i9Üíi-'t423 I [:-r¡r:lii. (1|ý'itri$t4t)t:tttt.tötrttlo.ce.r:;ov br

l.ilabol'al lista cle velifrcação qLle colìte¡ll¡lle, rro qtreJ

couber', osrec¡Ltisitos previstos no Dect'eto MLrrlicipal noj

I1412024 que regttlattrerrtou a Lei 14. l33l2l no âribito cloi

nrLrnicí¡rio, betn conto a otrservâtlcia clas Ilornlas técnicasi

cle engeultat'ia e alqLritetttra para a elaboração clo ProjetoÌ

I]¿isico, i

Scgirir' 
- 

I'rlo.ieto Iltisico aplovticlo pelò ór¡¡ão coriceclentel

clo Corrvô¡rio SOP-CË n' 23312025, celet:raclo errtre oi

(iovcnro clo llstaclo clo Ceal'á, pol tlleio dui

Sir¡rerirrtenclôrrcia cle O[¡r'as Pirblicas - SOP, e o Mtrnicípioi

Res¡ronsável

Respousável pelo planejalì1ellto

r=r*. {5}
ÿ
f)

Þ

2

ñ
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!rcle Anrontacla/CE.

Ação tle Contingência

Colrigir as cleliciêrlcias dctsctaclas

¡rlclirlirrarcs e/oLr Plo.ieto Ilásico.

I,'alh¿r u¿t clttbor:tção clo 'l'er¡¡ro de lì.cl'crenci¿r

Respo sável

Responsável pelo planejamonto

EqLripe Técnica cle engetrhalia

X Alta

X Alta

Responsável

ResPonsâvel

Responsável ¡telo plarrejatnellto /
Oldenador

RcsPonsável

Ordenador

å

I

I

I
t
1

i

I tì0s estLlcl

i
?

.. 1

rltt
¡
¡

Probabilidade:

Inr¡r:rcto:

kl 
;

r

I

Baixa

B lxa

Média

Méclia

I

Itl i

Dano.,

l-icitação fì'acas sacla, cleset'ta ort cotltratação e execução cleficiente,

Ação Prcverttiva

i ttlopol lista cle velificação clue icle

I os reqLlisitosprevistos llo Decreto

I qu. regu latretttou a Lei I 4' I

:1 ,'
:llltllllclplO,

ntifique, rlo qLle cottber, Respousável pelo planej atnento

Mun cipal no 11412024,

33121 no ânrl¡ito clo

Res¡ronsável

l. , lìi:r,is¿ìo clo Ierttlt'l cle re[el'êllcia c itlc
Açiro tlc Contingônci:r

Lr ir as i ttstrttções Iìes¡ronsável pelo planejanrento /

auscntes Orclenaclor

Atlaso no ptoccsso e collseqLlelltelllellte tla cotttratação

Ação Pt'cvctltiva

l{cvisal toclos os atos cla fztsc prcpal'atória clo processo,

benr con.to as tnintttas elabot'aclas, se estão cle acordo colll

a'[,ci no 14.13312023, Decreto Mtrrrici¡lal N" ll4l202¿l e

<lc,nlais legulatnc¡ttos clLlc rcgelìl as Cotltrataçõcs Púrblicas'

¡ìrìtes clo envio lt¿t¡'a o Sctol'.1 Llr'ícl ico t'es¡rotlsável ¡lela

cnr issào cle pat'ecet'.

Açño tlc Corttingôncia

Dctcr'¡rtillar n 
"n,'r"ção 

e acleqLraçãoi,lo' atos 
"'.r''i,t

clesacorclo colll as I igislações, cofilol'lne allolìtalìlelìtos cloi

ÝftV.ÿ: f)"f $ft f, Yltí Ìtlát)il'l' Ìttt à

¡:.,;,r'.', ii'iÍj) ::ì i),)i):!,-:i42:l i f^^r*¡tii r-ir:iÿorrrÜí:lnrilünlr:rJtr'cu c;ov i;r

besaprovaçao clos atos dà fase preparatórira e lllitltttas pelo Setor Jtlrídico

i'" i ¡,ltaI'robabilitl:rtlc: ¡ 'Baixa iX itr¡¿¿iai I I - i -l I'''Iu;¡-; i* tt¿¿¿¡u -i |Àrio 
-
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t

I

1

I
1

t

I

I Itl

Itl
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1
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t
i

í

t

i
I

Proba bilitlatlc

Irl

llaixa

XABai

X Méclia

Mécli;

AIta

Atta

1

t

i
¡

1

I

l

¡

ì

I

I
I
1

I

Im fìctop Ix

I rl

I)ano

Atraso no ptocesso e collseqtlgl'ìtettre¡lte na colltl'atação

Açño Preventiva 
I

ivlrlnito¡'ar o ancla¡ricrtto clos ¡tlocecl illletttos cle pLrblicaçãoi

c cle¡nais fàses cla licitação.itrrrto ao Setor cle Licitações i
Açiro tle Cotttingôncin

Intelvit' jurtto ao Setol'de Licitações, se inforttlando

nrotivações dos atrados para qtle evetrtttais falhas técll

e/oL¡ hunranas seiattr sanadas

Re.¡.3onsável

llespotrsável pelo planejamento /
Orclenador

Iì,cspons:ivel

Ordenador

l-icitante \/0nceclora ¡lão assillar o col'ìtrato

Probabilitladc:

rr - .... .,:. l l, I ::';:j :,:'.:. ., . :". ::j',:, .'j.11,',.:,.

IUSCO0S : . . :ì:r:ì; . " i1,: ..,:' .'.' . t:',.i.;. .,.:.1,
- ".:....:.r'.r..,; ,.."- -iriajì,-j'j-::'r'jÌi-. r''''i:i'-'::', :::''r" " : ^'':

l)nnP

Não ðontratoçao ä utroro rla execllção dos serviços

Äção Prcventiva

¡\nalisal c.iulgar cle lbr¡na ob.ictiva as prollostas cle prcçosi

c a clocrtntetrtação cle lrabilitação, cotlfottle os pritlcípios¡

clas licitações ¡tírblicas e especilrcações téuricas doi

I) r'o.i eto Bás ico, se Ilecessltl'io até protttovetlclo cl i I i gêrrciasÌ

para sallar eve¡ltttais c1úrviclas, co¡ll vistas a strbsidiar osi

jrrlganrerttos, para atestal' de fato qLre a licitarttc a seri

cleclal'acla velrcedot'a cul.llpl'a todos os requisitos e. tenha ai

capaciclacle cle forllecer os betrs' å

Iìcvisar toclo o p,'òcesso cle.iLrlgamentó antes cíal'

horrrologaçiìo. i

Açiro rle Contingôncin

;Co'vocaçãct clas clciuais licitalttcs co.fb're a .ol'cletll de

iclassilìcação, negociattclo e alalisarrclo toclos os råquisitos

Ì,rtb''il processo aclrlrirlistrativo de penalização para

ili.itn,-.'t"t qLrc não atenclerenr a convocação para assiltattlra

;clc corlt¡'ato

Alta

Alta

liöäpãntanel

Cornissão cle Cotrtratação / Equipe

técn ica cle ettgenharia

C)rcle¡lador

llesponsável

öóinissao cle iontratação

Ordenador

Xi
t
ì

,l
ix
I

alxa

al

!n
il¡
il

Média

Inr ¡ractcr
Média

{
I

)

lcl

I

l 
"t1 
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Id

1.

Itl

l.

iAn

i\/lC

Lrlal e/ou revollar o l)rocesso nr caso cle iclentifìcação Orclenaclor

io insan¿it,el e/ou illcgtr laliclaclcs, cletet'tni,tt nclo

{1 0v riì ñ fl ü hÌ u ¡t I t I PÅ t

a

T

I

r
Í

bcrtu¡'a cle Lrnt novo pt'ocesso licitatól'io
orlãenaclorli sóíor Jurídióã i
Controladolia Lltel'na / Alta

Adnrinistração

3 Lrbslitr-r ir rlrell blos cla Contissão cle Colltl'at¿rção e/

:llq Lr ipe técnioa cle eugertltaria etl oaso cle itrcapacidade, tt

icL,,r,lr,'ic,r',lto cle sLtas atritrtriçoes e/oLr cotnetitlrettto cle

iin'egLrlariclacles, cotrt abettttra cle pt'ocesso aclnritlistrativc
L'
io Isc ll)llnat'

'tìtSCO09 " ''t " ' r'Ì 'r"':'', l'- :- '.-',.:,i'.' 1 ...".'1..': 
-' 

! i'' '' ' lrrl 'i i;: r' 1' - -'

Contrat¿rda não ctrrtt¡tt'it'o cotttt'ato, ettl toclo otl elì1 llarte i

I' r'o ba [r il itl a tle Méclia Alta

Alta

i¿ì

,S

Iurpacto

¡

I
I

xa

xa

Ba

Ba Méclia ixi
¡t

1

!

1

Dano

Atraso e/ou não execr"rção dos serviços

r\çño Pt'evcrttivlt

/\cortt¡rattltar a execrtção co¡ltt'atual e realizar llotifi
c1tranclcl necessário

Ação cle Contingôrtcin

Plocecler conl processo cle I'escisão cotttratual e atrertura

cle processo aclrllinistrativo para penalisação cla

Contratacla i Il ft'atora

Res¡lonsável

Iriscal de contrato i ôestor clc

contrato / EquiPe técnica cle

engenharia / Orclenaclol'

Res¡ronsável

Fiscal de contrato / Gestor de

contrato / Ordenador'/ Setor

Jurídico / Controladoria Ilrterna

ionrËsao de Contratação /
Ordenaclor

,,

Id

1.

2.

Ordenaclor

4 Ordertador / Alta Administlação

Arrrorrtacla (Cl:)) crti l9 cle .larleilo cle2026

Secretaria MtrniciPal de

l(ivia L,ívia lìocha cle Olii'eira .lacitlto Infi'aestrutura

{t ï? f f f"f f V t: 1 & L} li ì¡ lç1*'ù I îtI} i:t

3.

i:cLni¡: (Bfl) * ç(;)Û.':-:j/]?-:) I [i-x¡r:íi r]r;v's' !içlíÌ.¡ri'.¡rìtcrr:it¡'c': r;'rv irr
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ANBXO - ilI
DECLAIIAÇOES

Ao Sr. Agente de Coutratação/Cornissão de Contratação do Município de Amontada.

CONCOIì IìÊN C I N E,LEI.RON ICA NO XXXXXXXXXXXX

I)clo prescntc instrurìlento, a enrptesa ........................., CNP.I no col.l'ì sede

na................ ........., através de scLt representatrte legal infra-assinado, que:

A proponente deverá DECLARAR

a) Não entprega luellor de I B anos em trabalho uotunro, perigoso ou insalubre e não emprega menor

cle l6 anos, salvo tllenor', a partir cle l4 anos, na condição de aprendiz, lros ternlos do artigo 7o, XXXIII,
da ConstitLrição;
b) Não ¡tossui, cn.ì sLr¿t cacleia proclLrtiva, em¡rregtrclos executando trabalho degradante ou forçado,

observaltclo o clisposto ltits i¡roisos lll e lV do art. lo e no inciso III do art. 5o da ConstitLrição Federal;
c) lnexiste cluaisquer làtos irrpeclitivos de sLra habilitação e que a lresrra não fbi declarada inidônea
por Ato clo Poder Público MLrnicipal, ou que esteja temporariatrente impedida de licitar, contratar ou

transacionar conl a Adniinistração Pública de AMONTADA ou quaisquer de seus órgãos

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.13312021);
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;

e) Está aclequacla à t-ei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei no 13.70912018;

l) Corrhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda coul as condições impostas nele e elll selts

anexos, ao llasso cllle se submete às couclições nele estabelecidas, bern cottro de que a proposta

aprcsentacla corn¡trecnclc a integraliclaclc clos custos. para atendit.nento dos direitos trabalhistas

asscgLrraclos ¡la Constitr.rição Fedelal, nas lcis trabalhi.\tas, nas nonltas infralegais, tlas conveltções

coletivas de trabalho e nos terrlos de ajustamento de conduta vigetttes na data de sua entrega em

definitivo e que cLlutpre plenantente os reqLrisitos de habilitação definidos tlo instrumento

convocatório,
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, rra forrra da lei (art.63, I, da Lei Ilo 14.13312021).

h) DIJCLARA qLre o cálcLrlo do valor cla contratação consiclera taxa de risco compatível com o objeto
cla licitação e corl-r os riscos atribuídos ao contratado.
i) rlcclirlirçrìo cle qLre cunrlt¡'c as cxigências clc rcscrva de cargos para pessoa coni deficiêltcia e para

lc¿rbilitaclo rla l:)r'cviclêucia Social, ¡rlcvistas enr lei t: orìì oLrtr¿ìs nonnas específicas.

.j) t)cclara cluc sL¡¿ìs propostas econô¡nicas c<lnrpreenclenr a integralidade clos custos para atelrdilnetrto
dos clircitos trabalhistas asseguraclos ¡ra Constituição lrederal, nas leis trabalhistas, uas ttortrras itrfra

legais, nas colìvenções coletiv¿rs de trabalho e llos tenros de ajustamento de conduta vigentes Ila data

cle entrega das propostas.

(Local e data)

Assinatura clo lìesponsável pcla Etnpresa
(Norne t-egívc l/Cargo)
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ANEXO IV
MODELOS DE DECLAn¡.ÇÃO ..PROPOSTA"

À Comissão de Coutratação/Agente de Contratação,

O licitante (fìnna/denonrinação, endereço da sede/filial, CNPJ), por

l\ nnrxnçÃo Dn pr-ANrr.HA DE cusros uNrrÁRros EM pRoposrA

Ilsta ploposta é válida por 60 (sesserrta) dias.

^

interniéclio do répresentante legal que^esta subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o
conteúdo do Edital de CONCORRENCIA Nu xxxxnixxxxxx e seus anexos e ter tomado
conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE
executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$

(valor por extenso), já computado o BDl, conforme detalhamento abaixo:

(Local e data).

(Nonre/assinatura do representante legal)

ÿRËFäITUHA üä ÅMtl'¡TAüÀ
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ANEXO IV.I
MoDnlo DII DBCLAn¡ÇÃo pRoposr¿. nconôvucA TNTEGRA cusros rARA

ATI'NDIMIINTO DE DIREITOS TRABALIIISTAS.

Proc. tto xxxxxxx
Concorrência Públ ica No xxxxxxxxxxxx
Objeto:

A ernpresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no xxxxx, por intermédio de

sell l'epresentante legal, senhor xxxxxxxx, portador do CPF no xxxxxxxx, declara para todos fins
que su¿ìs propostas econônricas cotlpreendeur a irrtegralidade dos custos para atenditnento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição lrederal, nas leis trabalhistas, Ilas normas

infralegais, nas convetlções coletivas de trabalho e uos temros de ajustarnento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

de de xxxxx.

^

^

Assinatura

PääTäITURÅ üË AMÕNTAüÀ
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ANIIXO V
MrNrJ'r'A Dr coNl'rìAlo DIr lntsraçÃo DIt sEIìvIÇos

IìDITAL DII CONCOnnltNCfn N.u xxxxxxxxxxxx

CONTIIATO NO X)VXXXX
coNCoRRÊNcn nr,nrnôNrcA No

o NTUXICiPIO DII AMON'IADA_, com sede a Av._, CNPJ n.o_,
dr)r'íì\/arìtc tlcnorninaclo sinr¡rlesurcntc corìlo MUNICII'IO, neste ato deviclarneute representado pelo

. c clc outro laclo, a crl11resa..............., inscrita no CNP.I no..............., corl sede
., te lef'one e e-ulail neste ato deviclarnente representada pelo senhor(a)

portaclor(a) clo RC rìo.......... e CPF no..............., cloravante clenominacla simplesmente
CONTRATADA, terrdo em vista o resultado cla CONCOnnÊNCIA ELETRÔNICA N'

, PROCESSO N'-, pelo tipo: MENOR PREÇO - REGIME DE EXECUçÃO:
EMPREITADA INDIRETA POR PREÇO UNITARIO, terr entre sijusta e contratada, pela Lei no

14.133 de 0110412021, Decreto Municipal no e demais normas regularnentares
aplicáveis à espécie e suas alteraçõcs, pela legislação complementar e ern conformidade corl os

tcnìlos c concliçõcs clo cclital acinra refericlo e clc confolrnidade cou-l as cláusulas e condições
scgLt intcrs:

l. ct,Áusut,A I,RtMIùiltA: Do oIì.tItTO, t)A GAIÌAN'I'IA CONTIÌATUAL, DAS
EXIGIINCIAS TÉCNICAS, DA VIGENCIA DO CONTRATO B DO PRAZO DE GARANTIA

OBJETO

l.l. Da Carunti¿r Contratu¿rl:
l.l.l. Não hoLrvc cxigôrrcia cla gararrtia da contratação previsto no artigo 96 e seguintes da Lei Ilo
l,l.l-j.i. de202l
1.2. D¿¡s l,)xigôrrcits ll'óc¡ricas:
I .2.1 . A CONTIìATADA deverá executar a obra en.l confonlidade com as especificações contidas
no Arrcxo Ido Edital, responsabilizarrclo-se integralmente pela qualidade clo uresrro, abrangendo
todos os seus detallres construtivos constantes do projeto.
1.2.2. O Município de Arnontada recusará a obra se não estiver de acordo com as especificações
contidas no Auexo I do Edital, responclendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de
eventuais adeqLrações e, se necessário, o refazirnerrto dos serviços.
1.2.3. h CONTIIATADA se responsabiliza, tarnbérn, por todos os cLrstos, diretos e indiretos,
a¡rrrraclos rra lri¡.rótese cla inciclôncia <.lo ¡rrci,isto no ilcn'r 1.3.2 cleste Co¡rtrato.
l.'2.4. A C()N'l'I{A'I'ADA ó r'cslrorrsiivcl ¡rcla clLraliclacle 1ì¡ral clo ob.jeto contratado.
1.2.5. A CONl'llAl'ADA cleverá estar qualificacla no pleno gozo cle suas atribLrições profìssionais,
clevendo a obra sr:r aconlpanhada cle sllas rcspectivas AR'l's - Anotação de Responsabilidade Técnica,

.j u nto à entidade profìssional corrpetente, clos Responsirveis'lécn icos.
1.3. Da Vigôncia do Co¡rtrato:
I .3, I . A vigência clo contrato terá unr prazo rnáxinro de _ (__J, para slra completa realizaçã,o,

conf'onne crorlogran.ìa físico-financeiro, podendo ser prorrogada mediante-jr-rstificativa, cor11 base Ila
lcgislação vigente, salvo i¡rterrupção autorizada pela contratânte, por qualquer motivo de força maior
qtrcr vcnlra ()col'cr', collfìtlnte ¡rrcvisão clo eclital.
l.¡1. l)o l'¡':rz.t¡ tlc (ìar'¿t¡lti¿¡:

f, ftf.f lJï lj ft A fi t- hl.ÅÇ1.11' /¿T) þ.
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1.4.1. A CON'flLA'l'Al)A obriga-sc a clar pela obra prazo clc galantia nríninìo de 05 (CINCO)
ANOS, coutados a partir da data clo recebirnento definitivo cla obra pelo Município de Amontada.

2. CI,ÁTJSTJLA SDGUNDA: DOS PREÇOS, DAS MBDIÇÕES, DA F'ORMA DII
I'AGAMIINTO II ATUAI,IZAÇÃO MONETÁRIA
2.1. Pagara, MLrnicípio de Amontada, à CONTRATADA, pela execução do objeto relacionado na

Cl¿itrsul¿r Prirncira, o Valor Total dc lì$ :'

2.2. No(s) prcço(s) cotado(s) cleverão estar ernbuticlos todos os custos diretos e indiretos, despesas

i¡tcliretas (llDI), trausportcs, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, etnoltturetttos legais,

custos clc rnobilização de equi¡rarnentos e pessoas, alénr de transporte, estada e alimentação da equipe
de traLralho, insuuros e clcnrais erìcal'gos, inclusive prcvidenciár'ios e trabalhistas, seguro de qLralquer

espécie, licenças, clocuutentos e cles¡resas, tributos inclusive tCMS oLl ISSQN se houver incidência,
encargos e incidências diretos e indiretos, qlle possanl vir a gravá-los e lucro, serrdo de inteira
responsabilidade da enlpresa proponente a quitação destes, que em uroureuto algum e sob nenhulna
alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos ao Município De Amotttada, a

rcs¡ronsabiliclade de seus paganlerrtos, quitação or-r outras quaisquer decorrentes.
2.i. I)c¡'io<licaulcnte. a [ìiscalização lcalizará a conf'erência cla execução dos serviços e a medição dos
c¡ trir n t i tir t i vrrs c f 

'ct 
i vanlcntc cxçcL¡taclos rro ¡rcr'íoclo:

2,21. I)ar'¿r t¿uìto, ¿t CON'l'lì.4'l'Al)A clevcrir apreserrtar o seu relatório de medição clos serviços
exccutaclos rro períoclo para auâ lise cla Irisc¿rlização. O relatório deve ser cndereçado ao Departarrcnto
de Obras clo Município de Aurontada e protocolado.
2.5. A l" rnedição deverá ser apresentada após, no míniuro,30 (trinta) dias do início da obra e

abrangerá a medição física dos serviços executados no período altterior.
2.6. Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que totahnente executados

de acordo conl o pro-jeto;
2.1 . O MLrnicí¡tio dc A¡llorrtada analisará a rnedição e a aprovar'á, parcial ou totaltnente, en1 até 05

(ciuco) clias i¡tcis alrós o ¡rrotocolarrrcnto cla rìlesnl¿r, autoriz¿ulclo a CONTRATADA a ernitir Nota
lr isca l/lì¿rtLr ra clos scrv iços a¡rrovaclos;
2.8. Apcis a análise clo MLrnicípit'r cic Arrrorrtacla, cc'rrstataclas cvcntuais clivergências, a

CON'I'IìATADA devcrá ¡rroviclcnciar as clevicl¿rs oorrcções cnr até 05 (cinco) dias úrteis;

2.9. Após o fechamelrto e aprovação cla medição, o Município de Amontada autorizará a

CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal/Fatura, qLre deverá ser encarniuhada para pagartrertto

-ir,rrrtarnclrte coul a nredição e o relatório fotográfìco dos serviços executados no período, ettdereçando-

a iì Departanlcuto cle Obras, senclo que posteriormente o Departamento de Obras irá rentete-la à
l)ivisão lìin¿ulccira clo Município cle Anlontada.
2.10. O ivl Lrrricí¡tio clc A¡lontacla cftttrar'á o pagarnento cla Nota Iriscal/Fatura após o protocolatnento
clir rrcsnra, c sc c¡u conf'or'¡niclade, rìo []razo clc até 30 dias Lrteis, após a liquidação.
2.1 L Caso o ob.ieto este.ja enr dcsacolclo col'n o especifÌoado ou apresente vício construtivo, o'l'erllo
de [ìeccbinrcuto Provisório sonrentc será ernitido após a clevida correção.
2.12. Para pagarrento cla Nota Fiscal/Fatura de cada unra das parcelas, é indispensável que a

CONTIIATAi)A apresente con.ìprovante dc regularidacle.iunto ao INSS e IrCl'S, por tneio clas guias

GPS - GLlia da Previdência Social e GIìIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do'l'empo
de Scrviço e Inforrnações à Previdência Social, relativo aos enlpregados que executaranl o serviço,
bcur co¡no clo rccolhimento clo ISSQN - lrn¡rosto Sobre Serviços cle QLralquer Natureza, quando

cou bcr':

2.13. l:nr sc tlirranckr <lc INSS. a C()N'l'l{r\'l'ADA clcvcr'¿i ¡rlccrtchcr as guias de rccolhilncnto clc

corrlbrrrrirlatlc co¡n as Olclcrrs clc Selviço clo Ministór'io cla l)r'eviclência c Assistência Social,
constallclo o rìonlc clo MLruicípio de Arnontada, o uirn.rcl'o do Coutrato ao qr-ral se vittculam e o(s)
núrrnero(s) da(s) fatura(s) corresponclente(s);

ýTj.{.{ f.l'T l.iti?.e. T}f. þ,?ú{;fiT /¡,TJ à"
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2.14. As corrprovações relativas ao IrCTS a serenl apresentadas cleverão corresponcler ao períoclo de

cxecução c à nrão-cle-obra alocacla p¿ìra esse fìnr.
2.15. Pol ocasião cla erprcserrtação ao Município de Amontada da nota fiscal/fatura, a

CONTIìA1'ADA cleverá f'azer prova clo recolhinrento clo ISS correspondente ao serviço executado e
clcr¡er¿i estal re fèr'e ¡lciaclo ¿'r emissão da nota fìscal/làtura.

2.16. Na cvcntr¡alidadc cla aprcsentação da nota lìscal/fatura, caso n¿io ha.ia decorrido o prazo legal

¡rala rccolhi¡rcrìto clo INSS, clo I'-G-I'S c/ou clo lSS, poclcr'ão scr apresentadas cópias das gLrias de

lccolhinrcnto lcl'erentcs ao nrôs irrrccliatarncnte arrterior, dcvc¡rdo a CONTIìATADA apresentar a
docurnentação deviclarnente quitada, quando do vencimento do prazo legal para o recolltimento,
2.17. JL¡nto conl a fatura, a CONTRAI'ADA deverá apresentar, referente a todos os empregados que
executaran-r o serviço rro período abrangiclo pelo relatório apresentado, sob pena do Município de

Alnontacla cfctr-rar a retenção do valor devido nos tenros da legislação vigeute, sobre o valor faturado:
2.28. Ilclação nourinal de todos os eÍnpregados, bern corllo o comprovante de recolhimento das

corrtribuiçõcs sociais iuciclentes sobre a fatura; :

2.19. Coni¡rrovantes de paganrentos clos salirrios reccbidos e recolhimentos clo FGTS e INSS, últinla
corn pctôn c ia, rclèrentes aos selr s enr pregaclos.

2.20. llavcndo retenção, a CON'I'IIA'IAI)A clever'á proviclenciar no prazo cle l5 (quinze) dias o
recolhirrcnto das contribLrições sociais (INSS/FG1'S/ISS-ISQN) e apresentar as guias qLre

corllprovclll tal paganrerrto ao Mruricípio De Arrontada, para fitts cle devolução daquantia retida.
2.21. Se a CONTIìATADA não a¡rreserrtar os con.rprovantes referidos nos iteus 2.5 e 2.8 no prazo

fixado, o Município de Anlontada poclerá a qualquer instante e a seu critério exclusivo:
2.22. Aplicar lnulta de l0% (dez por cento) sotrre o valor cla rnedição cujos cornprovantes não forem
a ¡r rcscrr t lrclos:

2.23. lìcsci¡rclil o Co¡rtr¿ìto l)or cr"rl¡ra exclr.rsiva cla CONTIìATADA.
2..24. Sc rlLr¡'¿rntc a cxecLrçiìo clo Co¡ltrato cx¡rirar-se o prazo dc validaclc das Certidões apresentadas
na lìisc cle habilitação, corlprovando rcgLrlalidade lìscal e trabalhista, a CONTIÌATADA deverá
providcncial a inrediata atualização clas mcsrnas, sob pena de rescisão contratual.
2.25. Não havcrá atLralização uos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da

CONTIIATADA. Ilavendo atraso no pagamento da parcela, desde que tnotivada por
responsabiliclacle por parte do Município de Amontacla, o valor da parcela poderá ser atualizado -plo rata die - clc acorclo con1 o IPCA (Índice cle Preço ao Consurnidor Aniplo) do IBGE.
2.26. O MLrnicípio de Amontada poclerá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer (quaisquer) parcela(s),

no caso clc inaclirrplôncia da CONTIIA1'ADA para conl o MLrnicípio De Amontada na execução
clcstc Contrato:
2.21. A suspcnsão clo(s) paganrcnto(s) ¡;crrranccerá ató a dcvicla regLrlarização por parte da

CON'I'IìA'I'AI)A.
2.28. No caso da CON'I'IìATADA cnl sitLração de lccupcração .iLrdicial, cleverá apresentar
declaração, relatório ou docurneuto equivalente de seu administradorjudicial ou, se o administrador

.jLrdicial 1'or pessoa.jurídica, do prolìssional responsável pela condução do processo, de que está

cu rn pri nclo o plano de recuperação.j Lrcl ic ial.
2.29. No caso cla CONI'IìATADA enr sitLração clc recuperaçãro extra.jLrdicial,.jLruto conl os detnais
c()nìl)l'()\/luìtcs, rlcvcr'á ¿rl)¡'csent¿rr corn¡rrovirção docunlcntal cle qLre está curlprinclo as obrigações do

¡r I ir r ro,.ic n:c tr ¡rclirçrìo ext la¡ Lrcl ic ia l.

2.-i0. z\ rriro a¡trcscntação clas cout¡trovações clc que tratan.ì as cláusulas 2.14 e 2.15 assegttra ao

Municí¡rio [)c Anlontacla o clireito de rescinclir o corìtrato.

3. CI,ÁUSUI,A TIiIìCIIIìA: DO PRAZO DI'
PROVISÓRTO Iì DI]I.'INITTVO :

rìXBCUÇAO, DO RIICIìBIMIINTO

T;t'¿l:.í: t lllill i:\ lil:: l\l¿{}?¿1' 11.{} l'.
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3.1. O prazo clc execLrção cla obra deverá ser de após a expedição da Ordem de

Serviço cf'ctLracla pclo MLuricí¡rio de Anrontacla, conlonrle cronograrna físico-firranceiro, podcndo ser
prorlogaclo rìos tcnllo cla legislação vigente e nlediante.justificativa.
3.2. O olrjcto estalir sLrjeito ¿ì confèrê¡rci¿r c fiscalização de sua qLralidade e confonniclade corn a

proposta cla CON1'IìA1'A¡)A e o presentc Contrato podenclo, o MLrnicípio de Anlontacla, enl seu

exclusiv0 entendinrento, determinat arcalização de análises aptas a comprovar qualidade, resistência
e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por corrta da CONTRATADA:
3.3. Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até l5 (quinze) dias após

conrunicação escrita de sua conclusão, pela CONTIIATADA, mecliante Termo circunstanciado
assinado pelo(s) Res¡rorrsável(is) 'l'écnico(s) cla CONTRATADA e visado pela fiscalização para as

corleções cla obra, scrrclo c¡Lre o descunr¡rri¡rcnto clo(s) prazo(s) estabeleciclo(s) implicará na aplicação
cla ntulta cs¡tccilrcacla na Cláusula Sétirna clcstc Contrato, salvo por nrotivos deviclamentejustificaclos
c accitos pclo Mtrnicípio clc Arnontacla,

-i.¡l . L'aso os scr'viços consta¡rtcs clo ob.icto rrão se.iarn aplovaclos rra fiscalização, fica sttspel'ìso o cLlrso

clo ¡trazo dc ¡taganrento, rzoltarrclo a corrcr r.ìa sLla intcgralidacle tão logo se.ja(ni) sanaclo(s) a(s)

i lrcgLr la riclaclc(s).

3.5. Ao térurillo da obra, a CONTIìATADA cleverá comunicar ao Município cle Arnontacla, por
escrito e protocoladameltte a conclusão da rnesrna,.ir,rntamente corn a etttrega clo Relatório Final.
3.6. Ilm até l5 (quinze) dias contados da conrr¡nicação, o Município de Amontada eniitirá laudo de

realização cla fiscalização concluída, rro qLral fará collstar as exigências necessárias às evcntLlais

adequações, correções e delnais atos para a perfeita couclusão da obra.
3.7. Atcsta¡rclo a c¡Lralidade c coltfonniclade cla cxecuçãoda obra, o MLrnicípio de Arnolttada receberá

¡rrov isoliu rncrttc.
3.8. A obla someute scrá rcccbida clelÌnitiv¿rrrente no prazo de 90 (noventa) dias corridos contaclos

do seu recebilncllto provisór'io, prazo l1o qual a CONTIIATADA fica inteira e integralmettte
responsável por qualquer reparo, correção, adeqLração ou outros qLle se rnostraren-r necessários, às

suas expensas, rnecliante sirrples ltotificação do MLrnicípio cle Amontada, ua qual assinalarâprazo
para realização dos serviços apontados.
3.9. O recebinreuto delinitivo se dará por nreio de'l'enno de Recebinlento fonnal ou pelo sirnples

cleourso clo ¡rrazo prcvisto ¡reste Corrtrato, conl exceção dos eventos abaixo:
3.10. SLrs¡rcnclc o crrrso clo prazo [)ara o rcocbirrento dc1ìnitivo, a notificação do Município de

¡\rnont¿rrllr. no scntitlo clc c¡rrc a CON'l'll.¡\'fADA cleva rcalizar o serviço clc adeqLração, correção ott

oLttro c\/clttLlalrncntc a¡tontaclo c i,erilìcaclo. O prazo rcconlcça a correr tão logo o MLillicípio de

An'rontacla att:ste a realização do serviço confbrrlre apontado e exigido;
3.1 L Caso scja retido na fiscalização, lÌca suspelìso o curso do prazo de pagamento, voltando a correr
na sua integralidade sonlente qLrando sanada a irregLrlaridade constatada. O prazo recorneça a correr
tão logo o MLrnicípio de Amontada ateste a realização conforure do objeto contratado.

4. CLAIJSIJI,A QIJAIITA: DOS MAT'IIIIIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OIIRAS
r,l rNS'|'Ar,AÇoris
4.1. A C()N'l'IìATADA clcvcrá utilizar na obra apenas rnatcriais e equipamentos etl conformidade
conr os ¡raclrõcs c noln.ìâs téc¡ricas c clc segurança a¡rlicaclas à espécic, respottsabilizando-se
integralntcntc ¡tela scgurâ¡lç¿r, rnanutcrrçãcl, clualiclaclc e qLrarrticlade dos lltesll-los, de acordo col.tl o
Anexo I clo liclital.
4.2, O Município de Anrontada se resr:rv¿r o direito de recusal urateriais e equipatnerttos que não

cstcjaln clerrtro clas ltonnas e dos padrões técnicos e clc segurarrça exigidos e aplicados aos ¡l'ìestnos,

respondcndo a CONTRA[ADA, integralrnente, pelo custo de suas substitttições, tantas vezes

c¡rarrtas nccessárias forenr e apontar a fiscalização do Município de Atnontada.
4.3. O c¿rntcilo clc obras clevcrá scl'instalado cor.n área suficicnte para desenvolver todas as atividades
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,1 i.l. () cantciro rlc obr'¿rs clcvc scr nranticlo olganizaclo.
4.4. A CON'l'¡ì.,{'l'Al)A ó obrigacla ¿r nrarìtcr', por corita própria, as instalações cla obra enr pcrfeitas
concliçõcs clc conservação, lirnpeza, pintura e segurança, pelos prazos l'ixados no edital de licitação
e/ou no Colltrato.
4.5. A CONTIIATADA deverá providenciar a execução de um painel, corrì ulra placa da obra,

conforme nloclel0 apresentado pelo Município de Amontada.
4.6. As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordern de Serviço da
res¡rcctiva obra;
4.7. No cantt: iro cle obr'¿rs, só poderão ser colocadas outlas placas eventr¡ais subcontratados e de firmas
lìrlnccerl o i¿rs, a¡rós ¡rrór, i o con senti nrento do l)epartarìlento.
zl.ti. Colrclii ¡ror conta cla CON]'IìA'['ADA tocla e qLralquer o¡reração para mobilização e

clcsmobilização clo o¿rnteiro de otrras c, ao lìnal, deverão sor reconlpostas todas as caractcrísticas
originais, às sr¡as expensas, devendo colnLrnicar expressalllente o Depaftalnento de Obras, antes cle

qualquer mod ifi cação necessária.

5. CI,AUSUI,A QIJINTA CONI.'ORMIDADB COM O MARCO LEGAI,
ANT'TCOR.RtJPÇÃO
5.1 Abstcr-sc de olèrecer, dar oLr se coulprorìletcr a clar a qLlenl quer qLle se.ja, talnpouco aceitar ou se

conrl)r'orìlcter a acci(ar clc c¡rcur qucr quc seja, pol conta própria ou por internlédio cle outretl,
c¡rralc¡Lrcrl ll¿ìsanrt: nto, cloação, corn¡tcnsação, vantagcns fìnauceiras ou benelícios de qualquer espécie
lclacionaclos cle f'onlra clileta ou i¡rclireta ao ob.jeto cleste contralo, o clue deve ser observado, aittda,

¡rc los scr-rs llrcpostos, colaboraclores e evcntLrais subcontratados;
5.2. Concluzir os seus negócios de l'ornla a coibir fraudes, corrupção e qr,raisquer outros atos lesivos

à Adrninistração Pública, nacional ou estrangeira, rtos tertros da Lei Federal rf 12.84612013,

abstenclo-se de práticas conlo as seguintes:
5.3. Prorletcr, oferecer ou dar, direta ou indiretarnente, vantageln indevida a agente público, ou a
tcrce ira pcssoa a ele relacionada;
5.uI. Contprovaclarncnte, firranciar, custear, patrociuar oLr de qualquer rnodo subvencionar a prática
rlos ltos ilícitos ¡rrcvistos crn [,ci; :'

5.5. Coniplovaclaurente, r-rtilizar-se clc intcrposta pessoa f'ísica ou.iurídica para ocultar or¡ dissimular
seus l'eais intercsses ou a iclentidade dos beneficiários dos atos praticados;
5.6. No tocante a licitações e corrtratos:
5.7. IìrLlstt'ar ou fraudar, rnecliante a.juste, corrbinação ou qualquer outro expediente, o caráter

corrpetitivo de proced i mento I icitatório pú b I ico;
5.8. lrnpcdir', perturbar oLl l'r'auclar arealizaçã,o de qualquel ato de procedirnerrto licitatór'io público;
Afastar ou procllrar alàstar licitante, por rneio de fraLrde oLr oferecimento cle vantagem de qualqLrer

ti¡tol
5.9, l:r'¿rrrrlr¡r' l icitação pírbl ica ou contr¿ìto clcla clccon'ente;
:i.10. ('rirr¡'. rlc nroclo fì'aurlrrlento oLr illcgtrlar', ¡lcssoa.juríclica para partici¡rar de licitação ¡rúrblica otr

ce Iutr¡'lu e()r rIl'u[() atlrlt i ¡l ist llrt i vt';
5.1 l. Obtcr vantagel'ìl ou benef'ício iltdcviclo, de modo fi'auclulertto, de modificações ou prorrogações
cle contratos celelrrados coul a adnrirristração pública, sern autorização enr lei, no ato cottvocatório da

licitação pública ou uos respectivos instrumentos contratuais; ou mattipttlar ou fi'audar o equilíbrio
econômico-finauceiro dos contratos celebrados corn a Administração Pública;
5.12. DificLrltar atividade de irrvestigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,

ou inten,il crìl sLra atuação, inclusive no ârntrito das agêricias reguladoras e dos órgãos de fiscalização
clo Sistc¡la lìina¡lce iro Nacional;

6. CI,ÁUSTJ I,A SIIXT'A - IìIiSPONSAIIII,IDADII SOCIOAMI}IIIN'TAL
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6, I . Adotar toclas as prccauçõcs para cvitar agressões ao meio arrllieute, preservarìdo a làulla e a flora
existerìtes no local de execução dos serviços, e nlantendo o local de trabalho adequado às exigências
cle lirnpeza, lrigiene e segurança; :

6.2. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas cle apoio que houver instalado para
executar os serviços, bern corno pela recuperação ou reabilitação das áreas Lrtilizadas que, por sua

culpa, tenha gerado impacto a0 rneio ambiente;
6.3. Confèrir clestinação arnbientalnrentc adequada dos resíduos da construção civil originários da
cxccução clo olr.jeto clo contrato, nos tcnnos cla l{esolLrção CONAMA t'f 301 12002, obedecendo, no
c¡Lrc coubcr, aos scgLrintcs ¡rloccclinrcntcis:
(r.3.1.Iìcsídr¡os Classc A (rcutilizávcis oL¡ recicláveis conro agregados): cleverão ser reutilizados ou
reciclaclos na fbrrna de agregados, ou encanrinhados a aterros cle resíduos classe A de preservação de

nraterial para usos futuros;
6.3.2. llcsítluos Classe IÌ (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados
ou errcaminhados a árcas dc arrìlazenanleuto ternporár'io, senclo dispostos de modo a permitir a sua

utilização ou reciclagerr futura;
6.3.3. Ilcsíduos Cl¿rssc C (para os quais ¡rão forarn desenvolvidas tecnologias ou aplicações
ccononlicanrcntc vi¿ivcis que pcrnritaln a sua reciclagenr/r'ecr-rperação): cleverão ser arrnazeltados,
tlarrs¡roltaclos c clcstirraclos crn couforrnidaclc corll ¿ìs llonllas técnicas especíl'icas;
6.3.4. lìesíduos Cl¿rsse l) (perigosos, contarninados ou pre.fucliciais à saúde): cleverão ser

arm¿rzcuaclos, trausportaclos, reutilizados e destinacloslern conformidade colll as nonnas técnicas
específicas.
6.4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transpofte de

Resíduos (C'fR), err conformidade com as rlonras da Agência Brasileira de Nonnas Técrticas -
ABNI', atendendo assinr ao Prograrna MLrnicipal de Cerenciarnento cle

6.5 lìesíclLros cla Constrnção Civil, oLr ao Pro.jeto de Gerencianlento de ResíclLros cla Construção Civil,
conlblnrc o c¿ìso;

6.6. Asstrnir, scrìr ônus pala o CON'l'lìzVI'AN'l'8, ¿rs ¡lultas que vierenr a ser aplicadas pelo órgão
lnl bicnt¿r I lèclcra l, cstarlLra I ou rn un ici¡tul.

7. CI,ÁUSt]I,A SÉTIMA: DA IIISCAI,IZAÇÃO IÌ DA IIII]SPONSAI]ILIDADII CIVIL
7..I . Após a assirlatlrra do Contrato e precedendo a expeclição da cornpetente Ordem de Serviço para
início da obra, a CONTIIATADA será convocada para urìla reunião corl'l o Departamettto de Obras
clo Município cle Arnontada para discussão e esclarecimentos que se fìzerem uecessários, quanto ao

pro.ieto c a liscaliz¿rção, sendo que a CONTIìATADA deverá apresentar o Diário de Obra, onde será
l-cito o legistro do ¿rnclanrento dos serviços, ocorrências e oLltras infornrações.
1.2. A CON'| lìA'l'Al)A dcvcr'á aprescrrtar ao Municí¡rio dc Arlrorrtada, erl urn prazo máximo de 03
(trôs) clias úrtcis, após a r:nrissão cla Ordc¡n dc Serviço, as Anotnções de Responsabilidade Técnica -

Al{'l's clos responsáveis técnicos pela obra.
1.3. 

^ 
lìscalização dacxecução da obra será realizada pelo Depaftarnento cle Obras do Município de

Anroutacla e/ou por profissioual da área, clesignado pelo Município de Arnorrtada, que rranterá o

acompanharnento de fonlra ¡rermanente ou csporádico, dependenclo cla etapa construtiva, settdo que

esta fiscalização não exirne a CONTIIATADA de qualquer responsabilidade pela obra.

1.4. O profLssional inclicado pela CON1'IÌA'[ADA, para lirrs de cornprovação técnica operacional,
clcvcrâ comparecer cliarianrentc iì obra, clcvenclo aincla a CONT'llAllADA rnanter um Mestre de

Obras (crrcarrc¡_1aclo) llclnlancìnte, clLrrante a exccr.rção da utcsrtta, ficando alnbos inctrnlbidos da

¡rlestaçl-rtr (le t()(l()s os cscl¿rrcci¡lìcntos e inlìrrnrirçõcs solioitacl¿rs ¡relo MLrnicípio cle Alnotltada sobre
() irì(iiuììcrìto cl¿r otrlr, ¿rrlrrritindo-sc lr(s) substitLrição(õcs) do(s) ¡rrofìssional(is) indicado(s) por
outro(sJ clc cx¡rcriência cc¡Lrivalcrrtc ou sr-r¡rr.:r'ior, desdc que aprovada pelo MLrnicípio cle Alnolttada.
7.5. A CON'l'lì.4'fADA lìca obrigacla a n'ìanter enr local dc fäcil acesso e à disposição da
lÌscalização, prefèrencialrìlente no local dos serviços o "Diário de Obra".
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1.6. A CONTRATAI)A deverá currrprir a legislação vigente relativa às rrorrnas quanto a Segurança
e Meclicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade qLraisquer danos consequentes da
inobservâ¡lcia clas Le is ou prática de ato considerado ilícito.
7.1Ì. O Mrrnicí¡rio cl<: Anrontada se reserv¿r o clireito de ploibir, re.ieitar, veclar e outras providências
nrais â(lotrr', ll¿u¿r a ¡rcllòrta cxccr¡ção do ob-ieto licitaclo, arcarìdo a CONTRATADA conl todos os

ônLrs clecolrcntcs da atividade fiscalizacjola do Município cle Anlontacla.
7.9. A CONTIIA'I'ADA reconhecc por este instnrmento que é a única e exclusiva responsávcl por
todos e quaisqr,rer danos or"l prejLrízos que viel causar ao MLrnicípio de Amontada, coisa, propriedade
ou pessoa de terceiros, meio ambiente, err.r decorrência da execução dos serviços, ou danos advindos
cle qualquer conlportarnento de seus enlpregados em serviço, ob.ieto do Contrato, correrrclo às suas

expensas, sern qualquer ônus para o Município de Arnontada, ressarcitttento ou indenizações que tais
darros ou prejuízos possan-r causal'.
7.10. A lÌscalização clo Município cle Arrontada poclerá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer
rrrorncr.rto, c¡uantlo tt:stât constataclo risco grâve c inlincnte aos servidores do Município de Atlotrtada,
cla CON'l'll.r\'l'r\DA, ¿r tcrccilos c ao nleio anrbicnte, en.l conf'ortniclacle conl os parâtnetros

cstabelcciclos na lcgislação vigcrrtc:
7.11. trrn caso de errbargo, interdição oLr paraliszrção das obras e/ou serviços, a fiscalização do

Murricípio cle Arrontada detenrrinarh as medidas a screrìr tornaclas pela CONTRATADA, visalldo
nlarlter o local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao

rneio anrbicntc.
1.12. A f isoalização dos serviços pelo Município de Aurontada não exonera neln climinui a cornpleta
rcsporrsabilidade da CONTIìAT'ADA por qualquer inobservância ou ornissão às Cláusulas
C()rìt¡¿ìtr.riris.

7.11. lric¿r a CON'l'lLA'l'ADA obrigacla a cuurprir as exigôncias estabclcciclas na Lei liederal llo

6514171. r'clativarrre¡ltc à SegLrrança e Meclicina clo'l'r¿rbalho, regularlerttada pela Portaria no 3214178,

e rn espccial as Nornras Regulanrcntacloras NR-5 * CIPA; NR-6 - E,PI; NR-7 - Progratna de Colltrole
Médico cle Saúrde Ocupacional; NR-9 - Programa de'Prevenção de Riscos Ambientais; NIì-10 -
Instalações e Serviços em Eletriciclade e NIì-18 - Condições e Meio Ambiente do'l'rabalho na

Indúlstria cla Coustrução, ern toclos os seus itens, subitens e anexos, sendo os custos decorrentes

inclLlíclos no preço proposto.
1.14. A CONTRATADA scrá respousável por forneccr, incentivar e obrigar a todos os seus

lìulcioniirios o uso clc equi¡tanrcrrtos clc proteção inclividu¿rl (llPI) c colctiva (EPC) de acordo coln a

le¡r,islaçño vigolìtc. [ìsscs cclLri¡]anìentos clcvcrão cstar cnl perleito estado de conservação e

clocLrnrcrrtaçr,-ro clLrc oonlllrovc sr¡a valicladc (CA - Ccrtifìcado dc Aprovação), de modo a garantir total
scgLu'ança ao usr-rtirio, benr corlro iìs pessoas ao rcclor.
7.15. A CONI'IìAI'ADA responderá e lesponsabilizar-se-a pela prevenção de acidentes e pela

sc¡jrrrança cfc sr¡as atividades e cle seus funcio¡rários quancio clarealização dos serviços, fazertdo cour

c¡ue eles observern e clnlpranl rigorosameute os regulanrentos e determinações de segurarrça, betr.r

corìlo tonlauclo, ou fazendo col.ìl que se.janr tomadas, as nredidas corretivas ttecessárias.

7.16. 
-l'oclas 

as ações.jLrdiciais, clccorrentes da execução clo contrato que diretamente ou incliretamente
lcs¡ronsallilizcur o MLrnicípio de Anrontacla cul scLrs processos, terão os valores destas açõcs.jucliciais
glosaclos tlos ¡raearncntos clas laturas tlu garantidos ¡rol nrcio cle carta de 1ìança bancária, enl tlonle
cl¿r corlrllrt¿rrl¿r e sL¡¿rs rcsl)cctivas libclaçõcs sonrente ocelrcrão c¡uanclo.j Lrclicialrnente o Mtrnicípio clc

/\nlonl,¿rcl¿r lbl exclr¡íclo cl¿r lidc pela.lustiça clcsta lcspor.isabilidade,
J.lJ.I:.n't caso clc reclarração de tcrcciro.junto a qualquer órgão público, ou airìda por ação judicial
proposta contra o MLrnicípio de Arnontacla, er.n razão cle atividades decorrentes do contrato, a

CON'IIìATADA se obriga a disponibilizar representante, protrtarneute a todos os chamados dos

órgãos públicos e do Podcr Jucliciário reccbidos pelo MLrnicípio de Amontada, com poderes para

lcalizal acorclos cul uonìc cla CON'I'lìA'l'ADA, erlr .lt¡ ízo otr l'ora dclc.
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7.18. A CONTIìATADA enr sitLração dc recuperação judicial/extrajudicial deverá con'ìprovar o

cLrrri¡rrirrrcrrto clas otrrigações clo plano cle rccupcração -iLrdicial/extl'ajudicial sempre que solicitado
pclo lVlunicí¡rio clc Anrorrtacl¿r c, aincla, na hipótesc de substituição oLr inrpedimento do adnlinistrador

.judicial, ctlnrtrnicar inlecliatarlente, por esclito, o MLrnicípio cle Arnontada.

8. CL,,\US[.]l,A Oll'AVA: DA IIXTINÇAO CONï'IìAï'UAL
8.1. A extinção contratual, ern favor do Município de Anlorttada, terá lugar de pleno direito,
inclepenclenter'ìlente de prévia ação ou interpelação .jLrdicial, na ocorrê¡rcia de qLralquer uura das

hipóteses previstas no artigo 131 da Lei Federal no 14.13312021e ulteriores alterações.

8.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, após regular
notilìcaçãoaoMLrrricípiclcle Alroutacla,cornprazocle l5(qLrinze)diasúrtciscleantececlêttciaedesde
c¡rrc ¡tersistlrnt os fàtos gcraclores cle notifrcação, ttÍì ocorrôncia dc qualquel'ultt¿ì clas seguintes
lr i¡rritcse s :

[ì.3 Supressão, por ¡rarte do Município de Arnontada, cle obras, serviços oll cot]tpras que acarrete

rrrodificação clo valor inicial do contrato além do limite permitido no art.l25 cla Lei no 14.13312021;

8.4. Suspensão de execução do corrtrato, por ordern escrita do MLrnicípio de Amontada, por prazo

superior a 3 (trôs) t11eses, salvo calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou de guerra,

bern colno quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual terrha
participado ou para o qual tenha contribuído;
8.5. Repeticlas suspensões que totalizem g0 (noventa) dias úteis, independentetrellte do pagamento

obrigatório cle iltdellização pelas sr¡cessivas e co¡rtratualrnente imprevistas desrnobilizações e

rnobilizaçt)cs c oLrtr¿Ìs ¡rlcvistas, salvcl cal¿rnriclaclc púrblica, gr'¿rvt: ¡rcrturtração da ordellr illtertraott de

gLrcrr¿ì, bcn'r conro c¡r.ranclo clccol'r'crc¡ll clc ato ou làto clLrc o contr¿ttaclo tenha pt'aticado, do qLtal tenlta
participado ou para o qual tenha contribuído.
8.6. Atraso superior a 2 (dois) llteses, contado da errissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de

parcelas de ¡:aganrentos deviclos pelo MLrnicípio de Arnontada por despesas de obras, serviços ou

f'ornecimentos, salvo calaniidade pública, grave perturbação cla ordem interna ou de guerra, belt't

couro qLralrdo clecorrereltr cle ato ou fato que o coutratado tenha praticado, do qual tenha pafiicipado
ou para o qual tcnha contribLrído;
tt.7. Não libcração pelo MLruicípio clc Arnontncla, nos prazos corttratuais, cle área, localou oþieto, para

cxccLrçiio ric obla, selviço ou lbrnccilnento, e de l'ontes de lnatcriais naturais es¡tecilìcaclas no proieto,

i¡rclusivc clcviclo a atraso ou clescLrnrprinrcnto das obrigações atribLríclas pelo contrato ao Mtrnicípio
clc Anrontacla relaciollaclas a desapropriação, a desocupação cle áreas públicas ou a licellcianrento
ambiental. :

8.8. Os e¡llitentes das garantias prcvistas ueste contrato deverão ser notificados pelo Município de

Antolltada quanto ao início cle processo adnlinistrativo para apuração de descumprilnento de

cláusu las contratuais.
8.9. A extinção clo corrtrato poclerá ocor'rel tarnl¡én-t:

[Ì.9.1. I)ol ato rulilatcral c cscrito clo MLrnicípio cle Aurontada, exceto tlo caso de descr"rmprinretlto

rlccon'c.rrtc clc sua plri¡rria c()nclLrta.

ä.9.2. l)c lìrnlla conscnsual, ¡tol acolclo çlìl.rc as llartcs, por conciliação, ¡tor rnccliação oLl por conlitê
clc rcsolirçiìo cle clis¡rLrtas, clcsclc cluc h:rja intclessc clo MLrnicípio cle Antotttada;
8.9.3. Por clecisão artritral, c¡lt decorrência clc cláusula comprornissória ou cotnpl'ourisso arbitral, ort

pol clccisão.j ud icial.
8.10. QLrando a cxtinção dccorrer clc culpa cxclusiva clo Município de Antontada, o contratado scrlt

ressarciclo pe los prejuízos regularnleute comprovados que houver sofi'ido e tet'á direito a:

8.10.l. De volução cla garantia;
8.10.2. l)asanrcntos clcviclos pcla cxecução do colltrato até a data de extirrção;
ll. I 0.i. l)¿rsiulrcnto clo cr¡sto cla clcsrnobiliz;tção.
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lÌ.1 l. ¡\ c\tirlçar() clctclrni¡racla l)or ato rurilalcral clcl MLrnicípio clc Anlontacla poclerá acarretar, scnl

¡r'e.jrr ízo rilrs sançõcs ¡rlcvistas rra l-ci, as scguintes corrscquêttcias:
8.ll.l. AssLrnção inlediata do objeto clo corrtrato, no estado e local eul que se ellcolltrar, por ato
próprio clo Município de Amontada;
B.ll.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do rnaterial e do pessoal

empregados nâ execução do contrato e necessários à sua continuidade;
8.12. Execução da garantia contratual para:

8.12.1. Ressarcirnento do Município de Arnontada por þrejuízos decorrentes da não execução;

8.12.2. Paganrento de verbas trabalhistas, firndiárias e previdenciárias, quattdo cabível;
tj.12.3. Pagarncrrto clas nrultas dcviclas ao MLrnicípio clc Alrotttada;
8.12.4. tìxigôncia cla assLrnção cla cxccuçãro c da conclusão clo objeto do contrato pela seguradora,

r¡rrarrclo ci¡trívcl:
8.13. A letenção dos cróditos decolr'çntçs do contrato até o liuritc dos pre.lLrízos car¡sados ao

Município dc Arrontacla e das multas aplicadas.

9. CT,ÁIJSTJI,A NONA: DAS PENAI,IDADIìS
9.1 . As sauções dispostas no Contrato poderão ser aplicaclas às empresas licitantes e à

CONI'lìr\'l'^DA, conl'or¡le o c¿ìso, sern prejuízo da reparação dos danos causados ao Município e
rlas sirrrçocs ¡rlcvistas rìo ar't. 156 cla [,ci l:ecleral no 14.13312021 e ultcriores alterações,
9.2.Scrn¡tle.juízoclalircLrlclacleprevistasnosart. 131 e156clal-ei Federal nol4.l33l202l eulteriores
altelaçõcs, a não observância do crorìograrra coutratual sLrjeitará, cumulativameltte a

CONTIìA'I'ADA às seguintes rnultas:
9.2.1.5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qLralquer de suas

c lá r¡s Lr las.

9.2.2. A,i ?ô (ur¡r ciúcinru pul r;crrto) do valt-,r'toral clo corìh'alr.-r leajustacJo, pol dia dc att'aso lìa oltttr;Bi¡

da obra ou no término clas etapas previstas no Projeto Básico/Mernorial Descritivo.
9.3. O contr¿ìto a ser assillaclo conl a licitante verrceclora poderá ser rescindido de pleno direito pela
Prcl'citula MLrrricipal clc A¡nontacla irrclcpenclcnte cle interpelação ou Ilotificação.iudicial oLr

crtrlitrtl icilrl. rttrs scg.tt itttcs cÍìs()s:

I làlência;
ìl concordata;
III insolvência;
IV dissolução.iudicial ou extrajLrdicial;
V inobservâ¡rcia de dispositivos legais;
Vl irradirnplenlcnto cle obrigação contratual

9.4. A licitantc vcnceclora c1Lre, cleviclanrellte convocacla, deixar cle corlparecer para a assinatura do

contrato lìcar'h sLrjeita às pcnalidaclcs previstas na Lei 14.133 e sLras alterações.
9.5. As sanções previstas serão aplicadas ao responsávelpelas infrações administrativas previstas nos

incisos Il, Ill, lV, V, VI e Vll clo caput do art. 155 da lei 14.13312021, quando não se justificar a
iniposição de penalidade rnais grave, e irnpedirá o responsável de licitar ou contratar no âlnbito da

9.6. Adnlinistração Púrblica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

ruráximo cle 3 (três) anos
9.6. A aplicação clas Sançõcs sollente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia defesa, nos

tenlros cla lcgislação vigerrtc.
9.7. Ató ¿r clccisão fìnal c¡uanto a cvcntLr¿rl clcl'csa aprcscntacla, scrá rctido o ¡runterário apurado

rcl'crc¡ttc ir sançito, senclo cluc o nlontalltt: cla nrulta poclerir, a critério do Município, ser courpelrsado

co¡ll valolcs clc ¡:agarnento deviclo ao f'ornececlor.
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10. L As despesas clecorrenlcs cleste Contrato serão suportadas pela Dotação Orçamentária

10.2. Nos exercícios seguilltes, as despes¿ìs correrão por conta de dotações orçarnentárias próprias,
cousignadas nos respectivos Orçar.nerrtos, l'icando o Município de Amontada obrigado a apresentar,
¡lo i¡rício cle cacla exercício, a respectiva Nota cle [ìmpenho estimativa e, lraverrdo necessidade, emitir
Nota dc lìrnperrho complemcntar, respeitada a mesma classificação orçamentária,
I ().i. lrirzcrn ¡tarte irrtcglarrtc clcstc Ccl¡rt¡'ato, colrìo se transcrito estivessem literalnrente, a
CON(lOl{llt:NCIA l'.t,1','l'lìONICA ¡r" MLrrricí¡rio cle Anrontacla e Proposta da

CON'l'l.L¡\'l',,\l)4, conr toclos os scr¡s ancxos.
l0.zl. Para toclos os 1ìns cle dircito, prcvalecerão as cláusulas expressalnente previstas neste Contrato,
sobre as previsões inseridas no lldital do Município cle Amontada oLl lla Proposta cla

CONTIIA'IADA, tenclo-se este cotllo resultado da negociação havida entre as partes e do acordo
fìr'urado pelas uresuras.

10.5. Os casos omissos lleste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas

¡rertirrerrtes iìs t-icitações e Contratos, Lei Fecleral no l4:13312021 e ulteriores alterações.

10.6. A CiON'l'lìA'fADA obriga-sc a rnarrter, durante toda a execução do Colttrato, et.ì1

corìrpatibili(iaclc cour as obrigaçõcs llor ela assurnidas, todas as conclições de habilitação e

qLralil rcação cxigiclas na licitação.
10.7. l:lcgerl as partcs, conr rerrirucia clos derrais, por rttais privilegiados que sejam, o foro da

Corlarca de Anrontada conto o colrpetente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste

Contrato, do Edital ou cla Proposta da CONTIIATAI)A.
10.8. É vedada a transferência do Colltrato a terceiros, no todo olr ell-t pafte, devendo a
CONTIìATADA curnprir rigorosarrente todas as condições e cláusulas constatttes, sendo admitidas
a srra traltsl'ornração, fusão, cisão oLl incolporação, desde qlle a execução do Colltrato não seja

¡rlc.juclicacla c sc.jarn rranticlas as condições cle habilitação,
1U.9. (.r iVltrrricí¡rio clc Aurontacla clcsigna.o'r,c', ÓRGÃtl C;nS'fOll, o Departarrento de Obras, que

tcr'h ¿t iltcu¡nbôltcia clc e lètival toclos os atos cl<: gestão atinentes ao ob.jeto, bcm como quaisclucr outras

aclequaçõcs para o seu fìcl cutlprirlento:
l0.l0'oMLrnicípiodeAIlrontacladesigna,coInoGestordoContrato,-,

corno I"iscal da Obra.

10.I I . A CONTIIATADA fica obrigada a aaeitar, nas rneslras corrdições contratuais, os acréscimos

e/ou supressões clo ob.ieto, nos tenì'ros clo Art. 125 da Lei Federal no 14.13312021 e ulteriores
a ltcraçõcs.
l t. I)A t)tìstGNAÇÃo uo F'tcAL DIl CONTIìATO:
ll.l. Iìic¿r clcsigrraclo nos tcnnos cla [,ei no lzl.l33l202l c Decreto MunicipalN" ll4 de janeiro

de 202,1. o Sr'(l). llar'¿r cxcrct:r as firrrçõcs atribuidas a ele confornre o art.23
clo clcclctcr ¡" I l4l2l .

lì por estarenr às partes plenamerrte de acorclo conr todas as cláusulas e condições, firtnau o

preseute i¡rstrumento para que surta os juríclicos e legais efeitos.

Anrontacla - Cll, XX dc XXXXXX de202X

CON'l'lìA'l'AN'l'11 CONl'IIA'I'ADO

FISCAL DE CONTRATO
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